
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 224, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 734/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.766, de 17 de 
fevereiro de 2021, que autoriza a Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de 
Chapadinha a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Chapadinha, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 





EM nº 00147/2021 MCOM
 

Brasília, 13 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060626/2018-23,  que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha, inscrita no CNPJ sob n° 04.976.867/0001-
38,  explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de
Chapadinha/MA,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  caput  do  art.  223,  da  Constituição  da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2787/2020/SEI-MC, de modo
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu
Parecer  n°  00027/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° 1766, de 17 de fevereiro de 2021, publicada no DOU de 7 de maio de 2021.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.



6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/05/2021 | Edição: 85 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.766/SEI-MCOM, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060626/2018-23, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha,

inscrita no CNPJ sob n° 04.976.867/0001-38, cuja sede se situa na Rodovia BR-222, km 84, nº 01, Povoado

Baixão, na localidade de Chapadinha, Estado do Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência

é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19622/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.060626/2018-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8105024 e o código CRC B5303B63.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19622/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.060626/2018-23 - Nº SEI: 8105024
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURrDICA

Q U A U F IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E A P O IA D O R A

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

- - I • . .

DZ BOI!lYl

el!
M u n i c í p i o :

R a z ã o S o c i a l :

E n d e r e ç o :

- - - A - e n t i d a d e - a c im a q u a l i f i c a C l a , p e s s o a j u r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , J e g a lm e n t e _ c o n s t i t u í d a , v e m , - n o s - -

- - - - t e rm o s d o a r t . - 9 ! ! ; - ~ 2 ! ! , V l - d a - l e i - n ! ! ~ 9 .6 1 2 / 1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o s e u á p o i o à i n i c i a t i v a d a

CNPJ n 2 ( r a z ã o s o c i a l e CNPJ d a e n t i d a d e q u e e s t á r e c e b e n d o o a p o i o ) ,

q u e t e m in t e r e s s e e m r e c e b e r a u t o r i z a ç ã o d o M in i s t é r i o d a C i ê n c i a , T e c n o l o g i a , I n o v a ç õ e s e

C o m u n i c a ç õ e s p a r a p r e s t a r o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a n e s t a l o c a l i d a d e .

D e c l a r o , a i n d a , p a r a o s d e v i d o s f i n s , q u e a e n t i d a d e a p o i a d o r a t e m d o m i c i l i o n a á r e a

p r e t e n d i d a p a r a a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o .

, 4,(f?!Z{.?/LaQ DA ?i/Í/e- QC Oivr~ü
v A s s i n a t u r a d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e a p o i a d o r a

D a t a , M u n i c i p i o e UF

ATENCÃo:

- P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d a c ó p i a d o c o m p r o v a n t e d e

I n s a l ç ã o n o C a d a s t r o N a d o n a l d e P e s s o a s J u r l d i c a s ( C N P J ) e d a a t a d e e l e l ç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o

D e c l a r a n t e .

,
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"

Com provan te de Insc rição e de S ituação C adas tra l
- - - - - - - - - - - - - _ ._ - - - - _ ._ - - - _ ._ - - - - - -

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a aeclarada pelo contribuinte.
'.

. ; .. '

•
REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NÚMERO DE INSCR IÇÃO

02.366.313/0001-93

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO DATADEABERTURA

--- CADASTRAL-- 16/02/1998

DATA DA S ITUAÇÃO ESPEC IA L

***-

I
DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL

_ 09/02/2015

ICOMPLEM ENTO

TELEFONE

(98) 9122-342.\

I MUN1C iP IO
CHAPADINHA

, - - ~

I ~ROJD1STRITO

BOA VISTA

S ITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

ENDEREÇO ELETRÓN ICO

C E P

65.500-000 '

CóD IGO E DESCR iÇÃO DAS ATMOADES ECONÔM ICAS SECUNDÁR IAS

94 .93 -6 -00 .•A tiv idades de o rgan izações assoc ia tivas lig adas à cu ltu ra e à a rte

94 .99 -5 -00 .. A tiv idades assoc ia tivas não especificadils antelionnente

COD IGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZA JUR ID ICA

399 -9 - A ssoc iação P rivada

CÓD IGO E DESCR iÇÃO DA ATMOADE E~C~OMlCAPR INC IPAL

9 4 .3 0 - 8 ~ O~A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire ito s soc ia is

T iTULO DO ESTABELEC IM ENTO (NOME DE FANTAS IA )

CANGAIA

NOME EMPRESAR IA L

ASSOCIACAO CANGAIA

LOGRADOURO I
ROD MA 230 KM 02

- - - - -
I

I

I MOT IVO DE S ITUAÇÃO CADASTRAL

I
S ITUAÇAO ESPEC IA L

--**-

I

=:=J
] I~A I

. 1

ENTE FEDERAT IVO RESPONSAVEL (E rR ) I
••.•• *

'----------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/04/2018 às 14:02:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

! Consulta aSA I Capital Social I

r:l P fe1 )a ra r P ág ina

i..:" :; para Im p ressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o f f i l a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c 1 iU jg ,a [ : l I D .

A tu a l i z e s u a p j g i n a
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ASSOCIAÇÃO CANGAIA
CNPJ: 02.366.313/0001 - 93

ATADE ELEIÇÃO E POSSE

Aos vinte e um dias do mês de abril de dois mil e dezoito, na sede da

Associação Cangaia. situada à MA - 230, número 1.314, bairro boa vista

- Chapadinha, MA,. CEP: 65.500-000, atendendo ao EDITAL DE

_____ CONYOCAÇÃO-publicado-em"26. de-março-de-2018- para-realização-da-----

-eleição da-nova diretoria da -Associação Cangaia---biênio 2018/2020,

deu-~e início o processo eleitoral. A Comissão Eleitoral designada em

assembléia geral do dia 20 de março de 2018, formada pelo senhores

Sérgio dos Santos Carvalho - Presidente, Orinaldo Sousa Araujo - Vice

- Presidente e o Sr. Judy da Costa Leal Júnior -. Auxiliar, começaram os

trabalhos da eleição à partir das 9hs conferindo a folha de votação dos

sócios aptos a votarem, assim como o número de cédulas de votação a

serem utilizadas. Os. sócios/eleitores que compareceram à seção

encontraram um ambiente tranquilo e na m'ais perfeita ordem, tendo '

em vista que uma só chapa concorria ao pleito. Ainda no decorrer da

votação, o ainda Presidente Sr. Antonio João de' Moraes convidou os

sócios para presenciarem uma breve cerimônia de inauguração do

Escritório/Sala de Troféus na própria sede social, onde foi lida uma

portaria que registramos aqui em seu inteiro teor: PORTARIA N.!!

001/2018, de 20 de abril de 2018. O PRESIDENTE DA

ASSOCIAÇÃO CANGAIA, no uso de suas atribuições legais outorgadas

pelo estatuto d"sta entidade. R E S O L V E: Art. 1!! - CONCEDER aos

Sócios Fundaàores desta entidade conforme Ata de Fundação

registrada em 09 de fevereiro de 1998, a prerrogativa de ACESSO

LIVRE em caráter individ\lal e mediante apresentação de documento

de identificação a todos os eventos envoivendo bilheteria que venham a

ser realizados nesta sede social. RELAÇÃO NOMINAL DOS SÓCIOS

FUNDADORES: ELENILSON ARAUJO PINTO, VANDERLY DE JESUS

ALMEIDA ARAUJO, CLT:-:DVALDO VERAS PEREIRA, RAUL FRANCISCO

GARRETO DE ANDRADE, EDMILSON CONRADO PINTO, TALVANE

RIBEIRO HORTEGAL,FRANCISCO SIQUEIRA FILHO, CARLOSALBERTO

SOARES FONTELES, SÉRGIO RICARDO ALMElDA ANTÃO, MARCOS

SÉRGIOVALEDE ANDRADE,ANTONIO JOÃODE MORAES, JURANDIR

MA 230, n° Bit!, Boa ,. ista, Chapadillha - MA, {~EP: 65.500 -' tlOO
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------- ------------_ ._~-- ----------

ASSOCIAÇAo CANGAIA
CNPJ: 02.366.313/0001- 93

LIMA VIEIRA ,(IN MEMORIAN), JOSÉ RIBAMAR DA SILVA MATOS,

RA IMUNDO NONATO FERREIRA VERAS, ANTONIO NASCIMENTO DA

SILVA FILHO , RA IMUNDO GOMES NETO (IN MEMORIAN), JOSÉ DE

OLIVEIRA FILHO , D IVANILSON ABREU CARNEIRO , FRANCISCO DAS

CHAGAS PONTES JUNIOR e ELIZIÁRIO FERREIRA VERAS. A rt. 22 - Esta

portaria entrará_em vigoLna data de sua publicação. A tenciosam ente,_

Antonio João de M oraes - Presidente. Após a fixação das placas alusivas

à inauguração, o Sr. Antonio. João de M oraes agradeceu a todos os

sócios pelo apoio, apresentou um relatório de atividades durante sua

gestão e desejou boa sorte ao futuro presidente e toda sua diretoria. A

votação encerrou-se dentro do prazo previsto no Edital, às 13h com 'o

seguinte resultado: Dos 51 (cinquenta e um ) votos apurados, teve 01

(um ) voto nulo C,(IS demais 50 (cinquenta) favoráveis à chapa 1 -

"SEMPRE UNIDOS". Concluído os trabalhos. de apuração, o Presidente

da Com issão E leitoral declarou vencedora a chapa 1 - "SEMPRE

UNIDOS" assim composta: AMARILDO DA SILVA OLIVEIRA -

PRESIDENTE, VANDERLY DE JESUS ALMEIDA ARAÚJO - V ICE

PRESIDENTE, WELLINGTON MOREIRA DE AGUIAR - 1º SECRETÁRIO ,

ALHU ALMEIDA MESQUITA - 2º SECRETÁRIO , PAULO DO CARMO DA

SILVA - 1º TESOUREIRO , GUSTAVO DE SOUSA LADEIRA - 2º

TESOUREIRO , FRANCISCO VIEIRA DA COSTA - 1º D IRETOR DE

ESPORTE, RA IMUNDO JOSÉ MENESES DE SOUZA - 2º D IRETOR DE

ESPORTE E DONALTON MENESES DA SILVA - D IRETOR JURÍD ICO e em

seguida deu posse à nova diretoria da A ssociação Cangaia para o biênio

2018/2020. A transição dos cargos teve o mesmo dinam ismo. O agora

Ex-Presidente SI: Antonio João de M oraes repassou ao Presidente eleito

Sr. Amarildo da Silva O liveira todos os documentos pertencentes à

A ssociação Cangaia, como: L ivro de A tas, Documento de propriedade

do terreno da sede social expedido pelo cartório , A lvarás diversos,

Contratos. em vigor referente a locação dos espaços publicitários nos

muros assim como do clube de festas, norificação do Corpo de

Bombeiros para atualização do Certificado Anual, pastas contendo

todos os balancetes contábeis referente à gestão que ora se encerra,

MA 230, li' 131..\, Boa V ista, Chapadinha - MA , CEP: 65.500 - 000
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ASSOCIAÇÃO CANGAIA
C N P J : 0 2 .3 6 6 .3 1 3 /0 0 0 1 - 9 3
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n o v e c e n to s e n o v e n ta e q u a tro re a is e s e te n ta e s e te c e n ta v o s ) . T a l

a p re s e n ta ç ã o fo i ' a c om p a n h a d a p e lo a g o ra e já em p o s s a d o 1 Q

te s o u re iro S r . P a u lo d o C a rm o d a S iiv a . O P re s id e n te e le i to S r . A m a r i ld o

d a S ilv a O liv e ira a g ra d e c e u â c o n f ia n ç a n e le d e p o s i ta d a a s s im c om o a o s

d em a is c om p o n e n te s d a n o v a d ire to r ia e re a f irm o u se u c om p rom is so

d e s em p re lu ta r p e lo s in te re s s e s e b om d e s e n v o lv im e n to d a A s so c ia ç ã o

C a n g a ia. N ad a m a is a s e r d i to , à s 1 4 h fo i e n c e r ra d o o p ro c e s so e le i to ra l .

ç;~~>-ci:, L~,k ~~/7J/,üfj
IL . \ ÀJ
. o -'/.J.Z;;'t;'')i~-~

-/ .~. 7 - r j/>./.' 1

c/ 1/&«ú.J

. ,
/l." dIJ.? G . _

M A 23 0 , o ' 1 3 1 4 , B o a V is ta , C h a p a d in h a - l \ lA , C E P : 6 5 .5 l l0 - - 0 0 0
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M O D E L O D E M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A J U R fD IC A
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CH-APA.D i rV H A -

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l : fv1 l i/?-Cf A

- - -
- A e n t id a d e _ a c im a - q u a li f ic a d a , - p e s s o a - ju r íd ic a - d e . d ire ito - p r lv a d o ; - Ie g a lm e n te - c o n s t i tu íd a , v e m , n o s

te rm o s d o a r t . 9 l! , g 2 l! , V I d a le i n l! . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t ra r o s e u á p o io à in ic ia t iv a d a

C N P J n 2 0<;2 33=t '\do OOQ1~g( r a z ã o s o c ia l e C N P J d a e n t id a d e q u e e s tá re c e b e n d o o a p o id ) ,

q u e te m in te re s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .
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A T E N C Ã O :

- P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d a c ó p i a d o c o m p r o v a n t e d e

I n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a d o n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s I C N P J ) e d a a t a d e e l e i ç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o

D e c l a r a n t e .

•
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1310912016 C om p ro van te d e In sc riç ão e d e S itu ação C adas tra l

C om p ro van te d e In sc riç ão e d e S itu ação C adas tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚB L IC A FED ERA T IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IO NA L DA PESSO A JUR íD IC A

DA TA DA S !TU AÇAO CADASTRA L

03 /11 /2005

DA TA DA S ITU AÇAO ESPEC IA L

********

I COM PLEM EN TO

I M UN IC iP IQ

CHAPADINHA

I 'E L E FON E
(96 ) 3471 -0333

I BA IR RO /D IS TR ITO

CENTRO

CÓD IG O E DESCR IÇ A o DAS A T IV ID AD ES ECO NOM IC A S SECUNDAR IA S

94 .9 3 -6 -0 0 . A tiv id ad es d e o rg an izaçõ es asso c ia tiv as lig ad as à cu ltu ra e à a rte

94 .9 9 .5 .0 0 • A tiv id ad es asso c ia tiv as n ão esp ec ific ad as an te r io rm en te

NOM E EM PRESAR IA L

ASSOCIACAO OE PAIS E AMIGOS OOS EXCEPCIONAIS OE CHAPADINHA

'" " 'N U "M " 'E "RO " 'O " 'E c ;'N " 'S " 'C " 'R ''''Ç A ''O ,---- ''C ::-O =M :cP ::-R =O c:V " ''A :cN c :T =E "D =E -;I""N C ;:SC :CO :R ::-1C :Ç ::-Ã "O =E ;:-;:D C :E ;:-;:S " 'IT :O U C :-;A "Ç ::-Ã 'i" :::O T rO ::> 'A T i':iA nO <M AB "E " 'R nTU " 'R "A ------ ,
02 .377 .120 /0001 -36 CADA STRA l:------ '--1 23 /08 /1997 '------1
MATRIZ

I END EREÇOELETRÓN 'CO

EN TE FED ERA T IVO RESPO NSÁVEL (E FR )

rCNÓ "O ""G "O "E "D "E " 'SC " 'R ""Ç "A " 'O "D ;;:A 'N " 'A T "U ;;;R <EZA " 'J '"U R """D '''C A ;:-------------------------------- ,
399 .9 • A sso c ia ção P riv ad a

I
LOG RADOURO

R CUNHA MACHADO

I
CEP
65 .500 -000

I
S ITU AÇAO CADASTRA L

ATIVA

I M OT ,VOD E S 'TUAÇAOCADA STRA L

I
S ITU AÇAO ESPEC IA L

********

rCNÓ "D ""G "O "E "D "E " 'SC " 'R ""Ç "A " 'O "D ;;:A -;:A T n 'V """ 'O A "D " 'E "E "CO '"N "Ó "M ""C "A "P ;;;R " 'N "C ;;; 'P :;;;A L ---------------------------- ,
94 .3 0 -8 -0 0 • A tiv id ad es d e asso c ia çõ es d e d e fesa d e d ire ito s so c ia is

r '" IT ''U ;;-LD =DO =ES ''''''A B ''E C ;LE " 'C :;; 'M ''E '''N m ro ,(m N ''O '"M E ''D ;;;E ''F ''A '''N m TA " 'S 7õ ,A ")----------------------- ,
APAE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016,

Emitido no dia 13/09/2018 ás 15:01:40 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB ag rad ece a su a v is ita . P a ra in fo rm ações sob rc po litic a d e p riv ac id ad e C u so , e li 'lu c aqu i.

A tu a lize su a pág in a

h ttp ://w w w .rece ita .ta zend a .g o v .b r /P esso aJ u rid ica/C N P J /cn p j re v a /C n p j re va _ S ohc ila cao .a sp 1/1Ata de Eleição de Posse (3445319)         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 7
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M O D E L O D E M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A J U R rD IC A

Q U A U F IC A Ç Ã O D A E N T ID A D £ A P O IA D O R A

R a z ã o S o d a l :

E n d e r e ç o :

M u n i d p i o :

_ _ A _ e n t id a d e a c im a _ q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r í d ic a d e d i r e i t o p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s t i t u í d a ; - v e m , n o s

te rm o s d o a r t . 9 ! ! , ~ 2 ! ! , V I d a L e i n l ! . 9 . 6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o s e u á p o io à in ic ia t iv a d a

C N P J n ! ! ( r a z ã o s o c ia l e C N P J d a e n t id a d e q u e e s tá r e c e b e n d o o a p o io ) ,

q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is t é r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o , a in d a , p a r a o s d e v id o s f in s , . q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a te m d o m ic í l io n a á r e a

p r e te n d id a p a r a a p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o .

a - J. ' """ o ~ . ,. •B 3 1 0 0 0 'o I l 9
&'/.1 ~ ~" \ r ' [ : '1 ~ l l £ Ê S P O I tT IV A A U ! . UAlIL

A s s in a tu r a d o r e p r e s e n ta n te le g a l d a e n ~ ~ ~ r a

(//(J p/JUJ$P-Ify íJdl- P C - IjJu-T<gfo -r9C?/'K
D a ta , M u n ic í p io e U F

A T E N C Ã O :

- P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d a c ó p i a d o c o m p r o v a n t e d e

I n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a d o n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s ( C N P J ) e d a a t a d e e l e l ç l l o o u T e rm o d e P o s s e d o

D e c l a r a n t e .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
tI RF8 a sua atua!izDç50 cadastral.

- - -- - - - - -
- - - - -- - - - - - - - - - - - - -

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

N ã o in f o n n a d a

TITUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

REAL BRASIL

DATA DE ABERTURA

0 3 /0 3 /1 9 9 5
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

CÓDiGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURiOICA

399~9 - Associação Privada

NUMERO DE INSCRIÇAo

0 2 .0 4 1 .9 6 3 /0 0 0 1 - 6 9

MATRIZ

r .C " Ó " 'D " 'G " 'O " E " D " E " 'S C " R " " Ç " Ã " O " D " A " A T T O 'V " " D " 'A " D " E " E " C O ; ; ;N " 'Ó " M " " C " A " P " 'R " " N C = 'P A L . . - - - - - - - - - - - - - -

93.12-3-00 - C lu b e s s o c ia i s , e s p o r t iv o s e s im i la r e s

r .N " O " 'M " 'E " E " M p O 'R " E " S A R = 'A " " L - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

SOCIEOADE ESPORTIVA REAL BRASIL

I LOGRADOURO
~V VITORINO FREIRE

I NÚMERO
8 6 7

I IC O M P lE M E N T O

I CEP
6 5 .5 0 0 -G 0 0

I I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

I MUNICIPIO
~HAPADlNHA

I ENDEREÇO ELETR6NICQ I TELEFONE

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
.U O f ,

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

0 3 /1 1 /2 0 0 5

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL........ I I ~ ~ ~ ~ * ~ ~SITUAÇAo ESPECIAL
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REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUAUFICAÇÃODA ENTIDADE

Raz~oSocial: I ASSOC. COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA /ARCONSAI

Nome Fantasia:
RADIO COMUNITÁRIA" CONQUISTA FM"

1 CNPJ: I 04.976.867/0001-38

Endereço de Sede: TRAVESSA JOAO LOPES,S/H" BAIRRO N.SENHORA APARECIDA l{}-

Município: I CHAPADINHA I UF: I MA I CEP: 165.500-000

Nome do representante legal:
. MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA

-- Endereço eletrônico (e-mail):-
Marciadeiesus3tãlhobnail.com

Endereço de Correspondência:

Município:
CHAPADlNHA

65.500-000

LOCAUZAÇÃOPROPOSTAPARA INSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIANTE

Endereço:
BR 222 KM 82 SINo

Municlpio:
CHAPADINHA I UF: MA 1 CEPo165.500-000

Coordenadas do Sistema Irradiante I latitude: 03 ./N/SI 45 • 07 ••
(Padr~o GPS-WGS84): I longitude: 43 .W 24 • 08 u

Excelentfssimo Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção

Pública nO 196/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, relativo à outorga para

execução do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Municfpio e UF acima descritos.

Com vistas à Instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurfdica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 70, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de

fronteira;

VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao dominio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político-partidárias ou comerciais.

VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
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x - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência,Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I,
alíneas "b

lt

, "c", "d", "e", uf', tlg", "h", "i", "r, "k", "1","mil, "n", NO", "pU e "q" da lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990.

-- Cientes~de ~que ~a ~falsidade~das ~informações-aqui ~prestadaÇpefdeco-nfigurar infração penal e administrativa,

_ sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados,firmam este
Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente:

TIt. Eleitor: 036793951171

Órgão SSP/PI CPF:
Emissor: 877.435.313-68

TRAVESSA MANOEL MACHADO DA PONTE,N"545 CENTRO

UF: MA CEP: 65~500-000

MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA
DIRETOR GERAL

2.046.172

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Tit. Eleitor: 035405331139

CPF:
919.155.383-00

SSP/MA
7389293-9

Nome do dirigente: JUCILEIDE LOPES REIS DE OLIVEIRA

DIRETORA ADMINISTRATIVA

Órgão

Emissor:
AV. RODOV RIA, N° 141- BAIRRO CENTRO

CHAPAD NHA UF:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

ROONALDI BIONNI FONTELESALMEIDA

DIRETOR DE OPERAÇOES TIt. Eleitor: 049438071171

Órgão SSP/MA CPF:
016040322000 Emissor: 003.159.333-05

RUA DR IOLANDA AMORIM, N° 75 BAIRRO NOVO CASTELO

UF: MA CEP:
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Nome do dirigente:

Cargo:

R G :

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

_ R G : -ljgez-;?13--g

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Tit. Eleitor:

C P F :

ATENCÃO:

- O s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a r a h a b i l i t a ç ã o s ~ o a q u e le s p r e v i s to s n o a r t . 2 2 d a P o r ta r ia n º 4 .3 3 4 , d e 2 0 1 5 .

- O s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a r a in s t r u ç . 'lo ~ o a q u e le s p r e v i s to s n o a r t . 3 9 d a P o r ta r ia n º 4 .3 3 4 , d e 2 0 1 5 .

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes

d e s te r e q u e r im e n to p a d r~ o .

- N ã o s e r á a d m i t id o p e d id o d e p r o r r o g a ç . 'lo d e p r a z o p a r a in s c r iç . 'lo n a s e le ç i lo p ú b l ic a .
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ATA DE FUNDAÇÃO ELEIÇÃO R POSSE DA PRLvl.EffiA DiRElTORH. DA

ASSOCIAÇÃO RWIO COlVIUNITARIANOSSA SENHORA APARECIDA DE

CI-IA-PADINHA.- (ARCONSA)

Aos villte e um dias do mês de Novembro de dois m il e um , às dezenove homs na sede do

Clube do Vaqueiro, localizado na travessa João Lopes, s/n. no bainD Nossa Senhora

Aparecida de Chapadinha .- MA, reuniram -se os moradores do bairro Nossa Senhora

Aparecida, com o objetivo de fundarem a Associação Radio Comunitària Nossa Senhora

Aparecida de Chapadinha - (ARCONSA), entidade civiL sem fins lucrativos. Foram

convidados para Ílltegmr a Comissão Provisória e diligirelll os trabalhos a Sra. lHARCH. DE
JESUS--eO~iES--ReCH.~~dente-e--o-Sr:-''''lJ:;LL\~I-N :A :SCIl\1EN 'l'O -FERN=-t.\...f\tDES.-------

-secretàrioi-cornentaram sobre-a-importância de estarmos organizados -em Associação

infom lando da inlportância da fimdação dessa entidade, na qual irá trazer cultura, inlormações

preventivas de Saúde e Educação, noticias, esporte e lazer. política e religião, a qual

discntimos que o bairro Nossa Senhom Aparecida por ser um dos maiores bairros e líca

situado no cO f'dção lia ddade e a cotlnJl1itlüdenecessita muito dessa mdio~pois a cerca de seis

quilôm etros é que essa COI11U llldade c:rrenie t.ern acesso a mna Radio Com lluitaria. E ln seguit1:1

n SnU"t-'\RCL4 DE .JESUS GOMES ROCHA, solicitou que o secretario 1izessea l~itnra da

proposta do Estatuto composto d~ 05 (cinco) Capltulos e 34 (trinla e quatro) Artigos, onde fbi

lido, discutido, aprvvado e denom inado de Estatuto da Associaçâo da Rádio Comunitária

Nossa Senhora Aparecida - (ARCONSA). Continuilliao, a Sra. iV IARCL\ DE JESUS

GorvIES ROCHA sugeIiu que o plenàIio elegesse a primeira D iretoria Execntiva da

Associacão. Prosseguindo, a presidente da com is&~opropôs que a eleição se desse por

ESCI1lt-llllO 6-ecreto I)U 1fi)~.Aci;.1.J.U;ilfúj,J~ ç lUUV::' lu(aJ.H uüaHi1H~:::. p,ú\J "úAü l...k /:o.(.l;.UüàÇ~lv.

Procedeu-se então a votação e a cllapa indicada toi eleita pela maioria absolula e em seguida

~mpossada para o mandato de 03 (três) anos llcando composta da s~guinte maueira:

Presidente: J\-tARCIA DE JESUS GOl\IES ROCHA; Identidade n° 677.698 SSPIPI e CPF

n° 258.224.543-72. V ice.Presidente MARL4 DO SOCORRO FURTADO DA CUNHA,

Identidade n° 627.278 SSP/1VlAe CPF n° 482.629.353-49 Primeiro Secrewrio: WJl,LL-'\J\i1

:'I"Ascr:HENTO FER1'lA l'IDES;Identidade n° 1.405.820 SSPI1VLA,e CPF nO ;\76.235.163.5"

Segundo Secretário ORISLENE SILVA MACHADO, Identidade n° 16404182001-0

SSP/MA e CPF 089.570.703-97 Primeiro Tesoureim CONCEIÇÃO Dl' J\-IARIA G. DE

SOUSA; Identidade n e 745.703 SSPI1VIAe CPF 449.672.093-00 Segundo Tesoureiro

DANIEL ARAUJO AMORIM .; Identidade nO 96889198.5 e CPF 471.876.623.00 Diretor

Social ANTONlA GRACIELLE GOMES SOUSA; Identidade n° 12738841999-9 SSP/!vlA

e CPF 663.304.833-53 Diretor de Patrinlônio DANIELE G. DE SOUSA, Identidade nO

l2773261999-0 e ITfULO ELEITORAL n° 40771561139 Pãf'J. Membros do Conselho Fiscal:

Titulares: JAIME l'IIACHADO SILVA, Identidade nO410.950 SSPI1VL;\e CPF 177.027.983.

00 CÉLIDA Nt;lJUA SILVA PONTES Identidade n" 69584897-6 SSPilviA e CPF

g04.270.303-15 e ANTONL<\ DE OLIVEUU ARAGAO Identidade nO 18409693-6

SSP/!vlA e CPF nO 704.980.403-72; Suplentes: lV IARCIA SOUSA PORTELA e LUCIA

M :EffiE R. PERElRA Identidade nO 2247554 SSP/1'"iAPresideme eleito e empossado

NLillCIA DE JESUS GOM1(S ROCHA encem)u os trabal1\os agradecendo a todos, pelo

voto de conJiallça dado a ela e a todos os demais membros da .D iretotia, acrescentando que

não medirá esforços juntamente com todos os membros da diretoria e associados no senlido de

lutar por melhor prestaçào de serviços à comunid'lde. Assim sendo, aqui se encontra o nome

de todos os sócios funandores:
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\. W ll.L IAN NASCTh-l£ .'lTO FERNA l'lDES, '--M ARCL '\ DE JESUS GO llrIES ROCHA ,

~ORISLENE SILVA l\iACI-L '\DO ," L lil3 CARLOS PIRES COQUEIRO JUNIOR ,

SRAfr.,ll.JNDO NONATO DO NASCIM ENTO SANTOS:CONCElÇÃO DE M ARIA GOM ES

. DE SOUS-,\,c;M ARIA DO SOCORRO FURTADO CUNHA ,'M ARJA A!iTONIETA LTh-iA ,

. lV i'\R IA DE SOUSA DA SILVA :oCELIDA i\L"'R JA SILVA PONTES, M ILTON SOUSA

DOS SA l"I1 'OS: IvONALDO PEREIRA . ESCOCIO ,' \,L .< \RLA .G . ALV"ES DOS SAA 'TOS,

"DA1'lIEL ARAUJO A lvfORIlvL ''HOSANA ., DA SILVA ,! FRA ,1\fC ISCA BEZERRA DOS

SA .I."< l'OS,,oí-lJZ IA SILVA DE SOUSA ,'~ lv!A1UA CHAveS SILVA , ~JOÃO ARAUJO

SIQUEIRA ' 'JOÃO GOlIrIES DE SOUSA .' lv il\RC IO DOS SANTOS v1EIRA .1 JACIRA

lV i'\R IA DA)5ILVA LOUFA1vL<\RL~Y Y!EIRA M ACATR,Z í,O :l.UCIA lv~IRE PEREIRA

FERREIRA ," ISA IAS DA CONCEIÇAO , M ARiA . DA SILVA SQ .LTSA ,AN1'ON IA DE
OLlVEIRA ---ARAGA0,-'GEjSA -eR ISTINA-M ENDES-A&>'UNÇ 'Ã :O ,:" 'M ARI~FTURDES------

ROCHA CONCEIÇÃO ,: M ARIA . DO SOCORIZO ALv'ES-DA SILVAf
t

Lli1ZA PONTES,

FRANCISCA CHAVES FERIZEIRA , .io.Ão GOl'viliS DE SOUSA ,l\iATIAS NUNES DE

JESUS: NA IR DE CARDOSO DOS SA .NTOS:"M AFJA JOSE PINHEIRO DE A .1\fDR!\DE ,

. fp_!\NCISCA SOUSA c'l\RVALHO NUNES,' FA i'lCTSCA AF_<\U JO SIQUEIRA ., IvIA IZL '\

FERREIRA DE SOUSA fILJ.:lA.. FRA ,,"lC ISCA CARV .PJ.BO DE SOUSA DE OLIVEIRA .
I . - .

'JOSE Pu<\Th,fUNDODE SOUSA . M ARIA DO i\1lrlPARO DE SOUSA DOS SANTOS,

ROSIDETE S. DOS SANTOS, ZENA lIlA .,!\l ..VES CORREIA , .nJVENAL VIANA

8ASTOS, FRANCISlvL<\R AF_"u.rO SILVA .' RATh-lUNDO CARNEIRO Dr,. J\KA .U JO ,

-RA llvILTNDf"NONA1'A DE SOUSA ' FERNANDO DA SILVA . '.A .RGUINEU}'9N Lllv .lA

DA SILVA ANTONIO CARLOS DE SOUSA . -FABIO G . CAL VES LOPES, SOLANGE
- - .,'

RODRlG l}ES DA SILVA , JOSILENE AJE AR '\U JO SOUSA VERAS, Fl-A ."JCJSCA

SOUSA , M .l\R IA 'v1FIRA DA SILVA ,' FRA t"JC ISCA l\~ DOS REIS, VERA DE

;-'Ú z...-~uJCJ ..)rU~TO~, rlz.,-'J:,,~,10\...,n. i-;lV\.:;,~ :':',jL '.d .~ lJ,._d"::~,"-.J"':;',"-'''--' ,,-L .\~ .;,. lC JD i;' ..K "L ._,;..,

lv iARIA OLrv"EIK " DE JESUS,'\lv í,l\R IA DAS DORES, 'i-rELO I2A M OlA GARRETO ,

'-CARLOS HENRIQUE DA SILVA FERREIRA ,' 'H ILDO l\iAR ALVES I:l,'\ COSTA ,

'ORLANDO CARNEIRO GO lvIES,' JosÉ RJBAM AR CORREIA DE SOUSA : tA IlO~ 'ETE

NASCllvIENTO DA sn~v A , i'- FRANCINETE NASCIlvIENTO DA SILVA , t "iM ARIA. .
APARECIDA SA t'lTOS DA SILVA , ILM AR l\.'.l01.:,A50135A, FRANCISCO LOPES

FEP.F .E IP .A .,''ANTONIO DA sns!\ FERRElRA , M ARIA DA CRUZ nA SU .V .A

FERIZEIRA ,- "RA I!IIllJNDA UIYL". DE OLIVEIR '\.,' ''MARCV\ SOUSA 1'0RTELA

'DAN lELLE GO l\'IES DE SOUSA ," JATh-fE M ACHADO DA sn,v A , "ANTONIA

"GRACIELLE GO l\'IES DE SOUSA ,"'RAFAELLE GO lvIES DE SOUSA . Não havendo mais

nati.."! a trnJ.ar. Eu, W il.J"IAM FERNANDES DA Sil/i!A , lavrei a presem e A ta qne vai

assillada por m im e peja D iretoria. Executiva eleita.

;iI4

•••&-e
r.4--iI4;.,.
••
~

~

~_•....•"
~ .••,. ...• -

". )

Ata de Eleição de Posse (3445319)         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 28



ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCLAÇAo R .A .D IO

CON Itr.:N ITA lUA NOSSA SENHOR ,L \ APARECIDA DE

CHAP AD INHA - (ARCONSA )

Capitu lo I - DA DENO l'lIINAÇÃO , SEDE , F lNS li OBJETIVOS

A li. 1°.A A ssociação Radio Comunitária N ossa Senhora Aparecida de Chapadinha tem por

objetivo difundir a cultura através da Radiodifnsib Comunitária no Bairro Nossa Senhora

Aparecida. A ASSOCL '\çAo, tam bém designada pela sig ia ARCONSA , constitu ída em 2]

de Novem bro de 200 I, éW Jla entidade civ iL Sem lIns lucrativos, e com duração por tem po

indetenninado, com sede e li)[o no l\ilun icíp io de Chapadinba Estado do M aranhão e com
núm ero de sócios ilim itados.

A rt2
Ú

.A -ASSOC lA çAo tem -por-n .nalidade represemM em juizo e fora dele os seus
associados e dependentes.

A n. 3". No desenvolv im emo de suas ativ idades. a enlJ '1 .1depresta serv iços perlllm "~ntes t

50111 qualquer di&crirni.naçàode clientela., pur raça. ~exo,cor. nacionalidade, credo, polifico
e religioso.

An. 4"./\ ASSOCIAÇÃO terá 11m Regi.m ento ln tem o que, aprovado pda A sscm blcia
G em I. ,iiscip linará o seu funcionam emo

A rt. 5°. A llm de cum prir 5U asIU lalidades. a Lqstim içào se organizara em lanTaSunidades d"

prestação de serviços. quanros se tlzerem necessilnos. :iS qll~ii"~ r~~ i:7r.!lr'l!i~1{\T?~~i'~ l,:"n tn
..uHÇl.l1v.

Capitu lo II - DOS SOCIOS

A..I1. 60. A ASSOCL '\ÇÃO é constin líd .-,por num ero ili.m itado de sócios, l.1 i,l.rivuÍ< iu ,ua.

seguin tes categorias: ( FU JHbção,B enfeitor, honorário , contribuin te" out1 'O s).

A .rl 70.. São direitos dos sócios quites com suas obrigações:

I V otar e ser votado para os cargus eletivos:

, . T I - Tom ar parte nas A ssem bléias G erais;
(O utrllSju lgadas necessárillS )

A rt. 80.. São deveres dos sócios:

I Cumprir as d isposições estatu tárias e regim entais;

TI - A catar as determ inações da diretoria

;..e (O utras ju lgadas necessálias)

;,;.e
:.e
:..e
~

;;4
~

;ie
:;e
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-"',
Delmar Ca eiro Pessoa Júnior

o IMA 4.385
CPF 432.260.603.25

M
M
~

llilI8

~

M
M
~

Ar!. 9". Os sócios não respondem , nem mesmo subsidiariam ente, pelos enc'L",!,osda
ill& i.itu it;ão .

C ap ítu lo U I - DA . AOIV IlN ISTRAÇÃO

Art. 10". A l\SSOCV \çÃO sera adm inistrada por:

I A ssembléia G eral;

TI D ir~ toria~

IU Conselho Fiscal.

A 11. 11°. A A ssembléia G eral, órgão soberllilO da institu ição, se constitu irá dos sócios em

plenu-gozo-de-,eus-direitosestatu tários.

A11. 12°. Compete a Assembléia G em I:

I - E leger a D iretoria e o Conselho Fiscal

[l-D ecidir sobre refonuas do EstanHO

li - D<'C idir sobre a ex1inção da em idade nos tem Ias do AnigQ 29,

IV - Decidir >obre a conveniência de alienar, transig ir, h ipotecar ou penm llar

cens patrim oniais.

V - Aprovar o Regim e 1Ilterno

(Outras ju lgadas necessárias)

An 13". À Assembléia G eral, se realiza,'"á, ordinariam ente lim a vez por ano para:

I Apreciar o relatório anual da D iretoria

1. Di~ui.Uc h O l11v lu gw u ;) t:1'1Jl .•.'lli t u u aH m ço ap rovad o J~"e!O '_ .on se lllO 1 .1 :sC < '1 .L

(Outras ju lgadas necessarias)

A.rl. 14 '. A A ssembléia G eral se realizará extm ordinariam ente, quando convocada:

I Pela D iretoria

li Pelo Conselho Fiscal

m P or req u er im en to d e 06 (s~ is) sóc io .= ;q n ite5 C O llllli> 0bfigaçõ~\:I~C 'ciai~ .

Art. 15'. A convocação da A ssembleia G em I, será feita por m eio de EdiTal aJixado na Sede

da lIlstinJição e/ou publicado na im prensa loca~ por circulares ou por m eios convenientes,

cm n antecedência m ínim a de 1O (dez) dias.

Parágratb Unico -- Qualquer A ssembléia se instalará em prim eira convocação com a

maioria dos socios e, em segunda convocaçào, com qualquer num ero.

A11. 16°. A D iretoria sem constitu ída por um Presidente, U lll V ice-Presidente, P rim eiro e

segundo Secretários, P rim eiro e Segundo Tesoureiros.

Panigrato Único - O IIIllildato da D iretoria será de 03 (três) anos, sendo vedada m ais de

um a reeleiçào consecutiva, salvo deliberação da A ssembléia G em .l.

A rt. )70. Compete a D iretoria:

T EL1borar e executar program a anual de ativ idades:

r
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I Representar a ASSOCIAÇÃO judicial e e;majudicial;

______ TI CumpriI~làzercumprir-esteEstanltO,,(}R~eg~.l1~n~e~rn"'t~en=l~o~.---------------
lJI Presidir a Assembléia Geral;-- _~__ ---

IV Convocar e presidir as reuniões da Diretoria:

(Outras julgadas necessárias).

Delmar eiroPessoaJúniot
o IMA4.3as

CPF 432.260.603.25

:\11.20'. Compete ao Vice-Presidente:

J Substitull' o Presidente em suas tàltas ou impedimentos;

TI Assumir o rrul1ld.~toem caso de vaC£mciaalé () ténnino:

m. - Presl8r, de modo geral.>ua colaboração ao Presidente.

Art 22°. Compete ao Segundo SeLTelJirio:

I Sub:nituir o Primeiro SecrelJirio em suas tàltIlSou impediment.os;

TI Assumir o mand.~t.o,em caso de vacância até o término;

IIJ - Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Pri..meil'OSecrelJirio.
.Art. 2_~\} C0:mpete ao Prinlerro Tesoureiro:

I Arrecad.~re conMbilizar as conUibuições dos associados, rendas, auxilios

e donativos, mantendo em dia a esctit.uração;

TI - Pagar as contas autorizad.~spelo Presidente:

m - Apresentnr o relatório das receitas e despesas sempre que t.orem

solicitad.'ls;

IV - Apresentar semestralmente balancete ao Conselho Fiscal:

V - Conservar sob sua gu,'lfda e responsabilidade os documentos relativos à

Tesouraria;

\-1 - Manter todo o numerano em est.abelecimento de crédito;

(Outras julgadas necessárias).

Art.24" Compet.e ao Segundo Tesoureiro:

I Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas làltas ou impediment.os:
TI Assumir o mandato em caso de vacf,ncia, até o ténnino;

m Prestar de modo geral, sna colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Art. 25" O Conselho Fisc~l será constiuüdo por 06 (seis) membros, e seus respectivos

Suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

Panlgrafo 1u - O matlfJat.odo Conselho Fiscal será coincidente com o llland.~todn Dird.oria:

Art. 2 I". Compele ao Primeiro Secretario:

I Secretariaras reuniões da Diretoria e Asselnbléia Geral e redigira~ alas:.

TI - Public'lf todas as noticias das atividades da en1id.1,1~

t.. ":;'üt.i.do:> Jul.:;ad<.i,:,. llt;;i".t;;:;NUi8~}

rr - Elabor.rr e apresentar, a Assembléia Geral o n~Jatórioanual.
rn - Entrosar-se com as constÍtuiç(jes públicas e privadas par múrua
colaboração em atividades de interesse comum;

IV - Contratar e demitir flmciouanos

(Outros julgados necessários)

Art. 19'. Compete ao Presidente:

Ar1. 18°. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

1i4
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Panlgralà 2"., Em l:.1SO de vacáucia., o mm ldato sem assum ido pelo respectivo suplente are
seu ténuino.

Art. 26° Compete ao Conselho Fiscal:

I Exam inar os livros de escrimmção da entidade:

TI - Exmnrnar o ballm cete semeslm l apresentado pelo tesoureiro, opinando a
respeito;

li - Aprescnt"lf o relatório de receitas e despesas, sempre que forem
solicitados;

(Outras julgadas necessárias)

Parngrato Unico - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e.
extraordinariamente, sempre que necessário.

A rt. 27. A em idade não percebem seus direitos.,.conse1heim s,sóclOS, instituidores-, _

benfeitores ou equiv 'llentes, remuneração, vantagens 011 beneficioo, direra ou indirelamenle,

por qualquer forma ou t1tulo, em razão 1L1scompetências ou atividade" que lil" sejam
atribuidas pelos respectivos aIos consecutivos.

A rL 28" A Instituição n:lo distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonjfícaç6cs,

participações ou parcelas de seu palrim ânio, sob nenhum J(JIma ou pretexto.

A11. 29" As rem Jas, reCUrE;OSe eveJ1lual resuhado opemcional serão aplicados inlegralmellle

na manutenção e desenvolvimento dos olJjetivos institucionais, no lenitorio uaciona1.

Capitulo IV - DO PA TIUMONIO

Arl.30" O patrimônio da ASOClt\ÇÃO será constinJído de bens moveis, veiculos,
semoventes, ações e apólice de dividas pública.

A rt. 3 J" No caso de dissolução da hlStituição, os beus remanescemes serão destinados a

oulIa instituição congênere~ com personalidade juridica que esteja registrada 110COflsd1lV

Nacional de Assistência Social ,- CNAS, ou enti1L1de pública a critério da im litniçi\o

Capm llo V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32" A ASSOClt\ÇÃO será dissolvida por deci& lo da Assembléia Gem I convocada

especiaInlente para esse finL quando se tomar imposslveJ a com inuaçi\o das suas ativio::lde,,;.

A rt. 33" O presente estatuto poderá ser relormado em qualquer tempo por decisão da

maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral, especialm ente convocada para e.sse

fim , e entrará eU l vigor na dilla do seu registro em Cartório.

A rt. 34" Os casos om issos serão dissoJvidos pela D iretoria e referendados pela
Assembléia.

I

Delmar" assoaJúnior
OAB A4.385

CPF 432.260.603-25

{.".., .
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA
(ARCONSA)

SEDE~BR-222, KM-84, SIN°,POVOADO BAIXÃO.
CEP: 65.500-000 CHAPADINHA - MARANHÃo
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA
(ARCONSA)

ESTATUTO SOCIAL

I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

Art.1° - A (o) Associação Comunitá ria Nossa Senhora Aparecida De Chapad inha, doravante

denom inada ARCONSA, é uma Entidade C iv il de D ire ito P rivado, sem fins lucra tivos, de duração

indeterm inada, de cará ter cu ltu ra l, soc ia l, de gestão comunitá ria , composta por número ilim itado de

associaaos e constitu llla pe la un ião de Moradores e Representantes de Entidades da Comunidade

---a terid ida , para fins não Econôm icos, no Munic ip io de Chapad inha, Estado do Maranhão, com Sede

na Travessa; João Lopes, S/N" Bairro Nossa Senhora Aparecida . CEP : 65-500-000 Chapad inha -

Ma .

. Parágra fo Único - A (o) ARCONSA utilizará como denom inação fantas ia "Rád io Comunitá ria

Conqu ista FM ' e reger-se-á pe las d isposiçôes desse Esta tu to e pe las le is v igentes no Territó rio

Naciona l.

A rt.2° - A (o) Associação Comunitá ria Nossa Senhora Aparecida De Chapad inha, tem por ob je tivo

EXECUTAR SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA , bem como:

I - Benefic ia r a Comunidade com vistas a:

a) Dar oportun idade à d ifusão de idé ias, e lementos de cu ltu ra , trad içôes e háb itos socia is da

comunidade;

b) O ferecer m ecan ismos à fo rm ação e in tegração da comunidade, estim u lar o lazer, a cu ltu ra , e

o convlv io socia l;

c) P restar serv iços de utilidade púb lica , in tegrando-se aos serv iços de defesa civ il, sempre que

necessário ;

d ) Contribu ir para o aperfe içoamento pro fiss iona l nas áreas de atuação dos jorna lis tas e

rad ia lis tas, de conform idade com a leg is lação de pro fiss iona l v igente ;

e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercíc io do d ire ito de expressão de form a mais

acessive l possive l;

11 - Respe ita r e a tender aos segu in tes P rinc ip ios:

a) P re ferência das fina lidades educativas, artls ticas, cu ltu ra is e in form ativas em benefic io do

desenvo lv im ento gera l da comunidade;

b) P romoção das ativ idades artís ticas, jo rna lís ticas na comunidade e da in tegração dos membros

da comunidade atend ida ;

.>(
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c) R espe ito aos va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam n ia , favorecendo a in teg ração dos

m em bros da com un idade a tend ida ;

d ) N ão d iscrim inação de raças, re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icção po litico -

ideo lóg ica -partidá rio e cond ição soc ia l nas re lações com un itá rias ;

S 1 . E vedado o prose litism o de qua lquer na tu reza , ass im com o, qua lquer d iscrim inação po litica ,

filosó fica , rac ia l, re lig iosa , sexua l, de gênero ou de qua lquer na tu reza na adm issão dos

assoc iados;

S 2 . S erá obriga tó ria à p lu ra lidade de op in iões_e versão , de_ fo rm a_s im u ltãnea_em m até rias-
-- -- ---- - -

po lem icas, na program ação op ina tiva e in fo rm ativa , d iw lgando , sem pre as d ife ren tes

in te rp re tações re la tivas aos fa tos no tic iá rios ;

S 3 . Q ua lquer c idadão da com un idade bene fic iada te rá d ire ito a em itir op in iões sobre qua isquer

assun tos abordados na program ação da em issora bem com o m an ifes ta r idé ias , p ropostas.

sugestões, rec lam ações ou re iv ind icações, devendo apenas observa r o m om ento adequado da

program ação para fazê-lo , m ed ian te ped ido encam inhado à d ireção responsáve l pe la R ád io

C om un itá ria .

A rt.3 . - O s D irigen tes e A ssoc iados não responderão , nem m esm o subs id ia riam ente , pe las

obrigações con tra ldas pe la E n tidade , ressa lvadas os casos em que os d irigen tes responderão por

com provada cu lpa no desem penho de suas funções.

A rtA . - A R ece ita da A ssoc iação C om un itá ria N ossa S enhora A parec ida D e C hapad inha será

u tilizada , ún ica e exc lus ivam ente , pa ra a consecução de suas fina lidades ins tituc iona is e não será

adm itida a rem uneração de seus d irigen tes pe lo exerc lc io de suas funções, bem com o a

d is tribu ição de lucros (S O bras), d iv idendos, van tagens ou bon ificações a qua lquer dos seus

assoc iados ou d irigen tes.

11 - DOS ASSOCIADOS

A rt.S . - S erão adm itidos com o assoc iados, de fonna gra tu ita , as pessoas fís icas e ju ríd icas, que

tenham preench ido fo rm u lá rio p róprio , com res idênc ia ou sede neste M un ic ip io , deste que se

com prom etam a respe ita r e cum prir as d ispos ições deste E staM o.

A rt.6 . A A R C O N S A será com posta pe las segu in tes ca tegorias de A ssoc iados:

I - F undadores- fo rm ada por todos aque les que ass ina ram a ata de fundação .

" - C on tribu in tes ou e fe tivos

{tL~1u'cL-Jl~0~ dJ- !Jt.~

~~~D ~I?o~
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1 1 1 - H ono rá r io s

A rt.? " - A s co n tr ib u iç õ e s d o s a s so c ia d o s se rã o re g u la d a s em A ssem b le ia G e ra l.

A rt.8 " - S ã o D ire ito s e D e ve re s d o s A sso c ia d o s :

a ) G a ra n tir o D ire ito d e vo z e vo to a o s a s so c ia d o s n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra tiv a s , b em com o , n a s

e le iç õ e s . E p a ra a s p e s so a s fis ic a s o d ire ito d e vo ta r e se r v o ta d o p a ra o s ca rg o s d e d ire ç ã o ,

d e s te q u e a te n d am ao d is p o s to n o ~ 2 " d o A rt.1 2 ° ;

b ) - tv la n te r s u a co n tr ib u iç ã o em d ia , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A G . _ _ _ _ _ _ _ _ _
------------

A rt.9 " S ã o p a s s iv e s d e p u n iç ã o tem po rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e fin it iv a d o q u a d ro so c ia l, h a ve n d o

ju s ta ca u sa , o s a s so c ia d o s q u e in fr in g irem e s te e s ta tu to , d e s te q u e su a tra n sg re s sã o se ja

in d ic a d a m ed ia n te re q u e r im e n to d ir ig id o à D ire to r ia q u e , fre n te à p ro ce d ê n c ia d a so lic ita ç ã o ,

d e ve ra su bm e tê - lo à A ssem b lé ia G e ra l, c o n vo ca d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s te fim , p a ra d e lib e ra çã o

fu n d am en ta d a , a s se g u ra d a o am p lo d ire ito d e d e fe sa d o a s so c ia d o em qu e s tã o .

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A rt. 1 0 - S ã o ó rg ã o s d a A R C O N S A :

a ) A s sem b lé ia G e ra l;

b ) D ire to r ia ;

c ) C o n se lh o C om un itá r io ;

A rt. 1 1 - A A ssem b lé ia G e ra l, ó rg ã o m â x im o d e d e lib e ra çã o d a A R C O N S A , se rá com po s to p o r s e u s

a s so c ia d o s , e o co rre rá o rd in a r iam e n te a ca d a a n o n o d ia v in te e um do m ê s d e a g o s to p a ra a va lia ç ã o

e p re s ta çã o d e co n ta s d a D ire to r ia , d is c u s sã o e a p ro va çã o d e p la n o s , p ro je to s e a s su n to s g e ra is .

D e ve rá o rd in a r iam e n te , o co rre r a ca d a q u a tro a n o s p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia e d o C o n se lh o

C om un itá r io e e x tra o rd in a r iam e n te p o d e rá se r c o n vo ca d a p a ra d e s titu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra çã o

E s ta tu tá r ia , re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o ~ 1 ° .

~ 1° - A A G po d e rá se r c o n vo ca d a e x tra o rd in a r iam e n te p e la m a io r ia d a D ire to r ia , p o r um te rç o d o s

a s so c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o m fn im o , um qu in to d o s a s so c ia d o s (c o la b o ra d o re s o u e fe tiv o s ) , p a ra

d is c u s sã o e d e c is ã o re la tiv a a a s su n to s d e in te re s se g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra çã o se re la c io n a r à

d e s titu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra çã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o vo to co n co rd e d e d o is te rç o s d o s

p re se n te s à A ssem b lé ia e sp e c ia lm e n te co n vo ca d a p a ra e s se fim , n ã o p o d e n d o d e lib e ra r , em p r im e ira

c o n vo ca çã o , s em a m a io r ia a b so lu ta d o s a s so c ia d o s , o u com pe lo m en o s d e um te rç o n a s

co n vo ca çõ e s se g u in te s .

tu.:.Q.u. cU- 16~.~ cL. ~ ..J~

~ u 0D V.JJ(tJ\- Q ),f2 .,V Q ~ ~ Ifo c ) \JG •.
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li 2 ° A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia m in im a d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u

c o m u n ic a d o a fix a d o n a s e d e d a A R C O N S A e e s tú d io , b e m c o m o n a s e d e d a s e n tid a d e s q u e

c o m p õ e m o C o n s e lh o C o m u n itá rio e c o m d iw lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s q u a tro c h a m a d a s d iá ria s

d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a re u n iã o .

li 3 °. A A G d e lib e ra rá e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m d o s a s s o c ia d o s a p to s

a v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e a s s o c ia d o s a p to s a

v o ta r, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o li 1 °.

----------- --~--- - -- -- ----
li 4 ° • A A G c o n v o c a d a p a ra fin s e le ito ra s , a lie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u e x tin ç ã o d a

e n tid a d e , d e v e rá s e r c o n v o c a d a c o m trin ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá c o n fo rm e e s te E s ta tu to ,

m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m s u a s o b rig a ç õ e s s o c ia is filia d o s a p e lo m e n o s s e is m e s e s ,

. re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o li 1 °.

A rt.1 2 - A A R C O N S A , s e rá A d m in is tra d a p e la s s e g u in te s D ire to ria s (q u e é o ó rg ã o e x e c u tiv o e

a d m in is tra tiv o ), c o m p o s ta p o r u m D ire to r G e ra l, u m D ire to r A d m in is tra tiv o e u m D ire to r d e O p e ra ç õ e s ,

e le ito s p e lo s a s s o c ia d o s d a A R C O N S A e m A s s e m b le ia G e ra l, c o n fo rm e o a rtig o 1 1 d o P re s e n te

E s ta tu to , p a ra u m m a n d a to n o m á x im o d e q u a tro a n o s , p e rm itid a s o m e n te U M A re e le iç ã o .

li 1 ° - A D ire to ria d a A R C O N S A . P o d e rá s e r s u b s titu íd a , p a ra fin a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u e m

p a rte , m e d ia n te d e c is ã o e m A s s e m b le ia G e ra l, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o li 1 °.

li 2 ° • A p e n a s fa rã o p a rte d a D ire to ria , b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e

m a io re s d e 1 8 a n o s o u e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m s itu a d a s n a á re a d a c o m u n id a d e

a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc lc io d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e a s s e g u re

im u n id a d e p a rla m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o rra fo ro e s p e c ia l.

A rt.1 3 • S ã o a trib u iç õ e s :

I) D a D ire to ria :

a ) A d m in is tra r e s u p e rin te n d e r o s tra b a lh o s e o p a trim ô n io d a e n tid a d e .

b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b lé ia s G e ra is ;

c ) R e p re s e n ta r a A R C O N S A e m a to s p ú b lic o s o u in te m o s .

d ) R e a liz a r to d o s o s a to s n e c e s s á rio s a o d e s e n v o lv im e n to d a A R C O N S A .

e ) A p re s e n ta r re la tó rio a n u a l a A s s e m b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o P a trim o n ia l e o R e la tó rio d e

A tiv id a d e s ;

f) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e x e rc lc io fin a n c e iro .

efú.kcL- £~ u c4 JJtJ~
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g ) D e se n vo lv e r e p rom o ve r o in te rc âm b io c om a C om un id a d e e E n tid a d e s a fin s .

h ) C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e d e p a rtam e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e se n vo lv im e n to s d a s

fin a lid a d e s d a E n tid a d e ;

i) A lie n a r, d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e co n s titu ir ô n u s so b re b e n s m ó ve is e im ó ve is m e d ia n te

a u to r iz a ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l;

11) D e ca d a D ir ig e n te :

a )-A o -P re s id e n te - (D ire to r) - c om p e te :- R e p re se n ta r- a - A R C O N S A , p a s s iv a -e -a tiv a ,- ju d ic ia l-e -- - -

e x tra ju d ic ia lm e n te ;c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia ; a s s in a r c o n tra to s ;a ju s te s o u

co n vê n io s d e in te re s s e d a a s so c ia ç ã o , m o v im e n ta r c o n ta b a n cá r ia c o n ju n ta d a e n tid a d e com

o s d em a is re s p o n sá ve is , v o ta r e d e te r v o to d e d e sem pa te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e em

A ssem b le ia G e ra l; p ra tic a r to d o s o s a to s n e ce s sá r io s à a dm in is tra ç ã o d a e n tid a d e , o rg a n iz a r

s e u s se rv iç o s e d e p a rtam e n to s ; p a rt ic ip a r e p re s id ir à s re u n iõ e s d o C o n se lh o C om un itá r io ;

b ) A o D ire to r A dm in is tra tiv o c om pe te : G e r ir a t iv id a d e s a dm in is tra tiv a s e fin a n ce ira s d a e n tid a d e ,

d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s se rv iç o s d e e s c r itó r io d a a s so c ia ç ã o , a s s in a r c o n ta c o n ju n ta

c om o s d em a is re s p o n sá ve is e a s s in a r c om o P re s id e n te to d o s o s d o cum en to s co n ce rn e n te s

à v id a fin a n ce ira d a A R C O N S A , s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r s o b su a

g u a rd a o s liv ro s , a ta s e p a re ce re s d a e n tid a d e , b em com o to d o s o s d o cum en to s re la tiv o s à

te s o u ra r ia e se c re ta r ia , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s se rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a se c re ta r ia ,

o rg a n iz a r e m a n te r a e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to e co n ôm ic o fin a n ce iro d a e n tid a d e ;

c ) A o D ire to r d e O p e ra çõ e s com pe te : p ro g ram a r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s c o n ce rn e n te s

à e xe cu çã o d o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o com un itá r ia , re la t iv am e n te a o s se u s a sp e c to s le g a is ,

té c n ic o s e q u a lita t iv o s g e r ir e c a p ta r o s re c u rs o s a d v in d o s d e p a tro c ín io s o b a fo rm a d e a p o io

c u ltu ra l, b em com o su p e rv is io n a r e te r s o b su a g u a rd a to d o o p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o

âm b ito d a s o p e ra çõ e s re la tiv a s a o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o ; p rom o ve r a in te g ra ç ã o d a

com un id a d e com o se rv iç o p re s ta d o ;

A rt.1 4 - O C o n se lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l, em co n fo rm id a d e com o a rtig o 1 5

d e s te E s ta tu to , p a ra m a n d a to ig u a l a o d a D ire to r ia , s e rá c om po s to p o r, n o m in im o , c in c o p e s so a s

re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a com un id a d e lo c a l, ta is c om o a s so c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r ita s ,

re lig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e s te q u e le g a lm e n te in s titu fd a s , c om o o b je tiv o d e a com pa n h a r a

p ro g ram a çã o d a em is s o ra , c om v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a com un id a d e .

P a rá g ra fo ú n ic o - O C o n se lh o C om un itá r io d e ve rá o rg a n iz a r-s e a tra v é s d e se u re g im e n to in te rn o

e cum p r irá a s a tr ib u iç õ e s d e fin id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te s o b re o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o

ef~L--Úb-i,~ ~ d ..I.- eDL'v~

~~ rAl0-vú:4(W) G ~ ~k..
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comunitária, devendo periodicamente elaborar resumido contendo a descriçao da grade de

programaçao, bem como a sua avaliaçao.

IV - DAS ELEIÇÕES

Art. 15 - As chapas para a Diretoria estarilo aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia

Geral de eleiçao, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominativa completa e

pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mlnimo, um

décimo de associados-ªpJos_a_vota,r.. _

S 1° - É vedada a participaçao de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo

ou por procuraçao .

. S 2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, deste que obtido o mlnimo de vinte por cento

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida

no inicio da AG.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A programaçao da emissora deverá respeitar todos os principias e normas dispostas na

Jegislaçao vigente no território nacional sobre Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formaçao de redes, excetuadas as

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programaçao.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARCONSA serilo compostos pelas contribuições sociais definidas

pela Assembléia Geral, pelas doações, auxllios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas

rendas e juros de depósitos bancários e aplicaçao financeira, pelos saldos de exerclcios financeiros

anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades

comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patroclnio sob a forma de apoio cultural.

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de

seu Quadro diretivo será remunerado.

f-G~Y.t;cU -2~ k d..L c0itJ..u~
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia

Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois

terços dos presentes à assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 19 - A dissolução da ARCONSA ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos

congênere, definida na Assembléia.

VII • DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a AG, pelos

associados que se achar prejudicado.

Art.21- O Presente Estatuto foi aprovado na AG de 21 de agosto de 2018 e entra em vigor na data de

sua inscrição no Registro de Pessoas Jurfdicas, averbando-se a este registro todas as alterações por

que passa.

CHAPADINHA - MA, 21 DE AGOSTO DE 2018 .

...., 'BIJIo ele

OABIUA

t-U-~d_k g~h ~ cQcOtlJ~
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Ata de Eleição de Posse (3445319)         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 41



QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA

MÁRC IO FRANC ISCO GOMES ROCHA , b ras ile iro , casado , em presá rio ,

po rtado r da C a rte ira de Iden tidade N ° 2046172 SSP /P I, C PF nO 877 .435 .313 -

68 , res iden te à T ravessa M anoe l M achado da Pon te , N ° 545 , B a irro C en tro ,

C hapad inha , E s tado do M aranhão , do ravan te denom inado D IRETOR GERAL .

JUC ILE IDE LOPES RE IS DE O L IVE IRA , b ras ile ira , so lte ira , func ioná ria R ~ú=b l= ica~ _

-,!!un ic ipa l,J>o rtado ra_da C a rte ira_de Iden tidade N~7389293 -9 SSP /M A , CPF n°

919 .155 .383 -00 , res iden te à Av. R odov iá ria , N ° 141 , B a irro C en tro ,

C hapad inha , E s tado do M aranhão , do ravan te denom inada D IRETORA

ADM IN ISTRAT IVA .

ROONALD I B ION I FONTELES ALM E IDA , b ras ile iro , casado , com erc ian te ,

po rtado r da C a rte ira de Iden tidade N ° 016040322000 -8 SSP /M A , CPF nO

003 .159 .333 -05 , res iden te à Rua D ra . lo landa Am orim , N ° 75 , B a irro N ovo

C as te lo , C hapad inha , E s tado do M aranhão , do ravan te denom inado D IRETOR

DE OPERAÇÕES .

.

~uuJhJ!-e~ ~ dR- C0-~
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA
(ARCONSA)

SEDE: BR-222, KM-84, SIN°, POVOADO BAIXÃO.
CEP: 65.500-000 CHAPADINHA - MARANHÃO
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA
(ARCONSA)

ESTATUTO SOCIAL

I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

Art.1° - A (o) Associação Com unitária Nossa Senhora Aparecida De Chapadinha, doravante

denom inada ARCONSA, é um a Entidade Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, de duração

indeterm inada, de caráter cultural, social, de gestão com unitária, com posta por núm ero i1im itad_o_de~ _

associados e constituida pela união de M oradores e Representantes de Entidades da Com unidade-
-- ----- ---- ---- - - -

atendida, para fins não Econôm icos, no M unicipio de Chapadinha, Estado do M aranhão, com Sede

na Travessa; João Lopes, S/N" Bairro Nossa Senhora Aparecida. CEP: 65-500-000 Chapadinha -

M a.

Parágrafo Único - A (o) ARCONSA utilizará com o denom inaçilo fantasia "Rádio Com unitária

Conquista FM " e reger-se-á pelas disposições desse Estatuto e pelas leis vigentes no Território

Nacional.

Art.2° - A (o) Associaçilo Com unitária Nossa Senhora Aparecida De Chapadinha, tem por objetivo

EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA, bem com o:

I - Beneficiar a Com unidade com vistas a:

a) Dar oportunidade á difusão de idéias, elem entos de cultura, tradições e hábitos sociais da

com unidade;

b) O ferecer m ecanism os á form açilo e integraçilo da com unidade, estim ular o lazer, a cultura, e

o convivio social;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sem pre que

necessário;

d) Contribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuaçilo dos jornalistas e

radialistas, de conform idade com a legislaçilo de profissional vigente;

e) Perm itir a capacitaçilo dos cidadãos no exercício do direito de expressão de form a m ais

acessivel possivel;

11- Respeitar e atender aos seguintes Principios:

a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e inform ativas em beneficio do

desenvolvim ento geral da com unidade;

b) Prom oção das atividades artisticas, jornalísticas na com unidade e da integração dos m em bros. '
da com unidade atendida;
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c) Respeito aos valores éticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;

d) Não discrim inação de raças, re lig ião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológica-partidário e condição socia l nas relações comunitárias;

9 1
0 E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como, qualquer discrim inação política,

filosófica, racia l, re lig iosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos

associados;

9 2
0

Será obrigatória à plura lidadede opin iões_e_ versão, de_forma_simultânea em -matérias

polem icas, na programação opinativa e informativa, d ivulgando, sempre as diferentes

interpretações relativas aos fatos notic iários;

9 3
0

Qualquer cidadão da comunidade benefic iada terá dire ito a em itir opin iões sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da em issora bem como manifestar idéias, propostas,

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-lo, mediante pedido encam inhado à direção responsável pela Rádio

Comunitária.

A rt.3° - Os D irigentes e Associados não responderão, nem mesmo subsid iariamente, pelas

obrigações contra idas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por

comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art.4° - A Receita da Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida De Chapadinha será

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será

adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas funções, bem como a

distribuição de lucros (sobras), d ividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus

associados ou dirigentes.

11- DOS ASSOCIADOS

Art.5° - Serão adm itidos como associados, de forma gratu ita, as pessoas fis icas e jurid icas, que

tenham preenchido formulário próprio, com residência ou sede neste Municip io, deste que se

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste EstaMo.

Art.6° A ARCONSA será composta pelas seguintes categorias de Associados:

I - Fundadores- fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

/I - Contribuintes ou efetivos
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111 - Hono rá rio s

A rt.7 ° - A s con tribu ições dos assoc iados se rão regu ladas em Assem b le ia G e ra l.

A rt.8 ° - S ão D ire ito s e D eve res dos A ssoc iados :

a ) G a ran tir o D ire ito de voz e vo to aos assoc iados nas ins tãnc ias de libe ra tivas , bem com o , nas

e le ições . E pa ra as pessoas fís icas o d ire ito de vo ta r e se r vo tado pa ra os ca rgos de d ireção ,

des te que a tendam ao d isJ>os to no S_2_0_d_o_A rt_ ._12_0_ ;. _

b ) M an te r sua con tribu ição em d ia , con fo rm e es tipu lado pe la AG . _

A rt.9 ° S ão pass ives de pun ição tem po rá ria ou de exc lusão de fin itiva do quad ro soc ia l, havendo

jus ta causa , os assoc iados que in fring irem es te es ta tu to , des te que sua transg ressão se ja

ind icada m ed ian te reque rim en to d irig ido à D ire to ria que , fren te à p rocedênc ia da so lic ita ção ,

deve ra subm e tê -lo à Assem b lé ia G e ra l, convocada espec ia lm en te pa ra es te fim , pa ra de libe ração

fundam en tada , assegu rada o am p lo d ire ito de de fesa do assoc iado em ques tão .

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A rt. 10 - S ão ó rgãos da ARCONSA :

a ) A ssem b lé ia G e ra l;

b ) D ire to ria ;

c ) C onse lho C om un itá rio ;

J
~

~

~

~ A rt. 11 - A Assem b lé ia G e ra l, ó rgão m áx im o de de libe ração da ARCONSA , se rá com pos to po r seus

.J assoc iados , e oco rre rá o rd ina riam en te a cada ano no d ia v in te e um do m ês de agos to pa ra ava lia ção

~ e p res tação de con tas da D ire to ria , d iscussão e ap rovação de p lanos , p ro je tos e assun tos ge ra is .

~ D eve rá o rd ina riam en te , oco rre r a cada qua tro anos pa ra e le ição da D ire to ria e do C onse lho

C om un itá rio e ex trao rd ina riam en te pode rá se r convocada pa ra des titu ição dos d irigen tes e a lte ração

E s ta tu tá ria , re spe itando -se o d ispos to no S 1°.

S 1° - A AG pode rá se r convocada ex trao rd ina riam en te pe la m a io ria da D ire to ria , po r um te rço dos

assoc iados fundado res ou , no m in im o , um qu in to dos assoc iados (co labo rado res ou e fe tivos ), pa ra

d iscussão e dec isão re la tiva a assun tos de in te resse ge ra l. Q uando a de libe ração se re lac iona r à

des titu ição de d irigen tes ou a lte ração es ta tu tá ria se rá ex ig ido o vo to conco rde de do is te rços dos

p resen tes à Assem b lé ia espec ia lm en te convocada pa ra esse fim , não podendo de libe ra r, em p rim e ira

convocação , sem a m a io ria abso lu ta dos assoc iados , ou com pe lo m enos de um te rço

convocações segu in tes .

.)1
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9 2° A convocação deverá ser fe ita com antecedência m ínim a de oito dias, através de edita l ou

com unicado afixado na sede da ARCONSA e estúdio, bem com o na sede das entidades que

compõem o Conselho Com unitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias

durante a programação da em issora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

9 3°_ A AG deliberará em prim eira convocação som ente com m etade m ais um dos associados aptos

a votar e, em segunda convocação, trinta m inutos após com qualquer núm ero de associados aptos a

votar, respeitadas as disposições dispostas no 9,_1.:...°-,-. _

m ediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo m enos seis m eses,

respeitadas as disposições dispostas no 91°.

9 4° - A AG convocada para fins eleitoras, alienação de bens im óveis ou m óveís ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conform e este Estatuto,

91° - A D iretoria da ARCO NSA. Poderá ser substituída, para finalização do m andato, no todo ou em

parte, m ediante decisão em Assem bleia G eral, respeitadas as disposições dispostas no 91°.

Art.12 - A ARCO NSA, será Adm inistrada pelas seguintes D iretorias (que é o órgão executivo e

adm inistrativo), com posta por um Diretor G eral, um Diretor Adm inistrativo e um Diretor de O perações,

ele itos pelos associados da ARCO NSA em Assem bleia G eral, conform e o artigo 11 do Presente

Estatuto, para um m andato no m áxim o de quatro anos, perm itida som ente UM A reeleição.

.~

.--'

ii
~

J

J
~

c:J 9 2° - Apenas farão parte da D iretoria, brasile iros natos ou naturalizados há m ais de 10 (dez) anos e

:-J m aiores de 18 anos ou em ancipados, cujas residências sejam situadas na área da com unidade

~ atendida e ainda, ta is dirigentes não poderão estar no exerclcio de m andato eletivo que lhe assegure

im unidade parlam entar ou função da qual decorra foro especial.

Art.13 - São atribuições:

Adm inistrar e superintender os trabalhos e o patrim ônio da entidade.

Convocar as reuniões e Assem bléias G erais;

Representar a ARCO NSA em atos públicos ou intem os.

Realizar todos os atos necessários ao desenvolvim ento da ARCO NSA.

Apresentar relatório anual a Assem bléia G eral, acerca do Balanço Patrim onial e o Relatório de

Atividades; ~. J

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. ~
'iJo'1>\f-

9S (I' 'ô9:P'

f> III~~~
.ll ,.

I) Da D iretoria:

a)

b)

c)

d)

e)
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g ) D e sen vo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a C om un id a de e E n tid a de s a fin s .

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e depa rtam en to s pa ra a re a liz a çã o e de sen vo lv im en to s da s

fin a lid a d e s da E n tid a de ;

i) A lie n a r, d e c id ir so b re aqu is içã o e con s titu ir ô n u s sob re ben s m óve is e im ó ve is m ed ia n te

a u to r iz a ção da A ssem b lé ia G e ra l;

11) D e cada D ir ig e n te :

a ) -A o --P re s id e n te -(D ire to r) - com pe te ~ R ep re sen ta r - a -A R CO N SA ,_ pa ss iva _e_a tiv a ,_ ju d ic ia l_ e _

e x tra ju d ic ia lm en te , co o rd ena r e p re s id ir a s re u n iõ e s da d ire to r ia ; a ss in a r co n tra to s , a ju s te s o u

con vên io s d e in te re sse da a sso c ia çã o , m ov im en ta r co n ta b an cá ria co n ju n ta d a en tid a de com

os dem a is re sp on sá ve is , vo ta r e d e te r vo to d e de sem pa te na s de lib e ra çõe s da d ire to r ia e em

A ssem b le ia G e ra l; p ra tic a r to d o s o s a to s ne ce ssá rio s á adm in is tra çã o da en tid a de , o rg a n iza r

se u s se rv iço s e depa rtam en to s ; p a rtic ip a r e p re s id ir à s re u n iõ e s do C on se lh o C om un itá r io ;

b ) A o D ire to r A dm in is tra tiv o com pe te : G e rir a tiv id a de s adm in is tra tiv a s e fin a n ce ira s d a en tid a de ,

d ir ig ir e su pe rv is io n a r to d o s o s se rv iço s de e sc r itó r io d a a sso c ia çã o , a ss in a r co n ta con ju n ta

com os dem a is re sp on sá ve is e a ss in a r com o P re s id e n te to d o s o s do cum en to s con cem en te s

à v id a fin a n ce ira d a AR CO N SA , se c re ta r ia r a s re u n iô e s da d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r so b sua

gua rd a o s liv ro s , a ta s e pa re ce re s da en tid a de , b em com o to do s o s do cum en to s re la tiv o s à

te so u ra r ia e se c re ta r ia , d ir ig ir e su pe rv is io n a r o s se rv iço s da te sou ra r ia e da se c re ta r ia ,

o rg a n iza r e m an te r a e sc r itu ra çã o do m ov im en to e conôm ico fin a n ce iro d a en tid a de ;

c ) A o D ire to r d e O pe ra çõe s com pe te : p ro g ram a r e supe rv is io n a r to d o s o s a spe c to s con cem en te s

à e xe cu ção do se rv iço d e ra d io d ifu sã o com un itá r ia , re la tiv am en te ao s seu s a spe c to s le g a is ,

té cn ico s e qua lita tiv o s g e rir e ca p ta r o s re cu rso s ad v in d o s de pa tro c fn io so b a fo rm a de apo io

cu ltu ra l, b em com o supe rv is io n a r e te r so b sua gua rd a to d o o pa tr im ôn io co n s id e ra d o no

âm b ito d a s ope ra çõe s re la tiv a s a o se rv iço d e ra d io d ifu sã o ; p rom ove r a in te g ra ção da

com un id a de com o se rv iço p re s ta d o ;

A rt.1 4 - O C onse lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l, em con fo rm id a de com o a rtig o 15

de s te E s ta tu to , p a ra m anda to ig u a l a o da D ire to r ia , se rá com pos to p o r, n o m in im o , c in co pe ssoa s

re p re sen ta n te s d e en tid a de s da com un id a de lo ca l, ta is com o asso c ia çõ e s de c la sse , b e nem é rita s ,

re lig io sa s ou de m o ra do re s , d e s te q ue le g a lm en te in s titu íd a s , com o ob je tiv o d e a com panha r a

p ro g ram ação da em isso ra , com v is ta a o a te n d im en to d o in te re sse e xc lu s ivo da com un id a de .

P a rá g ra fo ú n ico - O C onse lh o C om un itá r io d e ve rá o rg an iza r-se a tra vé s de seu re g im en to in tem o

e cum p rirá a s a tr ib u içõ e s de fin id a s pe la le g is la çã o v ig e n te sob re o se rv iço d e io d ifu sã o
, ',
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com un itá r ia , d e vendo pe rio d icam en te e la bo ra r re sum ido con tendo a desc rição da g rade de

p rog ram ação , bem com o a sua ava lia ção .

IV - DAS ELEIÇÔES

A rt. 1 5 - A s chapas pa ra a D ire to ria e s ta rão ap ta s , se en tre gues a té trê s d ia s an te s da A ssem b lé ia

G e ra l d e e le ição , po r re que rim en to a C om issão e le ito ra l, a com panhada de nom ina tiva com p le ta e

pe lo dev id o exp re sso consen tim en to de seus m em b ro s bem com o do re fe rendum de , no m ln im o , um

déc im o de assoc ia dos ap to s a vo ta r.--------- _

!l1° - to vedada a pa rtic ip a ção de assoc ia dos em m a is de um a chapa , bem com o o vo to cum u la tivo

ou po r p ro cu ra ção .

! l 2 ° - A D ire to ria se rá fo nnada pe la chapa que a lcança r a m a io ria dos vo to s ou de aco rdo com a

p ropo rc io na lid ade dos vo to s ob tid o s po r cada chapa , de s te que ob tid o o m in im o de v in te po r cen to

dos vo to s va lid o s to ta lizados no p ro cesso e le ito ra l. A e sco lh a do c rité r io pa ra con tagem se rá dec id id a

no in íc io da AG .

V - DA PROGRAMAÇÃO

A rt. 1 6 - A p rog ram ação da em isso ra deve rá re spe ita r to dos os p rin c ip io s e nonnas d ispos ta s na

le g is la ção v ig en te no te rr itó r io na c io na l sob re R ad iod ifu são C om un itá r ia .

P a rág ra fo ún ico - S e rá vedada a tra n s fe rên c ia da ou to rga e a fonnação de redes , e xce tuadas as

s itu a ções de gue rra . ca lam idade púb lica . e p id em ia s e as tra n sm issões ob rig a tó ria s dos P ode re s

E xecu tivo . Jud ic iá r io e Leg is la tivo . d e fin id a s em le is . T am bém se rá vedada a cessão ou

a rrendam en to da em isso ra do S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá r ia ou de ho rá rio s de sua

p rog ram ação .

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

A rt. 1 7 - O P a tr im ôn io e R ece ita da ARCONSA se rão com pos to s pe la s con tr ib u içõe s soc ia is de fin id a s

pe la A ssem b lé ia G e ra l. p e la s doações . au x ílio s e subvenções . pe lo s bens m óve is ou im óve is , p e la s

rendas e ju ro s de depós ito s bancá rio s e ap lica ção fin ance ira . p e lo s sa ld o s de exe rc i c io s fin an ce iro s

an te rio re s tra n s fe rid o s pa ra a con ta pa tr im on ia l. p o r va lo re s adv in dos de suas a tiv id ades

com un itá r ia s . b em com o po r aque le s deco rren te s do pa tro c ín io sob a fonna de apo io cu ltu ra l.

P a rág ra fO ún ico - T oda re ce ita ou despesa deve rá se r ap ro vada pe la d ire to ria e nenhum m em b ro de

seu quad ro d ire tivo se rá rem une rado .
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VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

CHAPADINHA - MA, 21 DE AGOSTO DE 2018.

Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a AG, pelos

associados que se achar prejudicado.

Art.21- O Presente EstaMo foi aprovado na AG de 21 de agosto de 2018 e entra em vigor na data de

sua inscrição no Registro de Pessoas Jurldicas, averbando-se a este registro todas as alterações por

que passa.

Art. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia

Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois

terços dos presentes á assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 19 - A dissolução da ARCONSA ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o

,~ remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado á entidade de fins não econômicos

--~-COngênere,-definida na Assembléia.- ----------------------------

--~-

~
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QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA

M ÁRC IO FRANC ISCO GOM ES ROCHA , b ra s ile iro , ca sado , em p re sá rio ,

p o rta do r da C a rte ira de Iden tid ade N ° 2046172 SSP /P I, C P F nO 877 .435 .313 -

6 8 , re s id en te à T ra vessa M anoe l M achado da P o n te , N ° 545 , B a irro C en tro ,

C hapad inha , E s tado do M a ranhão , do ra van te denom inado D IR ETO R G ERAL .

JU C ILE ID E LO PES RE IS D E O L IVE IR A , b ra s ile ira , so lte ira , fu n c io ná ria p ú b lica

m u n ic ip a l, p o rta d o ra d a C a rte ira de Iden tid ade N ° 7389293 -9 SSP /M A ,C PF -no~~ -~~~

919 .155 .383 -00 , re s id en te à A v . R odov iá ria , N ° 141 , B a irro C en tro ,

C hapad inha , E s tado do M a ranhão , do ra van te denom inada D IR ETO RA

ADM IN IS TR AT IVA .

ROONALD I B IO N I FO N TE LES A LM E ID A , b ra s ile iro , ca sado , com e rc ia n te ,

po rta do r da C a rte ira de Iden tid ade N ° 016040322000 -8 SSP /M A , C PF nO

003 .159 .333 -05 , re s id en te à R ua D ra . lo la nda Am o rim , N ° 75 , B a irro N ovo

C as te lo , C hapad inha , E s tado do M a ranhão , do ra van te denom inado D IR ETO R

DE O PERAÇÕ ES .

r0.~~~dL~J~

~lÁJv -ç}JlAJJU;;(!IVO 6 ~ ~~

,
•f"
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A ta da Assem b le ia G era l E xtrao rd iná ria , Aprovação do Novo Esta tu to e e le ição da

Nova D ire to ria da Assoc iação Com un itá ria Nossa Senhora Aparec ida De

Chapad inha (ARCONSA ).

Aos v in te e um d ias do m ês de agosto do ano de do is m il e dezo ito , convocados

sob ed ita l, reun iram -se na sede da Assoc iação Com un itá ria Nossa Senhora

Aparec ida -De-Chapad inha ,-Ioca lizada-na- BR~222 ;-KM ~;-POVOADO - BA IxA0 , ---

CEP :- 65 .500-000 , Chapad inha --- M A . As - pessoas -aba ixo ass inadas,

Represen tan tes de Entidades c iv is sem fins lucra tivos, popu la res de coopera tivas

e ou tras pessoas in te ressadas em aprovar o novo Esta tu to , e e leger a nova

D ire to ria . O s traba lhos fo ram abertos pon tua lm en te às V in te Horas, quando a

coordenação prov isó ria do m ovim en to fez a le itu ra da pau ta , ab riram -se as

d iscussões sobre a e le ição da nova d ire to ria e a m udança esta tu tá ria da nossa

Assoc iação . P rossegu indo na sequênc ia fo i e le ita a través de vo tação d ire ta e

secre ta por M a io ria s im p les dos vo tos, a D ire to ria Execu tiva , sendo e le itos os

segu in tes nom es: D ire to r G era l: M árc io F ranc isco Gomes Rocha , CPF :

877 .435 .313-68 RG : 2 .046 .172 SSP /P I; D ire to ra Adm in is tra tiva : Juc ile ide Lopes

Re is de O live ira CPF : 919 .155 .383-00 RG : 7389293-9 SSP /MA ; D ire to r de

Operações; Roona ld i B ionn i Fon te les A lm e ida . CPF : 003 .159 .333-05 RG :

016040322000-8 SSP /MA . Na sequênc ia , fo i so lenem ente dado posse a D ire to ria

Execu tiva para um Manda to de qua tro anos. Em segu ida fo i co locada em

con fonn idade com o Esta tu to da Assoc iação Com un itá ria Nossa Senhora

Aparec ida de Chapad inha , que te rá o fim espec ifica de acom panhar a

program ação da em issora , com vis tas ao a tend im en to do in te resse exc lus ivo da

Com un idade de Chapad inha no M un ic íp io de Chapad inha - MA . Defin iu -se que a

D ire to ria , en tra rá em exerc ic io quando a Entidade adqu irir Persona lidade Juríd ica .

Com o nada m a is hav ia para ser tra tado , eu Juc ile ide Lopes Re is de O live ira

D ire to ra Adm in is tra tiva e na Qua lidade de Secre tá ria , lavre i a p resen te a ta , que fo i

lida e achada , con fonne fo i ass inada por m im e os dem a is p resen tes .

•

•

•
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MINISTERIO DA FAZENDA

Guia de Recolhimento da União - GRU

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Gerado a artir de htt :flconsulta.tesouroJazenda. oV.brl ru novosita! ru sim las arte2.as

C ó d i g o d e R e c o l h im e n t o 1 8 8 2 2 . 0

- - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - _ . _ - -

Numero de Referência ---=t'. _
Competência 0912018

- - - - - - - - - - - - - - - - - - -
VencImento I ~~~f2018

Nome do Contribuinte I Recolhedor: I
ASS COMUN N.S APARECIDA DE CHAPADINHA ARCONSA 1 CNPJ oU CPF do Contribuinte 1 04.976.867/0001-38

-N-o-m.-e.d--a-U-n"-id-a-d-e-F-a-v-o-re-c-id-a-:------- - - - - - - - - - - - j ~ - - ~ - - - - - - . - I
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GRU-SIMPtES--------

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA

(STNFD86D4365EBA261 FBE7DF058AE459DBD]

(+) Juros I Encargos

I
,~)Ou~s Acr.ésclmo~

(=) Valor Total 1 0 0 , 0 0

89910000001..Q 00000001010.3 95523151882-4 20421220908~1

}<-----------------------------------------------------------~--------------

1 0 0 , 0 0

MINISTERIO DA FAZENDA

Guia de Recolhimento da União - GRU

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

GRUSIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
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Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva

responsabilidade do contribuinte, que deverá. em caso de

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

,
I C Ó d I g o de Recolhimento j ~~822..Q

Número de ReferêncIa

_ C o ~ ~ ~ ~ ~ a- - - - - ~ - - l~---_~=.~_09/2~~-

I venCimento. li 28/09/2018

Nome do Contribuinte 1 Recolhedor. .
ASS COMUN N.S APARECIDA DE CHAPADINHA ARCONSA CNPJ ou CPF do Contnbumte I 04.976.867/0001-38

Nome da Unidade Favorecida: --.------------ I
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTlCOS UG I Gestão 240101/00001

.-----.-.-- (=) Valor do p r i ; ; ; p ; t - - i - - - - - ' - - - - - - - - - 100,00

(-) DesConto/Abatimento r
H Outras deduções .ç _

--_.- ,!.:l~_Mulla -=t=-.-----.-.-.--.------(+) Juros I Encargos

- - - - - - - - - -

(+) Outros Acréscimos t

(=)ValorTotal - r - - -
89910000001'() 00000001010-3 95523151882-420421220908-1

I I 1 1 1 1 1 '1 1 1 1 1 1 I I
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Data do pagamento

Competencia MM/AAAA

Data de Vencimento

CNPJ
Valor Principal

Valor em Dinheiro
Valor em Cheque

Valor Total

- )

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

27/09/2018 - AUTO-ATENDIMENTO 18.58.22

2048674618

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: TRANS~IISAT WD-ÇLTDA-ME-

AGENCIA: 2048-6 CONTA: 35.492-9

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO

Codiao de Bat"ras 89910000001-0 00000001010-3

95523151882-4 20421220908-1

27/09/2018

09/201B

28/09/2018

0QS76867/0001-38

1.00,00

100,00

0,00

100,00

==========~=========================;===========

DOCUMENTO: 092704

AUTENTICACAO SISBB:

D.BC3.BDC.B3F.51F.2E6

Leia no verso como conservar este documento,

entre outras informações.
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R E PÚ B L IC A FED ER A T IV A D O B R A S IL

E STA D O D O M A RA N H Ã O

C ER T ID Ã O D E C A SAM EN TO

N om e

R O O N A LD I B IO N N I FO N T E L E S A LM E ID A E E L EN IC E D A S IL V A C O STA

0 2 9 9 9 1 0 1 5 5 2 0 1 1 2 0 0 0 1 8 2 8 8 0 0 0 5 9 3 5 4 9

N OM E S C OM PL E TO S D E SO L T E IR O , D A TA S E LO C A IS D E N A SC IM EN TO , N A C IO N A L ID A D E E ff ilA Ç Õ E S D O S C Ô N JU G E S

R O O N A LD I B IO N N I FO N T E L E S A LM E ID A , b ra s ile iro , n a tu ra l d e C h ap ad in h a , M a ran h ão ,

_ n a sc id o _ ao s tr in ta e um d e o u tu b ro d e m il n o v e c en to s e o ite n ta e trê s (3 1 .1 0 .1 9 8 3 ) , f i lh o d e A d e rso n

A rau jo A lm e id a F ilh o e d e M _ .a _ r iaI ra n e f ile F o n te le s A lm _ e_ itIa .

E E L EN IC E D A S IL V A C O STA , b ra s ile ira , n a tu ra l d e Z é D o ca , M a ran h ão , n a sc id a ao s v in te e

c in co d e o u tu b ru d e m il u o v e c en to s e u o v en ta e um (2 5 .1 0 .1 9 9 1 ) , f i lh a d e D om in g o s S o u sa d a

C o s ta e d e A n to n ia d a S ilv a C o s ta .

D A TA D E R EG IS T R O D O CA SAM EN TO :

V IN T E [ T R Ê S S D E .I lJL H O D E D O IS M IL E O N Z E

R EG IM E D E B EN S D O C A SAM EN TO

C OM U N H Ã O PA R C IA L D E B EN S

N OM E Q U E C A D A UM D O S C Ô N JU G E S PA S SO U A U T IL IZ A R

R O O N A LD I B IO N N I FO N T E L E S A LM E ID A E E L EN IC E C O STA A LM E ID A

O B SE R V A ÇÕ E S A V ER B A Ç Õ E S :

N om e d o O fic io : C a r tó r io d e N o ta s e re g is tro C iv il

a s P e s so a s N a tu ra is , P e s so a s Ju r íd ic a s e T itu la s e

D o cum en to s - C h ap ad in h a -M A .

O fic ia l R eg is tra d o r

h om é V é ra s d a S ilv a

M un ic íp io I U F

C h ap ad in h a - E s rn d o d o M a ra ': lh ã o

E n d e re ç o :
ra v . S eb a s tiã o B a rb o sa , n l > 4 8 - C en tro

E P . : 6 5 5 0 0 - 0 0 0 . . c h a p a d i n h a - M A - F o n e : ( 9 8 ) 3 4 7 1 - 0 5 5 7

" . ; . ,

-: f .

O co n te ú d o d a c e r tid ã o é v e rd ad e iro .

D o u fé

C h ." , ';" h ,~ b ro ' ' '0 1 1

. , ': . - '~ '

,; ~

~ : ~ ,. \ 1 / \
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27 /0 l/201 .p

DATA DE I:A SC II,lCNTO

31/10/1983

FLS . ~88 L IV .1 '8

:I
1'•••• ('.0

,....•""'-
ASSINATURA 00 DIRETOR

lE I N"'7116 DE 29108183

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL'.
GREEG R~ 'LTR "016040322000-8 D A tA O (

•• EXPEDIÇAo

N G M E RO O N A LD I B IO N N I FO N TELES A LM EID A

f 'U A ÇA O o f'

A D ERSO N A RA U JO A LM EID A FILH O '.E M A R IA

IRA N E ID E FO N TELES ~LM EID A

IJA TU RA L lO A O E .

CH A PA D IN H A - M A

DOCORIGEMt.- o ~ .o
CA SA M . I ~1.5935

CP>

003159333-05
SA O LU IS -M A

-13 - _

----~ --------"-.-- ----------

MAI97 JS'45431
., :."r t

------,--

.1 , f'
\

0-,-.-.0 -

A SS l:JA TU ltA D O T lTU lJ\R

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASil

~ -- ~--"- ~~- __ • 0"_- • _. _

---;-_ - _"- _0 __ ""-""-- "_" __-----'- -- '_ ._ -

>.

POLEGAR DIREITO
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18.431.

:>Cf~~l~•••d,"l~nlQ,

(n;"fr,,~ ! : ! ~ mllncr ••.

Vencimento

86/88/2818

Contll do M6s

87/2818

NoIt Fi\c.oII F~I\Jl'~ deEnf'll'l £Ifotnajs.;.,e a: I (FOP:

H'd,fallm: 02018070!lnS2198 OOBSll98 Sl58/AA

IM111a.,io; 394501255 TSf;Efoi Cl'bdll pllllllllli n

Companhia Energética do Mlranhi1r 2i •••••• 11 d" .lI
~1mIedIlA.Qd 50S, '" 100. L o 1 e a m e M O Qy,tandlnN,
A1ms da úlh.ou. S~O Luis - MA CEI': 65.070-900

"'~ENduil: 1:Nl.515.11-) CNPJ, 06.272.19)/0001.84

~ ~

C E M A R

"

Dados do dlente

ROONALDI 8IONNI FONTELES ALMEIDA
R. IOlAUDA AI"lORnI ! > ~

N O V O (A S T E lU 6 '" > 5 0 0 0 0 0 U1APAl)ltmA ."tA

til' PaN:t!iro de flegcx iu: 4etiJ.B8S
Grupo e Subgn.ipo de- Teo$ojo: 8/61

Tipo de Tarifa: CONVH1ClOtlAlMQ'j~IA

Classif1cacao: Resid. Baixa Rendci
Perdas no Ramal(k\o'l): 0.ee

CJl~: OOJ.l':>Y •. \jj.05
T e n S d o t lu n . : l.HI v H O

Ul/S~: (HlBU001-J6UI

f~r ~ledidor: lIH43593490
fdtor d e Potl:!Utia: 8

O~t!\$

E m ls ~ o 30}0111Q18 A p ~ ~ n ta ç io 3U/01/1t1Jl:I Previs60 próxima leitura, J 0 /8 8 /2 0 1 U

Demollstrativo de Faturamento

Fomec1lRnto Quantidade Pruo V.lar
(oo!>l'no 30 l:l,.l~ It,ltl
( U I I~ n o 10 e ,1 b .? 0 0 0 ll,34

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ( o t l~ t J l lU - - - - - - - - - - - • • H ,6 9 0 t ' t l0 .3,.4S _

Uent!flllu Idr'lfdl'1u IJnJ\o 38,59
AdidOlldl Bdlld. V~mlt!'lhd 4,"

Itens f1~eiros
( t j l . n U I I Pull P l ' t ! f ~llInli

Multa

J u r 'o s

Benef1tio lal'Ii,ll'to I i~lIt

Total a pagar: RS 6S J 93

5,!:>0

1,06

8,48

.lJ,%

ln f o rm a ç O e s d e t r ib u to s R e s e r v a d o a o F is c o

TributoS Base de cáleu'" AUq'lOla ("ó) VaIOl'\FlS) J - 'J 8 8 1 4 0 b ( ) 6 / I tm J h '~ J t iA U U m bl "/Dl)J

' " '
" 'C O F IN S

86,4~

86,"5
86,45

la,000l:l
',S281

1,'B9~

1/,19

J,.32

6,08

P e r lo d o F is c a l

j{l/61/101S

N ~ e r o d o P r o g r a m a S o c ia l

10lÍ.\'W/!i6.1.

• • • • • • •

Histólico do Conulmo l1tWh)

JLA. 1160 V:T OLfT lIl'o' Dl!Z J.\N fEV ~lAR III1ll ~I JI.It JLIl.

• m ~ m ~ ~ W W ~ ~ m * ~

Informações do comumo do mês + Tarifa semTribulos

C:onlllnte Dala Leilura Ant •.•.ior Dala u-<tura Alual Qtde.Dlas fl@soluçaoAntel

LeI:> 18/0£1/.1.018 )e/l:l/lllUS I I lJ.t$9/17

"""'/<1<1: leinna te;",",A"..,rlor ,-,,!tu, •• "'lU••1 CD".urno 1Mr •• "'"' TrIbuTo.

Ativo 1"uldl •• l!.lJ 10!.l kH11 , . 0,191520,. 0,330010. , 13,495830

. '~ ,, .

U '1 I l • .-l.ano delta c••••t. f t l l lC l foi ld ••ntUlcodoo o p", •••.•.•to do'a) dotbito(

a) lllI'lll1C1o. O noo pq-.Tto ate a dlltll 14/88/2811 l~UcllP'lI nll aUlpclftUD

do forn'IC1lItento, cIIIlKOI'do ce.Il ••••414/1. D~t.172. la n87J')S• ..-t.'
I, 1ncl"loo $PC/$UIIS/I • ovt,. ••• Ndhb. de colwllrTu. Elllc.no de SVlp.

n_. I". condidOllP • quit ••uo 6It toao. OI clebitoa. Cu" ::IatonllD pa

lO. fA••"". duC9llddcr.:r •••tll ,.••••••!ao •

• Ol!rttnl5, 111/»11 11$&1,". -a 001II11,~ Mond1..,to •• L a l'o:dorla1n 12•• 7 da 29,.'f'lBn.

doel ••••••••h..tc> M d"bit •••••<:1.1 __ •• o do:2817, _~crI;w;orllla••& d.hit ••••p".t_1_ •••••••

,.acfrnI, tõd. ClftO"" "Ill ••••c. doc ••••,.eIIt"'. da can._ avont ••olJlonta n"o "-&i.t •." . » ou ••""hoa dei

' ••••• _0 •••••••••• _ ~ ,...1.....,. hto dcoc1•• 1IC1ICIa••b.U'twl •• docla"~_ CII'It•.••••_ ""'"

IInOl lIrtt..-to •.• ," • eandei ••• Julho Z818, V_lhe Pat_.1' 2. c..sto pld_ ••l de 11'5,_ <I cad

e1. "'~II • Putodoll 'IInd. T""U,. V....-1hll • 2!/M • J e /8 7 . I I& N E I ' . TAl. SOCIALI lE i 414/18 11

, 27,56
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, e M ' JUCILEIDE LOPES REIS DE OLIVEIRA

- ".E i I _ ._ . .o !

D A TA D E N ASC IM EN TO

30/10/1977

VIA-02

FLS.25 LIV,B-12

I
Y~'C,.?

l J lA o O ~ T f

VA L ID A E 1 ,1TO üO O TER R ITO R IO N AC IO N A L ~ ~ "

) 0 0 0 0 0 7 3 8 9 2 9 3 - 9 E ;~ ~ '~ ~ A O o '- g Y Z IT r r - - ; ,
G E R A L
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,.
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: t ? O ; D oe O R IG EM

,SEP.DIV.-N.3014

: ,

A S S IN A fU R A D O T lT V I . I I I 1

P O L E G A R D IR E IT O

••
. • : : : t ,~ !

iLuYfirli_ ~J- i.o Cu ,L DL ' . / l I ; " ,
A S S IN A T U R A IM P R E S S A O D IG IT A L D O E L E IT O R

,.-= -;:

::~- - : : . . . - . . - . . . - ~

" t ,
I~N f l " :H ;A G i . ' • •

B IQ r,.; jE "T ~ k

N O M E 0 0 E I .E IT O R

UG ILE IO E LO PES R ,E IS D E O L iV E .,R A

[

D A T A D E N A S C IM E N T O ] [ ~ . IN S C R IC Ã O - - '- O ,V . ] r Z O N A l h ,~ E :~ O J
_ ',0 /1 0 /1 '2 1 7 7 _ --= -0 3 5< 10533~ j~O _~ , " \ ' . . 1 ': .1
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JUCILEIDE

..

,/ '< ,

C AD AS TRO D E PESSO AS F IS IC A S
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, , ( ; ; " ? > :~!r,
REIS O~OLIVEIRA

i/1~j}'fj )
~ : , l £ ~ . s " .

j - N .; ;~ 'i ~ 5 3 8 3 - 0 b '< : t . ./
o " . ;~ ; :~ ) ~ . ; t o
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~ola r,,,,AII FOl",a d~ ;:ne<gi. €1t'l~U I~~ li

!'f"o a fa tu " ,"""11'1'1'''''

,'-,V '

.,0-,,,,,,,,

'I" ;) '," \

CompanhiEl Energética do Maranhão
"'I• ....,.,! •••. Od UI'>. '" l00.lOlumtnIO Quil'''ci,o~a.

",!to, cio C.lhau .SAo lu'" MA c£p' 65_0!C'~Ci'

:0,,",_~""ci,,aL l~O.slS,'1-3 CNPJ, "'" 2n]9l.'~~Çl,~

~ E
C E M A R

C o n ta d o M ê 5

a8 (2tl18

V e n (lm ~ n to

24/0S/2tl18

••••r. ~(~"," •••~~••o
Illfn lllil .,~ttrd m ...-o .

Dados do diente

JUCILEIOE LOPES REIS DE OLIVEIRA

h. ,,:I~••,.' " I' 1 11
111,1(., I~ 'l' ,.";ll' !til\! lil,l l.l!lH,' i.•

1

Ih 1 '.1 1 "" . 0 1 ,.II"I~ '~ \l': " ,.:"" \

(,'lIjll'" ', 'lll'llll" llk 1,11".1': B :B I

lip ",h .,.I,il,,: l\~ I\!ltl'I(~ , " l~ ln :l"

I 1<1,,-.\1 i. oi' 01"; t,,'< ,IO h 1 " 1.11 1'1,'"''

I', 1,101"1'" I'~ "1i( 1":.1,). u.~.'1l

I 1'1 ; '01" 1',',. I;'i \ f~ J

h 'lI',,\" !l.orl.; ,'.'\') 'I !.:o

1111'''''1; '!;; \!j;\l!l' i/li

11" '.:,.dt.,1,-,. j'.\tq~~l"

I ,l!'" ,1\' \',,1"1" 1,1: "

E m ls !~ a

Demonstrativa de F~iuramento

fu n ,rL Ir,I.:U '. t>

I" ., ,~ "".",'
".1 •• ju ll.l; tl.l.d . 1,','1". 1 1 1 ,.

Ill-'n~ t 11"'lh .,11',,,,,

I 'I ' I :l~ " l'I,l. ' l'i,- '1 "'7;,1111<

"\1111.'

1.'11' •••• ' '.~,.", ,.,

11" "'.

A E A V I5 0 D E

VlNClMENIU

'.,'.\'
-1,1.1

li, I ',

.l,il

Informações de tributos

Total a pagar: RS 89 41,

Res~rvado ao ;:isco

Tributos aa.e de c.kul" ~liouOI4l~.1 V"lOf,R; , I fi [,\. ',II 1 'U 1.)!11 !l)r;l \ ••." l~ ~ j I .~ ~ ,'

<"'

'"COFINS

.0 , '.1

,>J,/I

.;J.

'i', liil< l.l li" I'.

1 1 ,< 'iIHI tI,'; '

\, 'U,", ",01

Perlodo Fiscal
N u m e ro d o P ro g ra m a S o c ia l

'.L,

.,

Collsl<\llte DoI. lo.'ilUia A~~~'.o' O,l~_t--:
. ~\. Qlce_ Dias R E ~ U ç .'J O A A e ~ 1

,
'"

Li, O'.' 'lI,_' U :\~. I'."
'"

'otn/II

Canal de Lelt"""
l~ilufO Allter',C. Lel\u'~ "'L~ Consumo Tari!. ,em TrlbulO'

,,' I'•••
, ,1.,1 .fI.'.;;,' \,;.,,,,,1 lIll H -,~ , ~ l. '.\A ~ j 1

"'<:~..•~ ",',> .'.!~".,"",t., n,," ç_~, ,J.--""".><Jc' c' F~'""'~~~"_"'Co) .,..,t>.~,~{
.},> .;> 1.J.'. () ~•••.' ,'~ i'.•,.~"t".•t~ ~ .!.n" lH 'i!':l,';lIH8 •.•••-l>~ ...-3 ••• '"'r,'""""
oS, f.,.~"._,.,."" ". ,j-, ." L" ..!L' '.'''' p'" Al-l:\I' ,,~t.17~ ., l." ~••~"'o. ",,,,lO

~ . I"d ~ " ••' ~K.H~~"" ~ -,.L'"" "'cJd~o '!': ,A'r"" " ~•• ~ > h ' ,,k ou, •..~

~, ••.••• '0:'-.1 < ~ ~ .,,.,," ,.•J.'" ~U .•.••.. .1'" ,~, •••., ," ." ••.•,'~ •. , .•..•" 1'" mio" r"

~ ~ .I .•',,, ,~ ,~ .".',.l.• ~ ",,~ r •••••,I.,- '.

• Cflino!-, 1,,:_'818 R$b8.':l2' ." l,~ "••R. "'" ,~!~"J,••~..••t •• a ",,1 ~~d"r .•l" 1:'.007"'" 2"l(1l7/:!ll8'il.

,j""l.".. ""1.• ....:•• ~. o!cl>i.", rc1",!'," ..., """ J", :.'lH7. "~~C'<"."J".,, d<:I>-Üc:.!,,,,,,,,,,,;,,,,,,It<t"<:c"PU

r,,""'~ .• "~, c<,.,,~~, ,~h,r= .kcor •.~~'h.•••.•.. < ""~ ",,,.'"'''''<:''''\'''0"''' " ••••r",,~ •• r.>do "" rc~i>OU 6G

f3tu"' •••••.~<:"-'P"''''''-'' ~'" ....,.,._ pertAA'. f< t~ :1=.1••..•."'" .uM"tt"i "'~ Jc<.1""3':<'<:~""t.r"~U"$ n"~

.•••••• "" .•d' ••••r~•.• ' ",,,..,,.J"'~' B""J. T.>rH., ,!~.,,,,dh•• , h/tl7 - \7/08' 1l"",.lc"""5",H'" ;JllB,

c,,,,,,,,,,lt-~(1'~''''3'' 2: ",t, .JJid,-",,,,l .k ~~!-,1lO, ..•..l~100 1<:,10

Il~ III 1 1 0 1I;~ I', !l, '. 1 ,1 ,li , './1\I'J\ '.I: [ l.U .'J I.U 1
{. j ,.,\1 ',1 ''': '+ 1 ,1 .".;' \ ••'~ I\'l'1 " i,l: \ 'ld /'\ 'I~ Il.II.1 Ik Ill\i', '" ,IO : IlitRljHJl!i

V ,'II( 1l1~.il''': ) 'I:lj:~ ,- '\)\:~ V .I1 ',l' 10\,11; H 'l,l' \1"iH~1\H\\WI\1I
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\,,'.

,-"I..V:e.
':i _;\

, . : , \ ;~ : '; ' N '. f - ' ' ' ': .

"';1\i\"-

." ""

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL ,; . ;

E S T A D O D O M A R A N H Ã O MAR," "

C A R T Ó R IO IR IN E U G A L V Ã O

A v . C e ! ' P e d ro M a la . n . 9 4 - C e n tro

C E P .: 6 5 5 0 0 -0 0 0 - C h a p a d in h a - M A

-- - - - - - - - - - rF ,o I le : )4 7 -0 5 5 7
-------------------

-Thomé V é ra s d a S i lv a

O f ic ia l d o R e g . C iv i l

-M a r in a lv a M e n e s e s d a S i lv a

E s c re v e n te S u b s t i tu ta

CERTIDÃO DE CASAMENTO

o d e 2 0 0 9C h a p a d in h a , 2 3

C E R T IF IC O q u e n o L iv ro d e R e g is t ro d e C a s am e n to s

n OB -1 8 , à s f ls . 1 3 -V , s o b n O 5 3 9 4 d e o rd em , n o d ia 1 7 d e d e z em b ro d e 2 0 0 8 ,

fo i la v ra d o o c a s am e n to d e M Á R C IO F R A N C IS C O G O M E S R O C H A c om

G IL IA N N I A M A N D A A LM E ID A F O N T E L E S , c o n tr a íd o p e ra n te o J u iz d e

P a z , Df. A n to n io F e rn a n d e s P o r te la e a s te s tem u n h a s L a n d ry d a C o s ta L im a ,

V a n u s ia A ra u jo R o d r ig u e s , M a rc e ly G e o rg ia G om e s R o c h a e M a r ia d a

C o n c e iç ã o R o d r ig u e s d o N a s c im e n to E le n a tu r a l d e C h a p a d in h a , M a ra n h ã o ,

n a s c id o a o s 1 8 d e ju n h o d e 1 .9 8 0 , p ro f is s ã o c o r r e to r d e im ó v e is , r e s id e n te e

d om ic i l ia d o em C h a p a d in h a , M a ra n h ã o , f i lh o d e F ra n c is c o d a s C h a g a s

S a n to s R o c h a e d e M á rc ia d e J e s u s G om e s R o c h a . E la n a tu r a l d e

C h a p a d in h a , M a ra n h ã o , n a s c id a a o s 2 0 d e o u tu b ro d e 1 .9 8 5 , p ro f is s ã o

e n fe rm e ir a , r e s id e n te e d om ic i l ia d a em C h a p a d in h a , M a ra n h ã o , f i lh a d e

G ilv a n A ry O liv e i r a F o n te le s e d e A d e i ld e s A lm e id a F o n te le s .

A p ó s o c a s am e n to a n u b e n te p a s s a r á a u s a r o n om e d e

G IL IA N N I A M A N D A A LM E ID A F O N T E L E S G O M E S .

O re g im e a d o ta d o é o d e C om u n h ã o P a rc ia l d e B e n s . O

re f e r id o é v e rd a d e e d o u fé .
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"''''''.''J'' "< ,, ," ', . . . . ." " " " '"
In'tiIl.~k- 'lLl:I/'IHfl

C o m p a n h ia E n e rg é t ic a d o M a ra n h ã o

"'I.m«l ••••.Qd SQS,n" 100, L o r • • • •"'.'"IO QO'tiIndrnh•.
Alto. do C.ll>au- SAoLu",. M'" CEP: 55,010-900
"''''. ',""'oMl, '20,5'5.' '.lC""J' •••.Ul.?U'OOO•.•••

•

~ ~

C E M A R

Conta cio Mês

89{2818

Vencimento

24{89{2818

P~r. r.t"!'dlm"mo
'nr",,,,. ~ .l./lOm~m.

9687488

Dados do cliente

GILVAN ARV OLIVEIRA FONTELE5
I V 11NJOII 1.11'111111 '04',
Clt/lHO h',',í#l +l~)i,l (1IN',illlrUIIl NJ\

N r ' P ~ 1 1 1 'il 'lJ , I • .' 1 ll. '1 : : '" i lJ ; 'llJI/'U#l

( ,1 1 1 1 1 0• .• " 'u lJ l~ r 'l 'l l \ l d • ., IV 'I '> . l< '; H /I IJ

TipO,) de 1,U'it",; (o tIV U /C llJUf,t 1-:(IIl\r.~lfl

( ld ~ " , if it . lt " 'u ; I I t '" , iL k " ll lld l I 'h ." IH )

I't:'t'd.l~ til) H,!11loJl(k'...~ I) : 1 :1 ,0 0

\ 1 '1 : I . ' I . I /h . l, } I ~ 'I

1o~1',,1" Ilun.; IJ~ V ,~o
IJ I ''1 ''1 1 ;f l lW lt ll l l} } 'l~ m

r) l ',1 1 í ll( , I ': 1 I ', . l1 . '4 i1 t> '1 '1

J dt\lI" d,' Pul,,*, i<l; U

Datu

Eml~wo II/WI;J+l11'l Apre~entaç,\o I/ilr'i.lUJM Prevll.iopróxima!<>itura IljllO/l+lIH

Demon~tJativo de Fatl,lIilmento

fOfTlI.'(;iIlJento

( 1~1'''M'~'

J\dil il~t.lr lI,unJ. Vt'!1WIlI,1

QlIdlltid,1l1t"

\.Jli

Pr-eto

í l, I 'l~ . '. I '\ l

V~lol'

/t,'I, i I

! I , • • 'I

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Ite ll!> H/I""'K-elroe.

íijlll~.lfT'iVTl1',ii'll,
Nult.l
1111'0"--

.o! ,,,'o

I. '11

.1; tI>

Totala pagar: R$ 318,79

Informações de tributos Reservado ao Fisco

T"butos B.1~decákulo Aliquolal~~J VaIofIRS) l'lll.-IHliÍ\l)IBI,'It,)-1 \'/1,1 I t"~IJr,.-,'l,o\',l

< M '

" 'C O F IN S

."11,-11

l 'I I , -1 1

J'l1,.11

'~ l,~ ~ l

li,I'>I'.

1,.h,lh

'.}l, )H

) , I 'J

lCi,WI

P e r fo d o F is c a l

l ; j i1 'J j/~ lU ~

Núme,o do Programa Soci.lr

Hist6rico do Consumo (kWh)

~ ~ ~ ~1 ~ ij FfV I~M ~$ ~I ~ JW ~ ~

~ ~ U7 UI ~ ~ ~2 3~ ~I ~2 D7 2~ ~

In fo rm a ç õ e s d o c o n sU m Q d o m ê s + T a r ifa s e m T r ib u to s

(omtanl~ Data L••itur••Am•••.lor Dala L~jtu'a Alual Qld~_ o;a. Re.o!uç,;o Anl'<-l
I .H tI Ih / l1 < I/ l~ llô Ji':WJ/}liIH " 1 1 \~ / IM

C"".Idf:>Ll'iw, •• lM"",Aflfl'riQr lf'i'lKJAt",,1 (""sumo Tatffa SI!'f)1r"butos

IItivo 101,11 iltJ.1-11 'l' •. H.'» t } } ) k '. .~ ! ~ l.b ! ll\

" '10 CE>1ol~,"'" <rtandilo""to a lei f_ ~..l n 1:t.1Ia7 de r.l/e7/~'J. d<:c:I.•~a quH""",,,~ <1Gtslt •••

~,,1.>t1vos "'" "'"o do;,:!!l17, ",,"'tuando o~ d"bit01o 1'0.t.,..l.,~...,"t<: ...,..r;>do~. t"h c.....,,,~ vOll", •••

de< •••.~""t •••• <l<zc"" • ....., ••v<:ntu ••l ••••••tc n ••" r"'s>otr""", ou r"vh"o~ do f'Jtur3ll""to "p,,, .•d<>. "" ••••

-- perl0d0, ht •• <11><1""""/10 ."b.Ut,,1 ••• dacl •••.""""" ","tr"'6uo~ n". ;:,",,~ ••••tCl"l •••..OS." • R".jU5

te T•••ifari<> _dl.o d•• 16,9<ttóa P"'"t:1r da 2II/88/21l1B,conf", ••", lu tt.:.->1"lIat""ia ANEELn 2,4~

12818 •• Per1od<J•• a ••••d. T•••.11.: VC/'""",1h~ : 17;98 - 17/D~' 8 ••nd<dr~ Sol...,ro ••••••.•<>11<•• (pat_
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Página 1 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/18 1:58 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MA
01250.060626/2018

CHAPADINHA 196 03S4507 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA43W2408 EMA

3.65 MA
53000.030190/2007

CHAPADINHA 0 03S4545 ASSOCIACAO DAS QUEBRADEIRAS DE COCO BABACU DE CHAPADINHA - MA43W2216 RAQ

4.41 MA
53000.029805/2009

CHAPADINHA 28 03S4551
ASSOCIACAO RECREATIVA CULTURAL E ESPORTIVA DOS JOVENS

CHAPADINHENSE
43W2152

ARQDE

F

4.48 MA
53000.027980/2009

CHAPADINHA 28 03S4515 FUNDACAO ASSISTENCIAL CULTURAL E EDUCACIONAL DA CHAPADA43W2143
ARQDE

F

4.70 MA
53000.029014/2009

CHAPADINHA 28 03S4313
AECC - AMBIENTAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO E DO MEIO AMBIENTE DA CIDADE DE CHAPADINHA, ESTADO DO
MARANHAO

43W2227
ARQDE

F

4.88 MA
53000.030239/2009

CHAPADINHA 28 03S4303 FEDERACAO DE ASSOC DE MORADORES DO MUNIC DE CHAPADINHA43W2230
ARQDE

F

4.89 MA
53000.039872/2003

CHAPADINHA 0 03S4312 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CHAPADINHA43W2219 RAQ

4.89 MA
53000.028907/2009

CHAPADINHA 28 03S4312 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CHAPADINHA43W2219
ARQDE

F

4.91 MA
53000.000096/2003

CHAPADINHA 0 03S4305 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA43W2226 RAQ

6.81 MA
53680.000831/1998

CHAPADINHA 4 03S4431 FUNDACAO MARIA DE JESUS PESSOA43W2030 LDD

6.81 MA
53900.016792/2015

CHAPADINHA 4 03S4431 FUNDACAO MARIA DE JESUS PESSOA43W2030
EXIREN

6.92 MA
53680.000711/1998

CHAPADINHA 3 03S4417 ASSOCIACASO DE RADIO COMUNITARIA DE CHAPADINHA - MA43W2029
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/18 1:58 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.92 MA
53720.000145/1999

CHAPADINHA 3 03S4417 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA RADIODIFUSAO EM CHAPADINHA - MA43W2029
ARQDE

F

13.66 MA
53720.000308/1999

CHAPADINHA 4 03S4432 ASSOCIACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CHAPADINHA43W3130
ARQDE

F

33.35 MA
53720.000289/1999

ANAPURUS 0 03S4022 UNIÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO M. DE ANAPURUS43W0645 RAQ

34.11 MA
53680.000744/1998

ANAPURUS 3 03S4020 ADECAN ASSOCIACAO DE DESENVOLV.COMUNITARIO DE ANAPURUS43W0620 LDD

34.11 MA
53900.011550/2014

ANAPURUS 3 03S4020 ADECAN ASSOCIACAO DE DESENVOLV.COMUNITARIO DE ANAPURUS43W0620 RAUT

34.54 MA
53000.070770/2013

MATA ROMA 3 03S3640 ASSOCIACAO COMUNITARIA LIDIA ALMEIDA43W0730
EXIREN

34.54 MA
53680.000715/1998

MATA ROMA 3 03S3640 ASSOCIACAO COMUNITARIA LIDIA ALMEIDA43W0730 LDE

43.61 MA
53000.031971/2003

AFONSO CUNHA 24 04S0809 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE AFONSO CUNHA43W1921
ARQDE

F

43.66 MA
53000.064717/2010

AFONSO CUNHA 30 04S0811 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC43W1923 DEC

43.92 MA
53900.032079/2015SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
0 03S2232 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA NOVO TEMPO43W3118

ARQCD
I

48.52 MA
53680.000821/1998SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
4 03S2003

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E CULTURAL DO
MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO-MA

43W3140
ARQDE

F

48.81 MA
53680.000922/1998SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
4 03S1953 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA CULTURA DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO43W3140

ARQDE
F

48.94 MA
53680.000529/1998SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
1 03S1950 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA E RECRE DE S B R PRETO43W3144 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 3

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/28/18 1:58 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.94 MA
53000.056628/2011SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
0 03S1950 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA E RECRE DE S B R PRETO43W3144 RAUT

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CANGAIA-MA, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
CHAPADINHA / MA, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas
no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 28/11/2018, às 14:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 30/11/2018, às 09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3627000 e o código CRC BBFEF05C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 3627000

Despacho COREC_MCOM_RADCOM 3627000         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 69



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNIT.NOSSA SRA.APARECIDA DE
CHAPADINHA

CNPJ: 04.976.867/0001-38

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:56:47 do dia 21/11/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 21/12/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 21/11/2018 16:03
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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21/11/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.976.867/0001-38

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/03/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCONSA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
TR JOAO LOPES 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
N. SRA. APARECIDA 

MUNICÍPIO 
CHAPADINHA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/11/2018 às 16:49:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.976.867/0001-38

Certidão nº: 162765582/2018

Expedição: 21/11/2018, às 16:50:30

Validade: 19/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE

CHAPADINHA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.976.867/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Município/UF: Chapadinha/MA TRF1 – (Maranhão) 

Processo nº: 01250.060626/2018-23                                                              CNPJ: 04.976.867/0001-38 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: fl. 64 - 02/10/2018 (3445319) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 21-23 (3445319) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () ausente 

4. Estatuto Social: fl. 44-50 (3445319) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 27-28 (3445319) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 52-54  (3445319) para o período de 21/08/2018 a  21/08/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

D. Geral: Marcio Francisco 
Gomes Rocha – fl. 61-63 

(3445319) 

 036793951171 
18/06/80 

877.435.313-68  

D. Administrativo: Jucileide 
Lopes Reis de Oliveira – fl. 

59-60 (3445319) 

 035405331139 
30/10/77 

919.155.383-00  

D. de Operações: Roonaldi 
Bionni Fonteles Almeida – fl. 

56-59 (3445319) 

 049438071171 
31/10/83 

003.159.333-05  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-20 (3445319) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO (10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 54-55 
(3445319) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (ok), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (ok): 

OBSERVAÇÕES:  

21/11 - Requerimento de outorga atualizado, estatuto social e ata de eleição não foram registrados. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.060626/2018-23.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.060626/2018-23, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CANGAIA-
MA, na localidade de Chapadinha / MA, informo que, de  acordo com o sistema de
fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 30/11/2018, às 09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3635510 e o código CRC 2A91F790.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 3635510
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26586/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
NOSSA SENHORA APARECIDA DE CANGAIA-MA , entidade interessada em
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Chapadinha /
MA.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Dispositivo Documentos Descrição

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

A Entidade deverá
encaminhar o novo
Requerimento de Outorga,
tendo em vista a alteração
ocorrida no texto do item
XIII, (3635260) contendo
todas as declarações nele
elencadas, conforme
disposição do art. 22, inciso I
da Portaria nº 4334/201/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.
Ressalta-se que o
requerimento, para ter
validade, deve ser assinado
por todos os dirigentes.

XIII. todos os dirigentes da
entidade têm bons
antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
co l egi ado , por qualquer
infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64,
de 18 de maio de 1990.
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

publicada do DOU de
21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC, e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC,

publicadas no DOU
respectivamente

em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

Art.
22

 

Observação: no final do
Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação
completa e assinatura de
todos os dirigentes.

Inciso
II

Estatuto
social

atualizado

No estatuto social
encaminhado não consta o
registro no Livro A do
Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40 da
Portaria nº. 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da
Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Inciso
IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

Na ata de eleição
encaminhada não consta o
registro no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 1: a ata de
eleição deverá estar
registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: os cargos da
diretoria eleita deverão estar
de acordo com os cargos
previstos no estatuto social.

 

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
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à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 30/11/2018, às 10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/12/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3635529 e o código CRC C0FCE951.

Minutas e Anexos

Requerimento Outorga (3635260)

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 3635529
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47732/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA
APARECIDA DE CANGAIA-MA,  (CNPJ nº 04.976.867/0001-38)
Rua Sebastião Almeida, nº 1001 - Centro
65500-000 / Chapadinha – MA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.060626/2018-23.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26586/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata da análise do processo em referência,

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/12/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3635716 e o código CRC F12DEB27.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47732/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.060626/2018-23 - Nº SEI: 3635716
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PREENCHER COM lE TR A DE FO RM A Ate.

DEST IN ATÁR IO DO O B JETO I DESTINATAIRE

NOM E OU RAZÃO SOC IA L DO DEST IN ATÁR IO DO O B JETO I NOAA O u RAISON SOC/ALE DU DESTlNATAIRE

ENDEREÇO PARA DEVO LU çA o NO VERSO I ADRESSE DE

11411 t86 m m

NA rUREZA 00 ENV IO I NATURE DE L 'ENVOf

D PR IO R ITÁR IA I PRIORITAIRE

DEM ,
O SEGURADO I VALEUR Dl~CLARE

UF PAIS I PAYS

fC0463116

N ° DO CUM ENTO DE ID EN T IF IC AÇÃO DO

RECEBEDOR I O RG ÃO EXPED IDO R

ASS IN ATURA DO R EBEDOR I SIGNATURE ou RECEPTEUR

NOME lEGíVEl O

75240203-0

$ERADlCGRC

O fic io nO 47732 /2018 /S E I-M C T IC , 04 /12 /2018

01250 .060626 /2018 -23

M AR C IO FRANC ISCO GOM ES ROCHA

ASSOC IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA NO SSA SENHORA

APAREC ID A DE CANG A IA -M A

I
R ua S ebas tiã o A lm e ida , nO 1001 - C en tro

_ 65500 -000 C hapad inha I M A
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA NOSSA SENHORA APAREC IDA DE

CHAPAD INHA (ARCONSA )

"RÁD IO COMUN ITÁR IA CONQU ISTA FM"

CNPJ: 04.976.867/0001-38
RUA SEBAST IÃO ALME IDA , N " 1001 , BA IRRO CENTRO

CEP : 65 .500 .000 CHAPAD INHA -M A

O fíc io N ° 01 /2019 /ARCONSA

CHAPAD INHA -M A , 09 de JANE IRO de 2019 .

A lim a . Senho ra

V ilm a De Fa tim a A lva renga Fan is .

C oo rdenado ra G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

D epartam en to de Rad iod ifusão Educa tiva . C om un itá ria e de F isca lização .

C oordenação - G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

E sp lanada dos M in is té rios , B loco R , 3° Anda r.

CEP : 70044 -900 - BRAS luA - DF

Assun to : Encam inham en to de Docum en tos con fonne ex igênc ias ao O fíc io

n04773212018 SE I/M CT IC e No ta Técn ica n026586/2018/SEI- MCT IC .

Segue em anexo docum en tações Segunda as ex igênc ias do M in is té rio da C iênc ia ,
Tecno log ia , Inovações e Com un icações . R e fe ren te ao p rocesso a qua l nossa en tidade
p le ite ia um a em isso ra de RADCOM neste M in is té rio . lim a . Senho ra V ilm a , ap rove itam os a
opo rtun idade pa ra ped irm os ce le ridade ao nosso p rocesso l C e rtos de se rm os a tend idos
de já ag radecem os m u ito l

A tenc iosam en te ,

lUJA.J1J t JJJ .M f iJ'vVJ ~ .:>~
MARC IO FRANC ISCO GOMES ROCHA - CPF : 877 .435 .313 -68
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REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUAUFICAÇÃODA ENTIDADE

65.500-000

ASSOC. COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADlNHA ARCONSA

RADIO COMUNITÁRIA" CONQUISTA FM" 04.976.867/0001-38

TRAVESSA JOÃO LOPES,SlN° BAIRRO N.SENHORA APARECIDA

MACHAPADINHA

Nome Fantasia:

RazãoSocial:

Municipio:

Nome do representante legal:
MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA

Endereço eletrônico (e-mai/):

Endereço de Correspondência:

Município:
CHAPADINHA

RUA SEBASTIÃO ALMEIDA, N° 1001 BAIRRO CENTRO

MA 65.500-000

LOCAUZAÇÃOPROPOSTAPARA INSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIANTE

Endereço:
BR 222 KM 82 S/H"

Munlcipio:
CHAPADINHA I UF: I MA I eEP: 165.500-000

Coordenadas do Sistema Irradiante I U1titude: 03 • (N/SI 45 • 07 ••
(Padrão GPS-WGS84): I Longitude: 43 .w 24 • 08 11

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção

Pública n" 196/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, relativo à outorga para

execução do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para habilitação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica autoriza o M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de

fronteira;

VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político-partidárias ou comerciais.

VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
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x - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I,

alíneas "b", "(", "d", "e", "f', .lg", lfh", "t, "j", "k", "I", "m", "n", "0", "p" e IIq" da lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabiveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente:

CH

TIt. Eleitor: 036793951171

Órgão SSP/PI CPF:
Emissor: 877.435.313-68

TRAVESSA MANOEL MACHADO DA PONTE.N"545 CENTRO

UF: MA CEP: 65.500-000

MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA
DIRETOR GERAL

2.046.172

Endereço:

Município:

Cargo:

RG:

Assinatura:

o

035405331139Tlt. Eleitor:

CPF:
919.155.383-00

SSP/MA

PADI

REONAlDI BIONNI FONTElES ALMEIDA

DIRETOR DE OPERAÇÚES TIt. Eleitor: 049438071171

Órgão SSP/MA CPF:
016040322000 Emissor: 003.159.333-05

RUA DR IOLANDA AMOR IM. N' 75 BAIRRO NOVO CASTELO

UF: MA CEP:

Nome do dirigente: JUSCILEIDE LOPES REIS DE OLIVEIRA

DIRETORA ADMINISTRATIVACargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endereço:

Município:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Assinatura:
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Nome do dirigente:

Cargo: TIt. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: TIt. Eleitor: I
RG : Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: 1UF: CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
cargo: TIt. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

ATENcAo:

- O s do cum en to s n ece ssá rio s p a ra h ab ilita ç ão são aqu e le s p rev is to s n o a rt. 2 2 d a P o rta ria n º 4 .3 34 , d e 2015 .

- O s do cum en to s n ece ssá rio s p a ra in s tru ção são aqu e le s p rev is to s n o a rt. 3 9 d a P o rta ria n º 4 .3 34 , d e 2015 .

- S e rá ace ito req u e rim en to d ife ren te d e s te m ode lo , d e sd e qu e con ten h a to d a s a s in fo nm açãe s e ssen c ia is e d ec la ra çõ e s con s tan te s

d e s te req u e rim en to p ad rão .

- N ão se rá adm itid o p ed id o d e p ro rro g ação d e p razo p a ra in sc riç ão n a se le ção púb lic a .
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05/1212018 SEVMCTIC - 3635716 - Ofício

,060626/2018-23.

1/2

Documentoassinado eletronicamentepor Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/12/2018,às 15:31,conforme art. 3°, 1II,"b", das PortariasMC nO
89/2014e MCTIC nO 34/2016.

MINISTÉRIO DA ClltNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar

CEP: 70044-9001 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

I!I
•
I A autenticidadedeste documentopode ser conferidano site hl!P'ljsei,mctic.govbrlyerifica btml, informando
o código verificador3635716e o códigoCRC FI2DEB27.

4. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeraIIprocesso _eletronico,htrnl

3. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

5. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada

por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mai!) para duvjdasradcom@mctic,gQY.\2r.

Atenciosamente,

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

Senhor Representante Legal,

I. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA N° 2658612018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da

análise do processo em referência,

Ao Senhor
MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE

CANGAlA-MA, (CNPI nO04.976.867/0001-38)
Rua Sebastião Almeida, nO100 I - Centro
65500-000 / Chapadinha - MA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do proce

Oficio nO47732/2018/SEI-MCTlC

h t tp s : / Is e l .m e t ic .g o v .b r ls e V c o n t r o la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n to J m p r im ir _ w e b & a c a o _ o r Ig e m = a r v o r e _ v is u a l iz a r& id _ d o c u m e n t0 = 4 1 7 8 9 4 0 & in f r a _ s ls t . . .
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADI
(ARCONSA)

SEDE: BR-222 KM-84, POVOADO BAIXÃO
CEP: 65.500-000 CHAPADINHA - MARANHÃO
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA 01' IC/
O
\

ESr:::":'AL ~.,
0,y ,

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. '1PAr"

Art.1° - A (o) Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida De Chapadinh'a, doravante

denominada ARCONSA, é uma Entidade Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, de duração

indeterminada, de caráter cultural, social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de

associados e constituída pela união de Moradores e Representantes de Entidades da Comunidade

atendida, para fins não Econômicos, no Municrpio de Chapadinha, Estado do Maranhão, com Sede

na BR-222 KM-84, POVOADO BAIXÃO, CEP: 65-500-000 Chapadinha - Ma.

Parágrafo Único - A (o) ARCONSA utilizará como denominação fantasia "Rádio Comunitária

Conquista FM" e, reger-se-á pelas disposições desse Estatuto e pelas leis vigentes no Território

Nacional.

Art.2° - A (o) Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida De Chapadinha, tem por objetivo

EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimular o lazer, a cultura, e

o convívio social;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a legislação de profissional vigente;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão de forma mais

acessível possível;

11 - Respeitar e atender aos seguintes Princlpios: f.- ~

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do ~/

desenvolvimento geral da comunidade; W
b) Promoção das atividades artísticas, jornalfsticas na comunidade e da integração dos membros ~

da comunidade atendida;
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c)

d) sexua is, convicçã

~ 1° E vedado o prose litism o de qua lquer natureza, assim como, qua lquer d iscrim inação po lítica ,

filosó fica , rac ia l, re lig iosa , sexua l, de gênero ou de qua lquer natureza na adm issão dos

associados;

~ 2° Será obriga tória à p lura lidade de op in iões e versão, de form a sim ultânea em matérias

po lem icas, na programação op ina tiva e in form ativa , d ivu lgando, sempre as d ife ren tes

in te rpre tações re la tivas aos fa tos notic iá rios;

~ 3° Qua lquer c idadão da comunidade benefic iada terá d ire ito a em itir op in iões sobre qua isquer

assuntos abordados na programaçâo da em issora bem como manifestar idé ias, propostas,

sugestões, rec lamações ou re iv ind icações, devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-lo , m ed ian te ped ido encam inhado à d ireção responsáve l pe la Rád io

Comunitá ria .

A rt.3° - O s D irigentes e Associados não responderão, nem mesmo subsid ia riam ente , pe las

obrigações contra ídas pe la Entidade, ressa lvadas os casos em que os d irigentes responderão por

comprovada cu lpa no desempenho de suas funções.

A rtAO - A Rece ita da Associação Comunitá ria Nossa Senhora Aparecida De Chapad inha será

utilizada, ún ica e exclus ivamente , para a consecução de suas fina lidades instituc iona is e não será

adm itida a remuneração de seus d irigentes pe lo exercíc io de suas funções, bem como a

distribu ição de lucros (sobras), d iv idendos, vantagens ou bon ificações a qua lquer dos seus

associados ou d irigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art.5° - Serão adm itidos como associados, de form a gra tu ita , as pessoas fís icas e juríd icas, que

tenham preench ido form ulário próprio , com residência ou sede neste Municíp io , deste que se

comprometam a respe ita r e cumprir as d isposições deste Esta tu to .

A rt.6° A ARCONSA será composta pe las segu in tes categorias de Associados:

I - Fundadores- fo rm ada por todos aque les que assinaram a ata de fundação.

11 - Contribu in tes ou efe tivos
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1 1 1 - H o n o rá r io s

A r t.7 ° - A s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s s e rã o re g u la d a s em A s s em b le ia G e ra l.

A r t.a o - S ã o D ire ito s e D e v e re s d o s A s s o c ia d o s :

a ) G a ra n tir o D ire ito d e v o z e v o to a o s a s s o c ia d o s n a s in s tã n c ia s d e lib e ra t iv a s , b em com o , n a s

e le iç õ e s . E p a ra a s p e s s o a s fis ic a s o d ire ito d e v o ta r e s e r v o ta d o p a ra o s c a rg o s d e d ire ç ã o ,

d e s te q u e a te n d am a o d is p o s to n o ! i 2 ° d o A rt.1 2 ° ;

b ) M a n te r s u a c o n tr ib u iç ã o em d ia , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A G .

A r t.9 ° S ã o p a s s iv e s d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e fin it iv a d o q u a d ro s o c ia l, h a v e n d o

ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in fr in g irem e s te e s ta tu to , d e s te q u e s u a tra n s g re s s ã o s e ja

in d ic a d a m e d ia n te re q u e r im e n to d ir ig id o à D ire to r ia q u e , fre n te à p ro c e d ê n c ia d a s o lic ita ç ã o ,

d e v e ra s u bm e tê - lo à A s s em b lé ia G e ra l, c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im , p a ra d e lib e ra ç ã o

fu n d am e n ta d a , a s s e g u ra d a o am p lo d ire ito d e d e fe s a d o a s s o c ia d o em q u e s tã o .

111 • DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A rt. 1 0 - S ã o ó rg ã o s d a A R C O N S A :

.
a ) A s s em b lé ia G e ra l;

b ) D ire to r ia ;

c ) C o n s e lh o C om u n itá r io ;

A r t. 1 1 - A A s s em b lé ia G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o d a A R C O N S A , s e rá c om p o s to p o r s e u s

a s s o c ia d o s , e o c o rre rá o rd in a r iam e n te a c a d a a n o n o d ia v in te e um d o m ê s d e a g o s to p a ra a v a lia ç ã o

e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e ra is .

D e v e rá o rd in a r iam e n te , o c o rre r a c a d a q u a tro a n o s p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia e d o C o n s e lh o

C om u n itá r io e e x tra o rd in a r iam e n te p o d e rá s e r c o n v o c a d a p a ra d e s titu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra ç ã o

E s ta tu tá r ia , re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o ! i 1 ° .

! i 1 ° - A A G pO d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r iam e n te p e la m a io r ia d a D ire to r ia , p o r um te rç o d o s

a s s o c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , um q u in to d o s a s s o c ia d o s (c o la b o ra d o re s o u e fe t iv o s ) , p a ra / /

d is c u s s ã o e d e c is ã o re la t iv a a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o s e re la c io n a r à ~

d e s titu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s

p re s e n te s à A s s em b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e fim , n ã o p o d e n d o d e lib e ra r , em p r im e ira rfJV
c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c om p e lo m e n o s d e um te rç o n a s [ '

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .
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9 2° A convocação deverá ser fe ita com antecedência m ín ima de oito d ias, através de edita l u "'" ,

- "
comunicado afixado na sede da ARCONSA e estúd io , bem como na sede das entidades q !t> 3'

compõem o Conselho Comunitário e com divu lgação através de pelo menos quatro chamadas diárias
Y
'í',o4r:" "

durante a programação da em issora, devendo conter data, hora, loca l e pauta da reunião,

9 3°_ A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos

a votar e, em segunda convocação, trin ta m inutos após com qualquer número de associados aptos a

votar, respeitadas as disposições dispostas no 9 1°,

,
9 4° - A AG convocada para fins e le itoras, a lienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trin ta d ias de antecedência e, de liberará conforme este Estatuto ,

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações socia is filiados a pelo menos seis meses,

respeitadas as disposições dispostas no 9 1°.

A rt12 - A ARCONSA, será Adm in istrada pelas seguintes D ire torias (que é o órgão executivo e

adm in istra tivo), composta por um D iretor Gera l, um D iretor Adm in istra tivo e um D iretor de Operações,

e le itos pelos associados da ARCONSA em Assemble ia Gera l, conforme o artigo 11 do Presente.
Estatuto , para um mandato no máximo de quatro anos, perm itida somente UMA reele ição.

9 1
0
- A D iretoria da ARCONSA. Poderá ser substitu ída, para fina lização do mandato, no todo ou em

parte , mediante decisão em Assemble ia Gera l, respeitadas as disposições dispostas no 9 1°.

9 20 - Apenas farão parte da D iretoria , brasile iros natos ou natura lizados há mais de 10 (dez) anos e

maiores de 18 anos ou emancipados, cu jas residências sejam situadas na área da comunidade

atendida e ainda, ta is d irigentes não poderão estar no exercíc io de mandato e le tivo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especia l.

A rt.13 - São atribu ições:

I) Da D iretoria :

a) Adm in istrar e superin tender os trabalhos e o patrimônio da entidade. ~

b) Convocar as reuniões e Assemblé ias Gera is;

c) Representar a ARCONSA em atos públicos ou internos.

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolv imento da ARCONSA. ~.

e) Apresentar re la tório anual a Assemblé ia Gera l, acerca do Balanço Patrimonia l e o Relatório de .

A tiv idades;

f) P restar as contas ao fina l de cada exercfc io financeiro .
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g ) D esenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a Com un idade e En tidades a fins .

h ) C ria r e ins ta la r se rv iços e depa rtam en tos pa ra a rea lização e desenvo lv im en tos

fina lidades da En tidade ;

i) A liena r, dec id ir sob re aqu is ição e cons titu ir õnus sob re bens m óve is e im óve is

au to rização da Assem b lé ia G era l;

11) De cada D irigen te :

a ) A o P res iden te (D ire to r) com pe te : R ep resen ta r a ARCONSA , pass iva e a tiva , jud ic ia l e

ex tra jud ic ia lm en te , coo rdena r e p res id ir as reun iões da d ire to ria ; ass ina r con tra tos , a jus tes ou

convên ios de in te resse da assoc iação , m ov im en ta r con ta bancá ria con jun ta da en tidade com

os dem a is responsáve is , vo ta r e de te r vo to de desem pa te nas de libe rações da d ire to ria e em

•••
Assem b le ia G era l; p ra tica r todos os a tos necessá rios à adm in is tração da en tidade , o rgan iza r

seus se rv iços e depa rtam en tos ; pa rtic ipa r e p res id ir às reun iões do Conse lho C om un itá rio ;

b ) A o D ire to r A dm in is tra tivo com pe te : G e rir a tiv idades adm in is tra tivas e finance iras da en tidade ,

d irig ir e supe rv is iona r todos os se rv iços de escritó rio da assoc iação , ass ina r con ta con jun ta

com os dem a is responsáve is e ass ina r com o P res iden te todos os docum en tos conce rnen tes

à v ida finance ira da ARCONSA , secre ta ria r as reun iões da d ire to ria , lav ra r as a tas , te r sob sua

gua rda os liv ros , a tas e pa rece res da en tidade , bem com o todos os docum en tos re la tivos à

tesou ra ria e secre ta ria , d irig ir e supe rv is iona r os se rv iços da tesou ra ria e da secre ta ria ,

o rgan iza r e m an te r a escritu ração do m ov im en to econõm ico finance iro da en tidade ;

c ) A o D ire to r de O perações com pe te : p rog ram ar e supe rv is iona r todos os aspec tos conce rnen tes

à execução do se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria , re la tivam en te aos seus aspec tos lega is ,

técn icos e qua lita tivos ge rir e cap ta r os recu rsos adv indos de pa troc ín io sob a fo rm a de apo io

cu ltu ra l, bem com o supe rv is iona r e te r sob sua gua rda todo o pa trim õn io cons ide rado no

âm b ito das ope rações re la tivas ao se rv iço de rad iod ifusão ; p rom ove r a in teg ração da

com un idade com o se rv iço p res tado ;

A rt,14 - O Conse lho C om un itá rio , e le ito em Assem b lé ia G era l, em con fo rm idade com o artigo 15

des te E s ta tu to , pa ra m anda to igua l ao da D ire to ria , se rá com posto po r, no m ín im o , c inco pessoas

rep resen tan tes de en tidades da com un idade loca l, ta is com o assoc iações de c lasse , benem éritas ,

re lig iosas ou de m orado res , des te que lega lm en te ins titu ídas , com o ob je tivo de acom panha r a

p rog ram ação da em isso ra , com v is ta ao a tend im en to do in te resse exc lus ivo da com un idade .

Pa rág ra fo ún ico - O Conse lho C om un itá rio deve rá o rgan iza r-se a través de seu reg im en to in te rno

e cum prirá as a tribu ições de fin idas pe la leg is lação v igen te sob re o se rv iço de rad iod ifusão
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com un itá r ia , d e vendo pe rio d icam en te e la bo ra r re sum ido con te ndo a desc riçã o da g rade

p rog ram ação , b em com o a sua ava lia ção .

IV - DAS ELEIÇÓES

A rt. 1 5 - A s chapas pa ra a D ire to r ia e s ta rã o ap ta s , se en tre gue s a té trê s d ia s an te s da A ssem b lé ia

G e ra l d e e le içã o , p o r re que rim en to a C om issão e le ito ra l, a com panhada de nom ina tiva com p le ta e

pe lo de v id o e xp re sso con sen tim en to de seu s m em b ro s bem com o do re fe re ndum de , no m in im o , um

déc im o de asso c ia do s ap to s a vo ta r.

!l1° - É vedada a pa rtic ip a ção de asso c ia do s em m a is de um a chapa , b em com o o vo to cum u la tivo

ou po r p ro cu ra ção .
.• ..

! l 2 ° - A D ire to r ia se rá fo rm ada pe la chapa que a lcan ça r a m a io ria do s vo to s ou de aco rdo com a

p ropo rc io na lid a de dos vo to s ob tid o s po r cada chapa , d e s te que ob tid o o m ín im o de v in te po r cen to

do s vo to s va lid o s to ta liza do s no p ro ce sso e le ito ra l. A e sco lh a do c rité r io pa ra con ta gem se rá de c id id a

no in ic io da AG .

V - DA PROGRAMAÇAO

A rt. 1 6 - A p rog ram ação da em isso ra de ve rá re spe ita r to do s o s p rin c ip io s e no rm as d ispo s ta s na

le g is la ção v ig en te no te rr itó r io na c io na l sob re R ad io d ifu são C om un itá r ia .

P a rág ra fo ún ico - S e rá vedada a tra n s fe rê n c ia da ou to rg a e a fo rm ação de rede s , e xce tu ada s a s

s itu a çõe s de gue rra , ca lam idade púb lica , e p id em ia s e a s tra n sm issõe s ob rig a tó r ia s do s P ode re s

E xecu tivo , Jud ic iá r io e Leg is la tivo , d e fin id a s em le is . T am bém se rá vedada a ce ssão ou

a rre ndam en to da em isso ra do S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia ou de ho rá rio s de sua

p rog ram ação .

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO

A rt. 1 7 - O P a tr im ôn io e R ece ita da ARCO NSA se rão com pos to s pe la s con tr ib u içõe s so c ia is d e fin id a s

pe la A ssem b lé ia G e ra l, p e la s doa çõe s , a u x llio s e sub ven ções , p e lo s ben s m óve is ou im óve is , p e la s

re nda s e ju ro s de depós ito s ban cá rio s e ap lica ção fin an ce ira , p e lo s sa ld o s de exe rc íc io s fin a n ce iro s

an te rio re s tra n s fe r id o s pa ra a con ta pa tr im on ia l, p o r va lo re s ad v in do s de sua s a tiv id ade s

com un itá r ia s , b em com o po r aque le s de co rre n te s do pa tro c ín io sob a fo rm a de apo io cu ltu ra l.

P a rág ra fo ún ico - T oda re ce ita ou despesa deve rá se r ap ro vada pe la d ire to r ia e nenhum m em b ro de

seu quad ro d ire tivo se rá rem une rado .
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~ O fIC ~~

V II - D A REFORM A DO ESTATUTO E DA D ISSO LUÇÃO ~ ~

A rt. 18 - E s te E s ta tu to pode rá se r re fo rm ado , no todo ou em pa rte , po r de libe ração da A ssem b lé l C >~ :

G e ra l e x trao rd iná ria , e spec ia lm en te convocada pa ra es te fim , sendo ex ig ido o vo to conco rde de do is " 'A r"

te rços dos p resen tes à assem b lé ia , não podendo e la de libe ra r, em p rim e ira convocação , sem a

m a io ria abso lu ta dos assoc iados , ou com pe lo m enos de um te rço nas convocações segu in tes .

A rt. 19 - A d isso lu ção da ARCONSA oco rre rá segundo dec isão de A ssem b le ia G e ra l, e o

rem anescen te de seu pa trim ôn io lIqu ido , se rá des tinado à en tidade de fin s não econôm icos

congêne re , de fin ida na A ssem b lé ia .

V II. D A REFORM A DO ESTATUTO E DA D ISSO LUÇÃO

A rt. 20 - O s casos om issos nes te E s ta tu to se rão reso lv idos pe la D ire to ria , com recu rso a AG , pe los

assoc iados que se acha r p re jud icado .

A rt.21 - O P resen te E s ta tu to fo i ap rovado na AG de 21 de agos to de 2018 e en tra em v igo r na da ta de

sua insc rição no R eg is tro de P essoas Ju ríd icas , ave rbando -se a es te reg is tro todas as a lte rações po r

que passa .

CHAPAD INHA - M A , 21 DE AGOSTO DE 2018 .

• ~ •• .• ~ . •.• . •. R EAL IZAOAAA \lE kB ,~ .••.J

_ ~ "A JUR 10 IC A CERT IF ICO Q uE FO \I
VRO

A -04 1RANSP P •••.rtA •.•••

~~~~tgo~~~,~;fc,P;O~~Ego~~~~'~~'.:~':'..e,:~~;.~~.:::::::::::::::::::::::::::::::::.:::

L\IIROA-26. ~ FlS 232 '~~~"""'''''''''''''''''''':~:;:ft,-''''''O:'''f.r~''(rl''(\'\7.......•................... . , ~ I ot'"-t""'l,,;;J oi-tJ~

............................... J,-i-q S.;tf c2C\
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Município/UF: Chapadinha/MA TRF1 – (Maranhão). Inabilitada 

Processo nº: 01250.060626/2018-23                                                              CNPJ: 04.976.867/0001-38 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: fl. 64 - 02/10/2018 (3445319) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 21-23 (3445319) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () ausente 

4. Estatuto Social: fl. 44-50 (3445319) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 27-28 (3445319) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 52-54 (3445319) para o período de 21/08/2018 a 21/08/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

D. Geral: Marcio Francisco 
Gomes Rocha – fl. 61-63 

(3445319) 

 036793951171 
18/06/80 

877.435.313-68  

D. Administrativo: Jucileide 
Lopes Reis de Oliveira – fl. 

59-60 (3445319) 

 035405331139 
30/10/77 

919.155.383-00  

D. de Operações: Roonaldi 
Bionni Fonteles Almeida – fl. 

56-59 (3445319) 

 049438071171 
31/10/83 

003.159.333-05  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-20 (3445319) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 54-55 (3445319) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (ok), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (ok): 

OBSERVAÇÕES:  
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21/11 - Requerimento de outorga atualizado, estatuto social e ata de eleição não foram registrados. 

22/03/19 – Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com atualizações das 
Port. 1909/2018 e 1976/2018, visto que as exigências solicitadas por meio da NT. 26586/18, 
encaminhada por meio do Of.47732/2018, recebida em 19/12/2018, não foi devidamente cumprida, 
uma vez que o requerimento de outorga encaminhado está desatualizado, bem como a ata de eleição 
não foi registrada.  

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4370/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA - ARCONSA , entidade
interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Chapadinha / MA, em virtude da publicação do Edital nº 196, no Diário oficial da
União de  03/08/2018.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências
que acarretam na inabilitação, conforme descrição a seguir:   

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

do DOU de
21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e

1976/2018/SEI-
MCTIC,

publicadas no
DOU

respectivamente
em 09/04/2018

e em
13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso IV

Não
saneamento de
irregularidades,

após a
diligência

prevista no
caput do art.

24.

O Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações
e Comunicações, em obediência
ao art. 24 da Portaria, solicitou
documentos à Entidade por meio
da Nota Técnica nº
26586/2018/SEI-MCTIC (3635529).

 

Apesar de a Nota ter sido recebida
pela Interessada, em 19/12/2018,
conforme Aviso de Recebimento
(3787818), entretanto os
documentos enviados não
supriram as exigências:

a. Com relação ao requerimento
de outorga a entidade não
apresentou o novo modelo
contendo a alteração ocorrida no
texto do item XIII, conforme
solicitado na nota técnica;

b. A entidade não encaminhou a
ata de eleição registrada no
Cartório de Registro de pessoa
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Cartório de Registro de pessoa
jurídica, infringindo assim o artigo
22, §2º.

 

 

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária comunica a inabilitação  da Interessada. 

 

4.  O prazo para interposição de recurso administrativo contra esta decisão é de
30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação
oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 22/03/2019, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/04/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3994621 e o código CRC 8C2BA91E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 3994621
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica nº 4370/2019/SEI-MCTIC, constante no processo nº
01250.060626/2018-23, de sorte a INABILITAR a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA - ARCONSA, entidade participante
do Edital nº 196, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, para a
outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chapadinha /
MA, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para
instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/04/2019, às 18:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3994867 e o código CRC 19FAE036.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 3994867

Despacho COREC_MCOM_RADCOM 3994867         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9553/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA
APARECIDA DE CHAPADINHA - ARCONSA,  (CNPJ nº 04.976.867/0001-38)
Rua Sebastião Almeida, nº 1001 - Centro
65500-000 / Chapadinha – MA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.060626/2018-23.

 

Senhor Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4370/2019/SEI-MCTIC,
que trata da inabilitação da entidade. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício,
para que a Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em
atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/04/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3994883 e o código CRC DFC773E1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9553/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.060626/2018-23 - Nº SEI: 3994883
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R a z ã o S o c ia l:

R E Q U E R IM E N TO D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁR IANOSSASENHORAAPARECIDADECHAPADINHA(ARCONSA).

CHAPAD lNHA

N om e F a n ta s ia :

Endereço de Sede:

M u n ic íp io :

RADIOCOMUNITÁR IA"CONQUISTAFM "

TV; JOÃO lOPES,S /N " BAIRRONOSSASENHORAAPARECIDA.

04.976.867/0001-38

65.500-000

Nome do representante legal:

Endereço eletrôn ico (e-ma;n:

MARCIOFRANCISCOGOMESROCHA

Mggfarma@gmail.com

E n d e re ç o d e C o rre s p o n d ê n c ia :

M u n ic íp io :

RUASEBASTIÃOALMEIDA,N " 1001

CHAPADINHA

. LOCAliZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALA O DO SISTEMA IRRADI

65.500-000

C o o rd e n a d a s d o S is tem a Ir ra d ia n te

(Padrão GPS-WGS84): "

Endereço:

M u n ic íp io :

BR-222 km - 82, S /N "

CHAPADINHA

latitude: 03

longitude: 43

65.500-000

07

08

Excelentfssimo Senhor M in istro de Estado da C iência , Tecnolog ia , Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edita l de Seleção

Pública nº 196/2018/SE I/MCTIC , publicado no D iário O fic ia l da União de 03/08/2018, re la tivo à outorga para

execução do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Municip io e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para habilitação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd íca possui recursos financeiros para o empreendimento ple iteado;

11 - a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm in istração pública federa l, d ire ta ou indíre ta;

1 1 1 - a pessoa juríd ica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV . a pessoa juríd ica não executa serviços de radiod ifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica autoriza o M in istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações e Comunicações a processar o

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edita l estiver situada na fa ixa de

fronte ira ;

V I - a pessoa juríd ica está ciente do disposto no edita l, dos seus anexos e das demais in formações pertinentes;

V II - a pessoa juríd ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subord inem ou a suje item

à gerência, à adm in istração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou re lações financeiras, re lig iosas, fam iliares, po lítico-partidárias ou comercia is.

V III - a pessoa juríd ica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiod ifusão, inclusive comunitária ,

ou de qualquer serviço de distribu ição de sina is de te levisão mediante assinatura, bem como não tem como

integrante de seu quadro dire tivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, partic ipem de outra entidade

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.
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,

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a lei nQ 9.612, de 199B, o Decreto nQ 2.615, de 199B, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência,Tecnologia, Inovações e Comunicações;
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I, alíneas "bll

J
"c", "d", "e", "f", "g", IIh", /li", 'T', "k". "1", "m", "n", "0", IIp''

e "q" da lei Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Outorga.

Tit. Eleitor: 036793951171

Órgão CPF:

2.046.172 Emissor: SSP-PI 877.435.313-68

TRAVESSA;MANOEL MACHADO DA PONTE, N"545 BAIRRO CENTRO.

CHAPII,DINHA UF: MA CEP: 65.500-000

u-0 /'. ;;.

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: MÁRCIO FRANCISCOGOMES ROCHA

Cargo: DIRETORGERAL

RG:

354053311/39

919.155.383-00

Tit. Eleitor:

CPF:

REONALDI BIONNI FONTELESALMEIDA

DIRETORDE OPERAÇÕES Tit. Eleitor: 049438071171

Órgão CPF:

016040322000 Emissor: SSP-MA 003.159.333-05

RUA DR 100ANDA AMORIM, N"75 BAIRRO NOVO CASTELO.

CHAPADINHA UF: MA CEP: 65.500-000

.lnúC:Úi.

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: JUCILEIDELOPESREISDE OLIVEIRA

Cargo: DIRETORAADMINISTRATIVA

RG: Órgão

000007389293-9 Emissor: SSP-MA

RUA RODOVIÁRIA, N 141 BAIRROTERRADURA

CHAPADINHA UF: MA

Endereço:

Município:

Assinatura: I .

N"ome do dirigente:

Cargo:

RG:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
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,

I Assinatura:

Nome do dirigente; I
Cargo: Tit. Eleitor: I
R G ; Órgão CPF;

Emissor:

Endereço:

Município: I UF; CEP; I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
R G : Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo; Tit. Eleitor; I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:
- O s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a r a h a b i l i ta ç ã o s ã o a q u e le s p r e v is to s n o a r t . 2 2 d a P o r ta r ia n O 4 .3 3 4 , d e 2 0 1 5 .

- O s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a r a in s t r u ç ã o s ã o a q u e le s p r e v is to s n o a r t . 3 9 d a P o r ta r ia n O 4 .3 3 4 , d e 2 0 1 5 .

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes

deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA N O S S A S E N H O R A A P A R E C ID A D E

C H A P A D IN H A (A R C O N S A )

"R Á D IO C O M U N IT Á R IA C O N Q U IS T A F M "

C N P J : 0 4 .9 7 6 .8 6 7 /0 0 0 1 -3 8

T R A V E S S A JO Ã O L O P E S , S /N " B A IR R O N .S . A P A R E C ID A

C E P : 6 5 .5 0 0 .0 0 0 C H A P A D IN H A -M A

O fíc io N ° O S /2 0 1 9 /A R C O N S A

C H A P A D IN H A -M A , 2 3 D E M A IO D E 2 0 1 9 .

A lim a . S e n h o ra

V ilm a D e F a tim a A lv a re n g a F a n is .

C o o rd e n a d o ra G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

D e p a rta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u ca tiv a , C o m u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o .

C o o rd e n a ç ã o - G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° A n d a r.

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B R A S íL IA - D F

A s su n to : P E D ID O D E R E C O N S ID E R A Ç Ã O E V IS T A S A O P R O C E S S O N °

0 1 2 5 0 .0 6 0 6 2 6 /2 0 1 8 -2 3

E E n ca m in h a m e n to d e D o cu m e n to s c o n fo rm e e x ig ê n c ia s a o O fic io

n 0 9 5 5 3 /2 0 1 9 S E IIM C T IC e N o ta T é cn ic a n 0 4 3 7 0 /2 0 1 9 /S E I- M C T IC .

S e n h o ra V ilm a D e F a tim a A lv a re n g a F a n is . P e d im o s re c o n s id e ra ç ã o e v is ta a o n o s s o

p ro c e s s o , p o is o m e sm o se rá im p o rta n te a n o s s a c o m u n id a d e s e c h e g a r a o fin a l c o m

ê x ito . E n v ia m o s d o cu m e n to s q u a n d o fo m o s o fic ia d o s p e la u lt im a ve z e a c re d ita m o s q u e

e m se tra ta r d o R e q u e r im e n to d e o u to rg a a lte ra m o s d e fo rm a irô n ic a s u a e s tru tu ra ,

e s ta m o s e n v ia n d o n o va m e n te u m n o vo R e q u e r im e n to d e O u to rg a e a s A ta s d e c r ia ç ã o d e

n o s s a e n tid a d e c o m o a ata d e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia e d e e le iç ã o d a n o va d ire to r ia c o m

u m a n o va e s tru tu ra . C e rto s d e s e rm o s a te n d id o s , a g ra d e c e m o s m u ito e m n o m e d e n o s s a

C o m u n id a d e ! S e m m a is p a ra o m o m e n to d e s p e ç o -m e !

A te n c io s a m e n

A,~!0,(~A>fM;,v;e1I2W 61'Jk1O &ú fI£?,

M A R C IO F R A N C IS C O G O M E S R O C H A - C P F : 8 7 7 .4 3 5 .3 1 3 -6 8
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SEDE: BR-222 KM-84, POVOADO BAIXÃO
CEP: 65.500-000 CHAPADINHA - MARANHÃO

Requerimento Outorga (4277113)         SEI 01250.028046/2019-22 / pg. 16



í

beneficio dO-:J

I -DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

Art.1° - A (o) Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida De Chapadinha, doravante

denominada ARCONSA, é uma Entidade Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, de duração

indeterminada, de caráter cultural, social, de gestão comunitária, composta por número ilim itado de

associados e constitulda pela união de Moradores e Representantes de Entidades da Comunidade

atendida, para fins não Econômicos, no Municipio de Chapadinha, Estado do Maranhão, com Sede

na BR-222 KM-84, POVOADO BAIXÃO, CEP: 65-500-000 Chapadinha - Ma.

Parágrafo Único - A (o) ARCONSA utilizará como denominação fantasia "Rádio Comunitária

Conquista FM" e reger-se-á pelas disposições desse Estatuto e pelas leis vigentes no Território

Nacional.

Art.2° - A (o) Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida De Chapadinha, tem por objetivo

EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimular o lazer, a cultura, e

o convivio social;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a legislação de profissional vigente;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão de forma mais

acessível posslvel;

11 - Respeitar e atender aos seguintes Princípios:

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em

desenvolvimento geral da comunidade; _
. ~

b) Promoção das atividades artfsticas, jornalisticas na comunidade e da integração dos membr~~~~}-,-,j

da comunidade atendida; -..
•.'
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,~_ '" ,0\

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília, favorecendo a t~:ra .-_: .,""

m em bros da com unidade atendida; :1
Âl

"1!,' .••.....

" d) Não discrim inação de raças, re lig ião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológica-partidário e condição social nas relações com unitárias;

!l 1° E vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim com o, qualquer discrim inação politica,

filosófica, racia l, re lig iosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos

associados;

!l 20 Será obrigatória à pluralidade de 0plnloes e versão, de form a sim ultânea em m atérias

polem icas, na program ação opinativa e inform ativa, divulgando, sem pre as diferentes

interpretações relativas aos fatos noticiários;

!l 30 Q ualquer cidadão da com unidade beneficiada terá dire ito a em itir opin iões sobre quaisquer

assuntos abordados na program ação da em issora bem com o m anifestar idéias, propostas,

sugestões, reclam ações ou reivindicações, devendo apenas observar o m om ento adequado da

program ação para fazê-lo, m ediante pedido encam inhado à direção responsável pela Rádio

Com unitária.

Art,30 _ O s D irigentes e Associados não responderão, nem m esm o subsidiariam ente, pelas

obrigações contraidas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por

com provada culpa no desem penho de suas funções.

Art.40 _ A Receita da Associação Com unitária Nossa Senhora Aparecida De Chapadinha será

utilizada, única e exclusivam ente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será

adm itida a rem uneração de seus dirigentes pelo exercfcio de suas funções, bem com o a

distribuição de lucros (sobras), d ividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus

associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art.50 _ Serão adm itidos com o associados, de form a gratuita, as pessoas fisicas e juríd icas, que

tenham preenchido form ulário próprio, com residência ou sede neste M unicíp io, deste que se

com prom etam a respeitar e cum prir as disposições deste Estatuto.

Art.6° A ARCO NSA será com posta pelas seguintes categorias de Associados:

I - Fundadores- form ada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaç.'lo.

11 - Contribuintes ou efetivos
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111 - Hono rá rios

A rt.7 ° - A s con tribu ições dos assoc iados se rão regu ladas em Assem b le ia G e ra l.

A rt.8 ° - S ão D ire itos e D eve res dos A ssoc iados :

a ) G a ran tir o D ire ito de voz e vo to aos assoc iados nas ins tânc ias de libe ra tivas , bem com o , nas

e le ições . E pa ra as pessoas fís icas o d ire ito de vo ta r e se r vo tado pa ra os ca rgos de d ireção ,

des te que a tendam ao d ispos to no ~ 2° do A rt.12 °;

b ) M an te r sua con tribu ição em d ia , con fo rm e es tipu lado pe la AG .

A rt.9 0 São pass ives de pun ição tem po rá ria ou de exc lusão de fin itiva do quad ro soc ia l, havendo

jus ta causa , os assoc iados que in fring irem es te es ta tu to , des te que sua transg ressão se ja

ind icada m ed ian te reque rim en to d irig ido à D ire to ria que , fren te à p rocedênc ia da so lic ita ção ,

deve ra subm e tê -lo à Assem b lé ia G e ra l, convocada espec ia lm en te pa ra es te fim , pa ra de libe ração

fundam en tada , assegu rada o am p lo d ire ito de de fesa do assoc iado em ques tão .

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A rt. 10 - S ão ó rgãos da ARCONSA :

a ) A ssem b lé ia G e ra l;

b ) D ire to ria ;

c ) C onse lho C om un itá rio ;

A rt. 11 - A A ssem b lé ia G e ra l, ó rgão m áx im o de de libe ração da ARCONSA , se rá com pos to po r seus

assoc iados , e oco rre rá o rd ina riam en te a cada ano no d ia v in te e um do m ês de agos to pa ra ava liação

e p res tação de con tas da D ire to ria , d iscussão e ap rovação de p lanos , p ro je tos e assun tos ge ra is .

D eve rá o rd ina riam en te , oco rre r a cada qua tro anos pa ra e le ição da D ire to ria e do C onse lho

C om un itá rio e ex trao rd ina riam en te pode rá se r convocada pa ra des titu ição dos d irigen tes e a lte ração

E s ta tu tá ria , respe itando -se o d ispos to no ~ 1°.

~ 1° - A AG pode rá se r convocada ex trao rd ina riam en te pe la m a io ria da D ire to ria , po r um te rço dos

assoc iados fundado res ou , no m ín im o , um qu in to dos assoc iados (co labo rado res ou e fe tivos ), pa ra

d iscussão e dec isão re la tiva a assun tos de in te resse ge ra l. Q uando a de libe ração se re lac iona r à

des titu ição de d irigen tes ou a lte ração es ta tu tá ria se rá ex ig ido o vo to conco rde de do is te rços dos ~

p resen tes à Assem b lé ia espec ia lm en te convocada pa ra esse fim , não podendo de libe ra r, em prim e ira ~

convocação , sem a m a io ria abso lu ta dos assoc iados , ou com pe lo m e 'lO S de um te rço nas,. -./

convocações segu in tes . ,. '~l~r

~
~ .\
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l + /'l" (0\
_/ .

~ 2 ° A co n vo ca çã o d e ve rá se r fe ita co m a n te ce d ê n cia m ín im a d e o ito d ia s, a tra vé s d e d i a i

co m u n ica d o a fixa d o n a se d e d a A R C O N S A e e stú d io , b e m co m o n a se d e d a s e n tid a (1 ~ u e
\.-7,0

.~ o m p õ e m o C o n se lh o C o m u n itá rio e co m d ivu lg a çã o a tra vé s d e p e lo m e n o s q u a tro ch a m a d a s d lã A ã S

d u ra n te a p ro g ra m a çã o d a e m isso ra , d e ve n d o co n te r d a ta , h o ra , lo ca l e p a u ta d a re u n iã o .

~ 3 °. A A G d e lib e ra rá e m p rim e ira co n vo ca çã o so m e n te co m m e ta d e m a is u m d o s a sso cia d o s a p to s

a vo ta r e , e m se g u n d a co n vo ca çã o , trin ta m in u to s a p ó s co m q u a lq u e r n ú m e ro d e a sso cia d o s a p to s a

vo ta r, re sp e ita d a s a s d isp o siçõ e s d isp o sta s n o ~ 1 °.

~ 4 ° - A A G co n vo ca d a p a ra fin s e le ito ra s, a lie n a çã o d e b e n s im ó ve is o u m ó ve is o u e xtin çã o d a

e n tid a d e , d e ve rá se r co n vo ca d a co m trin ta d ia s d e a n te ce d ê n cia e , d e lib e ra rá co n fo rm e e ste E sta tu to ,

m e d ia n te vo to d o s a sso cia d o s e m d ia co m su a s o b rig a çõ e s so cia is filia d o s a p e lo m e n o s se is m e se s,

re sp e ita d a s a s d isp o siçõ e s d isp o sta s n o ~ 1 °.

A rt.1 2 - A A R C O N S A , se rá A d m in is tra d a p e la s se g u in te s D ire to ria s (q u e é o ó rg ã o e xe cu tivo e

a d m in is tra tivo ), co m p o sta p o r u m D ire to r G e ra l, u m D ire to r A d m in is tra tivo e u m D ire to ' d e O p e ra çõ e s,

e le ito s p e lo s a sso cia d o s d a A R C O N S A e m A sse m b le ia G e ra l, co n fo rm e o a rtig o 1 1 d o P re se n te

E sta tu to , p a ra u m m a n d a to n o m á xim o d e q u a tro a n o s, p e rm itid a so m e n te U M A re e le içã o .

~ 1 ° - A D ire to ria d a A R C O N S A . P o d e rá se r su b stitu íd a , p a ra fin a liza çã o d o m a n d a to , n o to d o o u e m

p a rte , m e d ia n te d e cisã o e m A sse m b le ia G e ra l, re sp e ita d a s a s d isp o siçõ e s d isp o sta s n o ~ 1 °.

~ 2 " - A p e n a s fa rã o p a rte d a D ire to ria , b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liza d o s h á m a is d e 1 0 (d e z) a n o s e

m a io re s d e 1B a n o s o u e m a n cip a d o s, cu ja s re s id ê n cia s se ja m situ a d a s n 3 á re a d '3 co m u n id a d e

a te n d id a e a in d a , ta is d irig e n te s n ã o p o d e rã o e sta r n o e xe rcíc io d e m a n d a to e le ti'lO ql!6 lh e a sse g u re

im u n id a d e p a rla m e n ta r o u fu n çã o d a q u a l d e co rra fo ro e sp e cia l.

A p re se n ta r re la tó rio a n u a l a A sse m b lé ia G e ra l, a ce rca d o B a la n ço P a trim o n ia l e o R e la tó rio d ~ . • 1/
A tiv id a d e s; ~ 'fkp .

f) P re sta r a s co n ta s a o fin a l d e ca d a e xe rcíc io fin a n ce iro . .' (~

~ ~ ~ ••'I. .)

.tJ," ~,~~ ., •.•••ti
.' --'" •.•...•..~

~ ~ l('.~ ~ .d t.~ ~
Q~'#-•••

A rt.1 3 - S ã o a trib u içõ e s:

I) D a D ire to ria :

a ) A d m in is tra r e su p e rin te n d e r o s tra b a lh o s e o p a trim ô n io d a e n tid a d e .

b ) C o n vo ca r a s re u n iõ e s e A sse m b lé ia s G e ra is ;

c) R e p re se n ta r a A R C O N S A e m a to s p ú b lico s o u in te rn o s.

d ) R e a liza r to d o s o s a to s n e ce ssá rio s a o d e se n vo lv im e n to d a A R C O N S A .

e )
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g)

h )

i) A lie n a r , d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s t itu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e im ó v e is m e d ia n te

a u to r iz a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l;

11) D e c a d a D ir ig e n te :

a ) A o P re s id e n te (D ire to r ) c o m p e te : R e p re s e n ta r a A R C O N S A , p a s s iv a e a : iv a , ju d ic ia l e

e x tra ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia ; a s s in a r c o n tra to s , a ju s te s o u

c o n v ê n io s d e in te re s s e d a a s s o c ia ç ã o , m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta d a e n t id a d e c o m

o s d e m a is re s p o n s á v e is , v o ta r e d e te r v o to d e d e s e m p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e e m

A s s e m b le ia G e ra l; p ra t ic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à a d m in is t ra ç ã o d 8 e n t id a d e , o rg a n iz a r

s e u s s e rv iç o s e d e p a r ta m e n to s ; p a r t ic ip a r e p re s id ir à s re u n iõ e s d o C o n s e lh o C em u n ité rk , :

b ) A o D ire to r A d m in is t ra t iv o c o m p e te : G e r ir a t iv id a d e s a d m in is t ra t iv a s e f in a n c e ira s d a e n t id a d e ,

d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e e s c r itó r io d a a s s o c ia ç ã o , a s s in a r c o n ta c o n ju n ta

c o m 05 d e m a is re s p o n s á v e is e a s s in a r c o m o P re s id e n te to d o s o s d o c u m e n to s c ~ n ç e rn p .n t" ,s

à v id a f in a n c e ira d a A R C O N S A , s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a d ire to r ia , lA v ra r a s 3 t3 S , te r s o b s u a

g u a rd a o s liv ro s , a ta s e p a re c e re s d a e n t id a d e , b e m c o m o to d o s o s d o c lJm e l'to s re lé lt iv o s i l

te s o u ra r ia e s e c re ta r ia , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d a te s o u r8 r ia e d F . l.s e c re ta r ia ,

o rg a n iz a r e m a n te r a e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to e c o n ô m ic o f in a n c e iro d a e n t id < ld e ;

c ) A o D ire to r d e O p e ra ç õ e s c o m p e te : p ro g ra m a r e s u p e rv is io n a r to d o s o s A s p e c to s G o n c e rn e p !e s

à e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , re la t iv a m e n te a o s s e u s a s p e c to s le n a is ,

té c n ic o s e q u a lita t iv o s g e r ir e c a p ta r o s re c u rs o s a d v in d o s d e p a tro c ín io s o b a fo rm a d e '- 'D c , io

c u ltu ra l, b e m c o m o s u p e rv iS io n a r e te r s o b s u a g u a rd a to d o o p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o

â m b ito d a s o p e ra ç õ e s re la t iv a s a o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o ; p ro m o v e r :J 'n !e g ra c ;ã o d a

c o m u n id a d e c o m o s e rv iç o p re s ta d o ;

A r t .1 4 - O C o n s e lh o C om u n itá r io , e le ito e m A s s e m b lé ia G e ra l, e m c o n fo r rn ir : tF . ld eG om o a r t ig o 1 5

d e s te E s ta tu to , p a ra m a n d a to ig u a l a o d a D ire to r ia , s e rá c o m p o s to p o r , 1'1) m ín im o , :~i;,CO n e : ;s o ? "

re p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l, ta is c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é r ita s ,

re l ig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e s te q u e le g a lm e n te in s t itu íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a , .1
p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s i '!o d a r ;o m C ln ,d a d p . . ~

P a rá g ra fo ú n ic o - O C o n s e lh o C om u n itá r io d e v e rá o rg a n iz a r -s e a tra v é s d e s e u rp .G irn e n to in te m o

e c u m p r irá a s a tr ib u iç õ e s d e f in id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te s o b re o s .e 1 '/ I : : ( ' 'j(, r;"db:'jf!!SãO~.\ I r
. (~

,. x"~ -
~_~.:::-~ (l.. ~

"f '\
,I' , , '~ 'l~ . )

'~~/(.~f.o~~~
•.•.• ~;' .•t ••• i;;"j~~-i .

iíf..~••,'\,"" .'1
" , r J ~ : . " • ~ : '' l- . . , . 111'1,.,

li' ' l I \ " ' W "' •• "" •••

/\) rit>.'f,~"
. ., '
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comun itá ria , devendo period icam ente e laborar

program ação. bem como a sua ava liação .

A rt. 17 - O Patrim ôn io e Rece ita da ARCONSA serão compostos pe las contribu ições s('ç fa is de fin idas

pe la Assemblé ia Gera l, pe ias doações, auxílios e subvenções, pe los bens móve is ou im óve is . pe las

rendas e ju ros de depósitos bancários e ap licação finance ira , pe los sa ldos de exerc ic ios fin8nce iros

an te rio res transfe ridos para a con la pa trim on ia l, por va lo res advindos de suas cctiv idades

comun itá rias, bem como por aque les decorren tes do patrocín io sob a form a de Bf.'oio <:,."ItlJ "'l1 .

IV - DAS ELEIÇÔES

Art. 15 - As chapas para a D ire to ria esta rão aptas. se entregues até três d ias < \'1 te5d i! M sem l1 lé ia

Gera l de e le ição , por requerim ento a Com issão e le ito ra l, acompanhada de nom ina tiva comple ta e

pe lo devido expresso consentim ento de seus membros bem como do re fe rendum de, no m {n im o. um

décim o de associados aptos a vo ta r.

!l 1 0
- É vedada a partic ipação de associados em mais de uma chapa, bem co!no o '/O!I) l'1 .'rr'!J la t'vo

ou por procuração.

!l 20
- A D ire to ria será fo rm ada pe la chapa que a lcançar a m aioria dos vo tos ou de acordo com a

proporc iona lidade dos vo tos obtidos por cada chapa, deste que obtido o m ín im o de vin te O l)r cen to

dos vo tos va lidos to ta lizados no processo e le ito ra l. A esco lha do crité rio para conta rlem será decid ida

no in íc io da AG .

V. DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A program ação da em issora deverá respe ita r todos os princíp ios e '1 'Jrm <\5d is ::,o3 tas ra

leg is lação vigen te no te rritó rio naciona l sobre Rad iod ifusão Comunitá ria .

Parágra fo ún ico - Será vedada a transfe rênc ia da outorga e a form ação de redes. exce tuadas as

s ituações de guerra , ca lam idade púb lica , ep idem ias e as transm issões obriga tó rias dos Poderes

Executivo , Jud ic iá rio e Leg is la tivo , de fin idas em le is . Também será ved3dr.. a cessno 0U

arrendamento da em issora do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria ou de horários de sua

program ação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

,~

Parágra fo ún ico - Toda rece ita ou despesa deverá ser aprovada pe la d ire to r!? " 'l'~!'1rWr rl~ !"'ltl!'a de

seu quadro d ire tivo será rem unerado. .( . jJ~ -

I \\)-.'/ \~V,_
~.f .!-..~ ,((\-:-
17 ~", -""

,'V .I-/b~.\.\!~ .)

fl~.v:.~.,~~-r;
,t'I.••i•.:~'.\r.,,~~:.., ~~ j:i.
.;.•~~i':~~J~..

\~ \""
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VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

'~ ) ~

0' .

Art. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Ass ..'

Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois

terços dos presentes à assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçE o, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocél::ões seguintes.

Art. 19 - A dissolução da ARCONSA ocorrerá segundo decisão de A,ssemh!eifl Gen.:'. " o

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fons " 3 n ",con6~icos

congênere, definida na Assembléia.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com reC'Jrõ'D? AG, r.",los

associados que se achar prejudicado.

Art.21- O Presente Estatuto foi aprovado na AG de 21 de agosto de 2018 e e;l~~aem viÇlor nó d a , a de

sua inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se a este registro tod'ls a~ altemr,5es Dor

que passa.

R E G i ô T R O '- c r ~ l l - '6 E - - ~ E S S - c i AJURii:lléoi- - C E ~ r T I - F i c C l oü"E'F'oi R E A L l l A o A A A V E R B , l l . Ç A a - -

DESSE DOCLJMENTONO REG W343 AS FlS 83.V. DO LIVROA-04, TRANSP PAj~.::J,
LIVRO A.26 AS FLS 232 246 DOU FÊ ••••••••••••• , •• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••• "" •.•

: : : : : : : : : : . : : : : : : . : : : : : : : : : C I : : : = : : : : : : : ; : : : : : = : : : ; ~ : : : : : : : : : : : : ; : : : : : :

( : I : '0 9 ~ '3 t j < n r " : ~. . M A 0 4 1 ( l 2 1 2 9 ~ ) _ tlV. f 1 : J e - . ; . - _ '_ ~ . ~ - .

_ _ _ _ _ _ o - . - o ? 1 q é , o U : . . : 1 . ? 1 / ' I '
;- K~Ii:lrUSl~~d. ' ; o " . : e l c a o - Escr • I'~ ~ / "'..:, i
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02105/2019 SEI/MCTIC - 3994621 - Nota Técnica

{
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOlOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA NQ4370/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

S U M ,\R IO E X E C U T IV O

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE

CHAPADINHA. ARCONsA, entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de

Chapadinha / MA, em virtude da publicação do Edital nº 196, no Diário oficial da União de 03/08/2018.

A I"Á L lS E

2. Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na inabilitação,

conforme descrição a seguir:

Portaria nº

4334/201s/SEI-MC,

publicada do DOU

de 21/9/2015,

alterada pelas

Portarias nº

1909/2018/SEI-

MCTICe

1976/2018/SEI-

MCTIC,publicadas

no DOU

r e s p e c t iv am e n te

em 09/04/2018 e

em 13/04/2018.

Dispositivo

Art. 25,

in c is o IV

Descrição

Não saneamento

de irregularidades,

após a diligência

prevista no caput

do art. 24.

Análise

o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações, em obediência ao art. 24 da

P o r ta r ia , s o l ic i to u d o c u m e n to s à E n t id a d e p o r

meio da Nota Técnica nº 26586/2018jSEI-MCTIC

( 3 6 3 5 5 2 9 ) .

Apesar de a Nota ter sido recebida pela

I n te r e s s a d a , em 1 9 /1 2 /2 0 1 8 , c o n fo rm e A v is o d e

Recebimento (3787818), entretanto os

documentos enviados não supriram as

exigências:

a. Com relação ao requerimento de outorga a

entidade não apresentou a novo modelo

contendo a alteração ocorrida no texto do item

lU, conforme solicitado na nota técnica;

b. A entidade não encaminhou a ata de eleição

registrada no Cartório de Registro de pessoa

'urídica, infringindo assim o artigo 22, ~22.

C O N C L U S Ã O

3. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica a inabilitação da

Interessada.

https:l!sei .mctic.gov.br/sei/controlador.ph p?acao=documento _imprim ir _ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=4573898&infra_ sist... 1/2Requerimento Outorga (4277113)         SEI 01250.028046/2019-22 / pg. 24



02105/2019 SE I/M C T IC - 3 994621 - N o ta T écn ic a

4. O prazo para in terposição de recurso adm in istra tivo contra esta decisão é de 30 (trin ta ) d ias, im prorrogáve is,

contado a partir da ciência ou d ivu lgação ofic ia l da decisão recorrida .

5 . Em caso de dúvida , será possíve l ob ter os esclarecim entos pe lo e-mail: duvidasradcom@mctic .gov.br.

6 . Por fim , ressa lta -se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atua lizado

neste M in is té rio .

À consideração superio r.

D ocum en to ass in ad o e le tro n ic am en te p o r M a rc ie le d a S ilv a C unh a , A n a lis ta , em 22 /0 3 /2 0 19 , à s 15 :3 8 (h o rá r io

o fic ia l d e B ras ília ), c om fu nd am en to n o a rt. 6 º , 9 1 º, d o D ec re to n º 8 .5 3 9 , d e 8 d e ou tu b ro d e 2015 .

-----_._--------_._---_._-------------------------------

D ocum en to ass in ad o e le tro n ic am en te p o r V ilm a d e F a tim a A lv a ren g a F an is , C oo rd en ado r-G e ra l d e R ad io d ifu s ão

Comunitá ria , em 10/04/2019, às 10:50 (horário o fic ia l de B rasilia ), com fundamento no art. 62 , 9 12, do Decre to n2

8.539. de 8 de outubro de 2015.

l!I.
I

- A au ten tic id ad e d es te d o cum en to p od e se r co n fe r id a n o s ite h ttp -:/ls e i.m c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l. in fo rm ando o

• J cód igo verificador 3994621 e o cód igo CRC8C28A91E .

M inutas e Anexos

Não Possu i.

Referência: Processo n2 01250.060626/2018-23
SEInº 3994621

h ttp s :lls e i.m c tic .g o v .b r ls e ilc o n tro lad o r.p h p? acao =do cum en to _ im p rim ir _ w eb& acao _ o rig em =a rvo re _ v isu a liza r& id _ d o cum en to = 4573898& in fra _ s is t... 2/2
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62/05/2019 SEIIMCTIC - 3994867 - Despacho

i MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

D E S PA C H O

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO,

no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nQ 4370/2019/SEI-MCTIC, constante no

processo nQ 012S0.060626/2018-23, de sorte a INABILITAR a ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA

APARECIDADE CHAPADINHA - ARCONSA, entidade participante do Edital n Q 196, publicado no Diário Oficial da União

de 03/08/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chapadinha / MA, tendo em

vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, D iretor do Departamento de Radiodifusão

Educativa, Comunitária e de Fiscalização,em 30/04/2019, às 18:21 (horário oficial de 8rasília), com fundamento

no art. 6º, ~ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

I!l.
I

A au te n tic id a d e d e s te d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h tlR ://s eL m c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l. in fo rm an d o o

. ,código verificador 3994867 e o código CRC19FAE036.

M in u ta s e A n ex o s

Não Possui.

R e fe rê n c ia : P ro c e s so n º 0 1 2 5 0 .0 6 0 6 2 6 /2 0 1 8 -2 3 S E I nº 3 9 9 4 8 6 7

https:/fsei.mctic.gov.brlseitcontrolador.php?acao=documento Jmprim ir _ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=457 4169&infra _sist... 1/1
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DY034160531BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
04/06/2019 15:21 BRASILIA / DF

04/06/2019

15:21

BRASILIA / DF
Objeto entregue ao destinatário

04/06/2019

13:55

BRASILIA / DF
Objeto saiu para entrega ao destinatário

04/06/2019

08:01

BRASILIA / DF

Objeto encaminhado

de Unidade de Tratamento em BRASILIA / DF para Unidade de Distribuição em

BRASILIA / DF

30/05/2019

13:25

SAO LUIS / MA

Objeto encaminhado

de Unidade de Tratamento em SAO LUIS / MA para Unidade de Tratamento em

BRASILIA / DF

29/05/2019

17:05

Chapadinha / MA

Objeto encaminhado
de Agência dos Correios em Chapadinha / MA para Unidade de Tratamento em SAO

LUIS / MA

29/05/2019

10:55

Chapadinha / MA
Objeto postado

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 28/06/2019 13:34
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Página 1 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/28/19 2:46 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MA
01250.060626/2018

CHAPADINHA 196 03S4507 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA43W2408 INAB

3.65 MA
53000.030190/2007

CHAPADINHA 0 03S4545 ASSOCIACAO DAS QUEBRADEIRAS DE COCO BABACU DE CHAPADINHA - MA43W2216 RAQ

4.41 MA
53000.029805/2009

CHAPADINHA 28 03S4551
ASSOCIACAO RECREATIVA CULTURAL E ESPORTIVA DOS JOVENS
CHAPADINHENSE

43W2152
ARQDE

F

4.48 MA
53000.027980/2009

CHAPADINHA 28 03S4515 FUNDACAO ASSISTENCIAL CULTURAL E EDUCACIONAL DA CHAPADA43W2143
ARQDE

F

4.70 MA
53000.029014/2009

CHAPADINHA 28 03S4313
AECC - AMBIENTAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO E DO MEIO AMBIENTE DA CIDADE DE CHAPADINHA, ESTADO DO
MARANHAO

43W2227
ARQDE

F

4.88 MA
53000.030239/2009

CHAPADINHA 28 03S4303 FEDERACAO DE ASSOC DE MORADORES DO MUNIC DE CHAPADINHA43W2230
ARQDE

F

4.89 MA
53000.039872/2003

CHAPADINHA 0 03S4312 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CHAPADINHA43W2219 RAQ

4.89 MA
53000.028907/2009

CHAPADINHA 28 03S4312 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CHAPADINHA43W2219
ARQDE

F

4.91 MA
53000.000096/2003

CHAPADINHA 0 03S4305 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA43W2226 RAQ

6.81 MA
53680.000831/1998

CHAPADINHA 4 03S4431 FUNDACAO MARIA DE JESUS PESSOA43W2030 LDD

6.81 MA
53900.016792/2015

CHAPADINHA 4 03S4431 FUNDACAO MARIA DE JESUS PESSOA43W2030
EXIREN

6.92 MA
53680.000711/1998

CHAPADINHA 3 03S4417 ASSOCIACASO DE RADIO COMUNITARIA DE CHAPADINHA - MA43W2029
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 10751/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1. O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA
SENHORA APARECIDA DE CANGAIA, na localidade de Chapadinha, estado
do Maranhão, em razão do Edital nº 196/2018, publicado no DOU em 03/08/2018.

 

ANÁLISE

2.   Por meio da Nota Técnica nº 4370/2019/SEI-MCTIC ( 3994621), a entidade
foi inabilitada em razão dos seguintes fatos e fundamentos:

" O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em obediência ao
art. 24 da Portaria, solicitou documentos à Entidade por meio da Nota Técnica nº
26586/2018/SEI-MCTIC (3635529).

 Apesar de a Nota ter sido recebida pela Interessada, em 19/12/2018, conforme Aviso
de Recebimento (3787818), entretanto os documentos enviados não supriram as
exigências:

a. Com relação ao requerimento de outorga a entidade não apresentou o novo modelo
contendo a alteração ocorrida no texto do item XIII, conforme solicitado na nota
técnica;

b. A entidade não encaminhou a ata de eleição registrada no Cartório de Registro de
pessoa jurídica, infringindo assim o artigo 22, §2º.”

 

3. Na sequência, a entidade foi notificada por meio do Ofício nº 9553/2019/SEI-
MCTIC (3994883), recebido em 14/05/2019, conforme aviso de recebimento AR
(4257649), tendo até o dia 13/06/2019 para recorrer.

                                                        

4.  Em resposta, a entidade apresentou, tempestivamente, conforme o
documento protocolado em 29/05/2019 (4350840) sob o nº 01250.028046/2019-
22, o Requerimento de Outorga, e a ata de eleição e estatuto social registrados no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 

5.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (4351070), para o local
pretendido, não consta que exista outra entidade interessada na execução do
serviço, para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção contida no
parágrafo 2º, inciso I do art. 47 da Portaria nº 4334/2015, com as alterações
introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e 1976/2018:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que

Nota Técnica 10751 (4351076)         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 4



expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que
julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; 

 

6.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à
análise.

CONCLUSÃO

7. Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual,
da razoabilidade, da proporcionalidade, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que
inabilitou a entidade, de forma que se retome a análise processual a fim de
verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 28/06/2019, às 14:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 16:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351076 e o código CRC C25A38BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 4351076
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 10751/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n°
01250.060626/2018-23, de sorte a reconsiderar a decisão que inabilitou a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA -
ARCONSA, entidade participante do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial
da União de 03/08/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Chapadinha/MA retomando-se  a análise processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/08/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351109 e o código CRC 8AA1ED7C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 4351109

Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4351109         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22240/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de junho de 2019.

 

Ao Senhor
MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA
APARECIDA DE CHAPADINHA - ARCONSA,  (CNPJ nº 04.976.867/0001-38)
Rua Sebastião Almeida, nº 1001 - Centro
65500-000 - CHAPADINHA – MA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.060626/2018-23.

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10751/2019/SEI-MCTIC,
acompanhada do Despacho que reconsiderou a decisão de inabilitação da
entidade, em razão do recurso administrativo interposto.

 

2.                   Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

3.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 16:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351127 e o código CRC FEC03A15.
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Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 4351127

Ofício 22240 (4351127)         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 8



Aviso de Recebimento (AR) OFI_22240/2019  DEVOLVIDO JU 179185641 BR (4584443)         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 9



Aviso de Recebimento (AR) OFI_22240/2019  DEVOLVIDO JU 179185641 BR (4584443)         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 10



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31015/2019/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de setembro de 2019.

 

 

 

 

 

Ao Senhor
MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA
APARECIDA DE CHAPADINHA - ARCONSA,  (CNPJ nº 04.976.867/0001-38)
Rua Sebastião Almeida, nº 1001 - Centro
65500-000 - CHAPADINHA – MA

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 22240/2019/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

                        Atenciosamente,
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Minutas e Anexos:

Ofício : 22240 - evento sei - 4351127

Nota Técnica : 10751 - evento sei - 4351076

Despacho Interno

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4589005 e o código CRC DA8705F9.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 4589005
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28/01/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.976.867/0001-38
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/03/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCONSA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
TR JOAO LOPES 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
65.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
N. SRA. APARECIDA 

MUNICÍPIO 
CHAPADINHA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/01/2020 às 09:53:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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28/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.976.867/0001-38
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APA
Endereço: TR JOAO LOPES SN / N SRA APARECIDA / CHAPADINHA / MA / 65500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2020 a 25/02/2020 

Certificação Número: 2020012703592781028552

Informação obtida em 28/01/2020 09:54:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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28/01/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA
CNPJ: 04.976.867/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:55:00 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2020.
Código de controle da certidão: 1179.F668.2DB2.8D2D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.976.867/0001-38

Certidão nº: 2444142/2020

Expedição: 28/01/2020, às 09:55:39

Validade: 25/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE

CHAPADINHA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.976.867/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060626/2018-23.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE
CHAPADINHA - ARCONSA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1º Região e da respectiva Subseção Judiciária de Chapadinha / MA, e do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 28/01/2020, às 10:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5078941 e o código CRC 21B9C08B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 5078941
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNIT.NOSSA SRA.APARECIDA DE
CHAPADINHA

CNPJ: 04.976.867/0001-38

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:46:07 do dia 28/01/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/02/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 28/01/2020 09:46
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 28/01/2020 09:46
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.060626/2018-23, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA
DE CHAPADINHA - ARCONSA, na localidade de Chapadinha / MA, informo que,
de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 28/01/2020, às 10:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5078960 e o código CRC 74914220.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 5078960
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: Chapadinha/MA TRF1 – (Maranhão).  1º Exg. Instrução  

Processo nº: 01250.060626/2018-23                                                              CNPJ: 04.976.867/0001-38 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: fl. 64 - 02/10/2018 (3445319) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 21-23 (3445319) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/3 (4277113)  

4. Estatuto Social: fl. 17/23 (4277113) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 27-28 (3445319) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 13/15 (4277113) para o período de 21/08/2018 a 21/08/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

D. Geral: Marcio Francisco 
Gomes Rocha – fl. 61-63 

(3445319) 

 036793951171 
18/06/80 

877.435.313-68  

D. Administrativo: Jucileide 
Lopes Reis de Oliveira – fl. 

59-60 (3445319) 

 035405331139 
30/10/77 

919.155.383-00  

D. de Operações: Roonaldi 
Bionni Fonteles Almeida – fl. 

56-59 (3445319) 

 049438071171 
31/10/83 

003.159.333-05  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-20 (3445319) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 54-55 (3445319) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (ok), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (ok): 

OBSERVAÇÕES:  
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21/11 - Requerimento de outorga atualizado, estatuto social e ata de eleição não foram registrados. 

22/03/19 – Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com atualizações das 
Port. 1909/2018 e 1976/2018, visto que as exigências solicitadas por meio da NT. 26586/18, 
encaminhada por meio do Of.47732/2018, recebida em 19/12/2018, não foi devidamente cumprida, 
uma vez que o requerimento de outorga encaminhado está desatualizado, bem como a ata de eleição 
não foi registrada.  

28/01/20 – Recurso acatado, fase de instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.8º, a 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: art.12º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.13º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.12º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.14º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.17º 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: art.15º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: art.9º 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): art.11º 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.11º §1º 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5078883) 
2.2 Certidão FGTS:  (5078886) 
2.3 Certidão PGFN : (5078888) 
2.4 Certidão CNDT:  (5078892) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5078941)  
3. Pesquisa Anatel (5078956) e Radar (5078960) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () ausente 
OBSERVAÇÕES: Solicitar o formulário – anexo 6 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2578/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de janeiro de 2020.

 

Ao Senhor
MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA
APARECIDA DE CHAPADINHA - ARCONSA,  (CNPJ nº 04.976.867/0001-38)
Rua Sebastião Almeida, nº 1001 - Centro
65500-000 - CHAPADINHA – MA

 

 

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

Senhor Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA -
ARCONSA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Chapadinha / MA, em razão do Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial
da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é
finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes,
faz-se desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação,
pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver
concorrentes, como é o caso deste Processo, será publicado o resultado
definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade
interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução. Por
conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e
alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a
entidade para a apresentação dos documentos:
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5.1.  A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento
da Estação, conforme modelo em anexo (5079010).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo
6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as
assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do
Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo
somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta.

 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos
termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: (5079010)

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2020, às
10:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5079063 e o código CRC 911CF0B8.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 5079063
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Correspondência Eletrônica - 5103233

Data de Envio: 
  04/02/2020 16:40:20

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    laryyy15@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.060626/2018-23

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5079063.html
    Formulario_5079010_ANEXO_6.pdf
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Página 1 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/31/20 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MA
01250.060626/2018

CHAPADINHA 196 03S4507 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA43W2408
EXINST

3.65 MA
53000.030190/2007

CHAPADINHA 0 03S4545 ASSOCIACAO DAS QUEBRADEIRAS DE COCO BABACU DE CHAPADINHA - MA43W2216 RAQ

4.41 MA
53000.029805/2009

CHAPADINHA 28 03S4551
ASSOCIACAO RECREATIVA CULTURAL E ESPORTIVA DOS JOVENS
CHAPADINHENSE

43W2152
ARQDE

F

4.48 MA
53000.027980/2009

CHAPADINHA 28 03S4515 FUNDACAO ASSISTENCIAL CULTURAL E EDUCACIONAL DA CHAPADA43W2143
ARQDE

F

4.70 MA
53000.029014/2009

CHAPADINHA 28 03S4313
AECC - AMBIENTAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO E DO MEIO AMBIENTE DA CIDADE DE CHAPADINHA, ESTADO DO
MARANHAO

43W2227
ARQDE

F

4.88 MA
53000.030239/2009

CHAPADINHA 28 03S4303 FEDERACAO DE ASSOC DE MORADORES DO MUNIC DE CHAPADINHA43W2230
ARQDE

F

4.89 MA
53000.039872/2003

CHAPADINHA 0 03S4312 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CHAPADINHA43W2219 RAQ

4.89 MA
53000.028907/2009

CHAPADINHA 28 03S4312 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CHAPADINHA43W2219
ARQDE

F

4.91 MA
53000.000096/2003

CHAPADINHA 0 03S4305 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA43W2226 RAQ

6.81 MA
53680.000831/1998

CHAPADINHA 4 03S4431 FUNDACAO MARIA DE JESUS PESSOA43W2030 LDD

6.81 MA
53900.016792/2015

CHAPADINHA 4 03S4431 FUNDACAO MARIA DE JESUS PESSOA43W2030
EXIREN

6.92 MA
53680.000711/1998

CHAPADINHA 3 03S4417 ASSOCIACASO DE RADIO COMUNITARIA DE CHAPADINHA - MA43W2029
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/31/20 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.92 MA
53720.000145/1999

CHAPADINHA 3 03S4417 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA RADIODIFUSAO EM CHAPADINHA - MA43W2029
ARQDE

F

13.66 MA
53720.000308/1999

CHAPADINHA 4 03S4432 ASSOCIACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CHAPADINHA43W3130
ARQDE

F

33.35 MA
53720.000289/1999

ANAPURUS 0 03S4022 UNIÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO M. DE ANAPURUS43W0645 RAQ

34.11 MA
53680.000744/1998

ANAPURUS 3 03S4020 ADECAN ASSOCIACAO DE DESENVOLV.COMUNITARIO DE ANAPURUS43W0620 LDD

34.11 MA
53900.011550/2014

ANAPURUS 3 03S4020 ADECAN ASSOCIACAO DE DESENVOLV.COMUNITARIO DE ANAPURUS43W0620 RAUT

34.54 MA
53000.070770/2013

MATA ROMA 3 03S3640 ASSOCIACAO COMUNITARIA LIDIA ALMEIDA43W0730
EXIREN

34.54 MA
53680.000715/1998

MATA ROMA 3 03S3640 ASSOCIACAO COMUNITARIA LIDIA ALMEIDA43W0730 LDE

43.61 MA
53000.031971/2003

AFONSO CUNHA 24 04S0809 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE AFONSO CUNHA43W1921
ARQDE

F

43.66 MA
53000.064717/2010

AFONSO CUNHA 30 04S0811 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC43W1923 DEC

43.92 MA
53900.032079/2015SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
0 03S2232 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA NOVO TEMPO43W3118

ARQCD
I

48.52 MA
53680.000821/1998SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
4 03S2003

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E CULTURAL DO
MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO-MA

43W3140
ARQDE

F

48.81 MA
53680.000922/1998SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
4 03S1953 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA CULTURA DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO43W3140

ARQDE
F

48.94 MA
53680.000529/1998SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
1 03S1950 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA E RECRE DE S B R PRETO43W3144 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/31/20 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.94 MA
53000.056628/2011SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
0 03S1950 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA E RECRE DE S B R PRETO43W3144 RAUT

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.060626/2018

ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA

196 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CHAPADINHA/MA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.52

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

BR 222 KM 82 Nº S/N     - CHAPADINHA - MA

BR 222 KM 82  Nº S/N     - CHAPADINHA - MA

JOAO LOPES  Nº S/N -  B. N. SRA. APARECIDA CHAPADINHA - MA

 O endereço sede dista mais de quatro quilômetros do sistema irradiante. Constatou-se divergência no item 11 do
formulário (anexo 6). Não consta assinatura do representante legal da entidade na ART.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Assunto: Despacho - Técnica.

 

1.            Após análise da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Cangaia-MA, entidade interessada
na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Chapadinha / MA, constatou-se que os dados apresentadas no Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação:

 

I. As coordenadas geográficas pretendidas para instalação do
endereço sede dista 4.56 quilômetros do sistema irradiante infringindo o disposto
no artigo 7-X da Portaria Nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, com alterações trazidas pela PORTARIA Nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a sede da entidade deve ser
instalada na área da comunidade atendida.

 

II. No item 11 do formulário de dados de funcionamento da estação, foi
declarado que a cota do terreno no ponto de instalação do sistema irradiante é
inferior e também superior a 30 metros, com relação à cota de qualquer ponto do
terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema irradiante, o que é
contraditório. A declaração de conformidade da cota do terreno deve indicar se o
mesmo é maior ou menor que 30, caso a declaração informe que a cota do
terreno é maior que 30, deve-se apresentar estudo específico conforme art. 84 da
Portaria 4334/2015.

 

III. Não consta assinatura do representante legal da entidade na
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, infringindo o artigo 39 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, com
alterações trazidas pela PORTARIA Nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

                   

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 31/03/2020, às 12:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5351833 e o código CRC F340080A.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 5351833
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 18007/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 13 de maio de 2020.

 

Ao Senhor
MARCIO FRANCISCO GOMES ROCHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA
APARECIDA DE CHAPADINHA - ARCONSA,  (CNPJ nº 04.976.867/0001-38)
Rua Sebastião Almeida, nº 1001 - Centro
65500-000 - CHAPADINHA – MA

 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.060626/2018-23. EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA -
ARCONSA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Chapadinha / MA, em razão do Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial
da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme Ofício nº
2578/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5079063),
encaminhado por correspondência eletrônica (5103233), com o resultado
definitivo, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo
apresentado resposta em 28/02/2020, por meio do protocolo nº
01250.009434/2020-48.

 

3. Assim, após análise da documentação apresentada observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

3.1.  A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento
da Estação, conforme modelo em anexo (4947413).

Despacho - Técnica (5351833)

Após análise da documentação encaminhada, constatou-se que os
dados apresentadas no Formulário de Dados de Funcionamento da Estação:

I. As coordenadas geográficas pretendidas para instalação do endereço sede
dista 4.56 quilômetros do sistema irradiante infringindo o disposto no artigo 7-
X da Portaria Nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, com alterações trazidas pela PORTARIA Nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a sede da entidade deve ser instalada
na área da comunidade atendida.

II. No item 11 do formulário de dados de funcionamento da estação, foi
declarado que a cota do terreno no ponto de instalação do sistema irradiante
é inferior e também superior a 30 metros, com relação à cota de qualquer
ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema
irradiante, o que é contraditório. A declaração de conformidade da cota do
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terreno deve indicar se o mesmo é maior ou menor que 30, caso a declaração
informe que a cota do terreno é maior que 30, deve-se apresentar estudo
específico conforme art. 84 da Portaria 4334/2015.

III. Não consta assinatura do representante legal da entidade na Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, infringindo o artigo 39 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
com alterações trazidas pela PORTARIA Nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada
no DOU de 9/4/2018.

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo
6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as
assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do
Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo
somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos
termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: (5079010) e (5351833)

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/05/2020, às
17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5480950 e o código CRC 991B3CDB.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 5480950
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Município/UF:   Chapadinha/MA   TRF1   –   (Maranhão).     2º   Exg.   Instrução   

Processo   nº:   01250.060626/2018-23                                                                CNPJ:   04.976.867/0001-38  

Número   de   concorrentes:   0  

Nome   da   en�dade:   Associação   Comunitária   Nossa   Senhora   Aparecida   de   Chapadinha   -   ARCONSA  

Nº   do   edital/ano:    196/2018   publicado   no   DOU   em   03/08/2018   

Prazo   de   inscrição:   06/08/2018   a   04/10/2018  

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.   Data   de   postagem/SEI:   fl.   64   -   02/10/2018   (3445319)  

2.   Tempes�vidade:   (x)   SIM   ()   NÃO   

3.   Requerimento   de   Outorga:     fl.   21-23   (3445319)  

   3.1   Novo   requerimento   adequado   à   Portaria   nº   1909/2018/SEI-MCTIC:   fl.1/3   (4277113)   

4.   Estatuto   Social:   fl.   17/23   (4277113)   Registrado   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

5.   Ata   de   cons�tuição:   fl.   27-28   (3445319)   Registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

6.   Ata   de   eleição:   fl.   13/15   (4277113)   para   o   período   de   21/08/2018   a   21/08/2022  

   6.1.   Ata   de   eleição   registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

7.   Comprovantes   de   maioridade   e   nacionalidade/CPF:   fl.       ()   

   7.1.   Diretoria:  

MEMBRO   -   Cargo/Nome  PARTIDO  TÍTULO/  
NASCIMENTO  

CPF  VÍNCULOS  

D.   Geral:   Marcio   Francisco  
Gomes   Rocha   –   fl.   61-63  

(3445319)  

 036793951171  
18/06/80  

877.435.313-68   

D.   Administra�vo:   Jucileide  
Lopes   Reis   de   Oliveira   –   fl.  

59-60   (3445319)  

 035405331139  
30/10/77  

919.155.383-00   

D.   de   Operações:   Roonaldi  
Bionni   Fonteles   Almeida   –   fl.  

56-59   (3445319)  

 049438071171  
31/10/83  

003.159.333-05   

8.   Manifestações   em   apoio:   fl.   1-20   (3445319)  

9.   Vínculo:   ()   SIM   (x)   NÃO   

10.   Comprovante   de   pagamento   da   taxa   de   cadastramento:   fl.   54-55   (3445319)  

11.   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar    ()   ok  

12.   Pesquisas   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   ()   ok  

12.1   Cer�dões   (não   são   habilitantes):   CNPJ   (ok),   Cer�dão   FGTS   (),   Cer�dão   PGFN   ()   ,   Cer�dão   CNDT   (ok):  

OBSERVAÇÕES:   
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21/11   -    Requerimento   de   outorga   atualizado,   estatuto   social   e   ata   de   eleição   não   foram   registrados.  

22/03/19  –  En�dade  inabilitada  conforme  art.  24  caput,  da  portaria  4334/2015,  com  atualizações  das               
Port.  1909/2018  e  1976/2018,  visto  que  as  exigências  solicitadas  por  meio  da  NT.  26586/18,               
encaminhada  por  meio  do  Of.47732/2018,  recebida  em  19/12/2018,  não  foi  devidamente  cumprida,             
uma  vez  que  o  requerimento  de  outorga  encaminhado  está  desatualizado,  bem  como  a  ata  de  eleição                 
não   foi   registrada.   

28/01/20    –   Recurso   acatado,   fase   de   instrução.  

PARA   INSTRUÇÃO,   somente   após   resultado   final   da   fase   de   habilitação:  
1.   Estatuto   social:   
1.1   Adequações   à   Portaria:   
a)   Finalidade   de   executar   o   Serviço   de   Radiodifusão:    art.2º  
b)   Garan�a   de   ingresso   gratuito,   como   associado:    art.5º  
c)   Direito   de   voz   e   voto   aos   associados   nas   instâncias   delibera�vas:    art.8º,   a  
d)   Direito   de   votar   e   ser   votado   para   os   cargos   de   direção:    art.8º,   a  
e)   Órgão   administra�vo   e   cargos:    art.12º  
f)   Atribuições   do   Órgão   administra�vo:    art.13º  
g)  Mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  quatro  anos,  admi�da  uma                 
recondução:    art.12º  
h)   Conselho   Comunitário   e   modo   de   funcionamento:    art.14º  
   1.2   Adequação   ao   Código   Civil:  
a)   Denominação,   fins   e   sede:    art.1º  
b)   Requisitos   para   a   admissão,   demissão   e   exclusão   dos   associados:    art.5º   c/c   9º  
c)   Direitos   e   deveres   dos   associados:    art.8º  
d)   Fontes   de   recursos   para   sua   manutenção:    art.17º  
e)   Modo   de   cons�tuição   e   funcionamento   dos   órgãos   delibera�vos   e   administra�vos:    art.15º  
f)   Condições   para   a   alteração   das   disposições   estatutárias   e   para   a   dissolução:    art.18º   e   19º  
g)  Cláusula  prevendo  que  a  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  com  recurso  à                  
assembleia:    art.9º  
h)  Previsão  das  competências  priva�vas  da  Assembleia  Geral  (eleger  e  des�tuir  os  administradores,              
aprovar  as  contas  e  alterar  o  estatuto)  e  quórum  para  as  deliberações  rela�vas  a  esses  assuntos  (2/3                  
para   des�tuir   administradores   e   alterar   o   estatuto):    art.11º  
i)   Garan�a   de   convocação   dos   órgãos   delibera�vos   por   1/5   (um   quinto)   dos   associados:    art.11º   §1º  
j)   Condições   de   ex�nção   da   en�dade   e   a   previsão   da   des�nação   do   seu   patrimônio:    art.19º  
 
2.    Cer�dões:   
2.1CNPJ:   (5078883)  
2.2   Cer�dão   FGTS:    (5078886)  
2.3   Cer�dão   PGFN   :   (5078888)  
2.4   Cer�dão   CNDT:    (5078892)  
2.5   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   (5078941)   
3.   Pesquisa   Anatel   (5078956)   e   Radar    (5078960)  
4.    Anexo   6/ART:    fl.      ()    exigência   
OBSERVAÇÕES:    Solicitar   o   formulário   –   anexo   6  
13/05/20   -    Exigência   técnica.  
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Ofício Nº02/2020, Chapadinha/MA, 25 de maio de 2020.  

 
Assunto: Solicitação de informações  
Serviço: RADCOM 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE 
CHAPADINHA 
CIDADE: CHAPADINHA/MA 
Processo: 53000.000096/2003; 01250.060626/2018-23; 01250.001428/2020-42 
 

Venho pelo presente requerer informações quanto ao andamento do 
processo: 53000.000096/2003; 01250.060626/2018-23; 01250.001428/2020-42, 
tendo em vista que foi encaminhada reposta ao Ofício n. 
2578/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/MCTIC e até a presenta 
data não obtivemos a outorga para o funcionamento da Rádio Comunitária.  

Cabe reforçar que, a autorização para o funcionamento da rádio é 
urgente, uma vez que em meio pandemia de coronavírus torna-se extremamente 
necessário levar a comunidade informações precisas sobre o combate à doença, 
uma vez que o município de Chapadinha tem expressivo número de casos e 
poucos serviços de imprensa local.  

Na certeza do atendimento do pleito, protesto votos de estima e 
consideração.  

Atenciosamente, 
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Correspondência Eletrônica - 5581944

Data de Envio: 
  09/06/2020 16:11:34

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    laryyy15@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.060626/2018-23

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5480950.html
    Despacho_5351833.html
    Formulario_5079010_ANEXO_6.pdf
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/14/20 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MA
01250.060626/2018

CHAPADINHA 196 03S4507 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA43W2408
EXINST

3.65 MA
53000.030190/2007

CHAPADINHA 0 03S4545 ASSOCIACAO DAS QUEBRADEIRAS DE COCO BABACU DE CHAPADINHA - MA43W2216 RAQ

4.41 MA
53000.029805/2009

CHAPADINHA 28 03S4551
ASSOCIACAO RECREATIVA CULTURAL E ESPORTIVA DOS JOVENS
CHAPADINHENSE

43W2152
ARQDE

F

4.48 MA
53000.027980/2009

CHAPADINHA 28 03S4515 FUNDACAO ASSISTENCIAL CULTURAL E EDUCACIONAL DA CHAPADA43W2143
ARQDE

F

4.70 MA
53000.029014/2009

CHAPADINHA 28 03S4313
AECC - AMBIENTAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO E DO MEIO AMBIENTE DA CIDADE DE CHAPADINHA, ESTADO DO
MARANHAO

43W2227
ARQDE

F

4.88 MA
53000.030239/2009

CHAPADINHA 28 03S4303 FEDERACAO DE ASSOC DE MORADORES DO MUNIC DE CHAPADINHA43W2230
ARQDE

F

4.89 MA
53000.039872/2003

CHAPADINHA 0 03S4312 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CHAPADINHA43W2219 RAQ

4.89 MA
53000.028907/2009

CHAPADINHA 28 03S4312 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CHAPADINHA43W2219
ARQDE

F

4.91 MA
53000.000096/2003

CHAPADINHA 0 03S4305 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA43W2226 RAQ

6.81 MA
53680.000831/1998

CHAPADINHA 4 03S4431 FUNDACAO MARIA DE JESUS PESSOA43W2030 LDD

6.81 MA
53900.016792/2015

CHAPADINHA 4 03S4431 FUNDACAO MARIA DE JESUS PESSOA43W2030
EXIREN

6.92 MA
53680.000711/1998

CHAPADINHA 3 03S4417 ASSOCIACASO DE RADIO COMUNITARIA DE CHAPADINHA - MA43W2029
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/14/20 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.92 MA
53720.000145/1999

CHAPADINHA 3 03S4417 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA RADIODIFUSAO EM CHAPADINHA - MA43W2029
ARQDE

F

13.66 MA
53720.000308/1999

CHAPADINHA 4 03S4432 ASSOCIACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CHAPADINHA43W3130
ARQDE

F

33.35 MA
53720.000289/1999

ANAPURUS 0 03S4022 UNIÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO M. DE ANAPURUS43W0645 RAQ

34.11 MA
53680.000744/1998

ANAPURUS 3 03S4020 ADECAN ASSOCIACAO DE DESENVOLV.COMUNITARIO DE ANAPURUS43W0620 LDD

34.11 MA
53900.011550/2014

ANAPURUS 3 03S4020 ADECAN ASSOCIACAO DE DESENVOLV.COMUNITARIO DE ANAPURUS43W0620 RAUT

34.54 MA
53000.070770/2013

MATA ROMA 3 03S3640 ASSOCIACAO COMUNITARIA LIDIA ALMEIDA43W0730
EXIREN

34.54 MA
53680.000715/1998

MATA ROMA 3 03S3640 ASSOCIACAO COMUNITARIA LIDIA ALMEIDA43W0730 LDE

43.61 MA
53000.031971/2003

AFONSO CUNHA 24 04S0809 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE AFONSO CUNHA43W1921
ARQDE

F

43.66 MA
53000.064717/2010

AFONSO CUNHA 30 04S0811 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC43W1923 DEC

43.92 MA
53900.032079/2015SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
0 03S2232 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA NOVO TEMPO43W3118

ARQCD
I

48.52 MA
53680.000821/1998SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
4 03S2003

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E CULTURAL DO
MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO-MA

43W3140
ARQDE

F

48.81 MA
53680.000922/1998SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
4 03S1953 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA CULTURA DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO43W3140

ARQDE
F

48.94 MA
53680.000529/1998SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
1 03S1950 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA E RECRE DE S B R PRETO43W3144 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/14/20 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500606262018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.94 MA
53000.056628/2011SÃO BENEDITO DO RIO

PRETO
0 03S1950 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA E RECRE DE S B R PRETO43W3144 RAUT

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.060626/2018

ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA

196 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CHAPADINHA/MA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.52

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

BR-222, KM 82, s/n° Nº .  -  B. Baixão CHAPADINHA - MA

BR-222, KM 82, s/n°  Nº .  -  B. Baixão CHAPADINHA - MA

BR 222 KM - 84  Nº 01 -  B. POVOADO BAIXAO CHAPADINHA - MA

 Processo tecnicamente instruído.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.060626/2018-23, de interesse da
Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Cangaia-MA,
entidade pleiteante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Chapadinha / MA, encontra-se tecnicamente
instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (5700480) e Roteiro de
Análise de Instalação da Estação Radcom (5700511).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Brasília, 14 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 14/07/2020, às 10:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5700517 e o código CRC F1DC3182.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5700480)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5700511)

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MC nº 5700517
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20/08/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.976.867/0001-38
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/03/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCONSA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ROD BR 222 KM - 84 

NÚMERO 
01 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
65.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POVOADO BAIXAO 

MUNICÍPIO 
CHAPADINHA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILASSOCIADOS@OUTLOOK.COM.BR 

TELEFONE 
(98) 8187-6543/ (98) 8211-8921 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/08/2020 às 10:09:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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20/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.976.867/0001-38
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APA
Endereço: TR JOAO LOPES SN / N SRA APARECIDA / CHAPADINHA / MA / 65500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2020 a 18/09/2020 

Certificação Número: 2020082004280355500668

Informação obtida em 20/08/2020 10:10:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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20/08/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA
CNPJ: 04.976.867/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:11:27 do dia 20/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/02/2021.
Código de controle da certidão: FE1F.F3B5.FF30.50C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.976.867/0001-38

Certidão nº: 20502183/2020

Expedição: 20/08/2020, às 10:12:28

Validade: 15/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE

CHAPADINHA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.976.867/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060626/2018-23.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE
CHAPADINHA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Chapadinha / MA, e do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

Brasília, 20 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 20/08/2020, às 10:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5806440 e o código CRC 6E1F5720.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MC nº 5806440
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNIT.NOSSA SRA.APARECIDA DE
CHAPADINHA

CNPJ: 04.976.867/0001-38

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:53:42 do dia 20/08/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/09/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 20/08/2020 09:53
Anexo ANATEL (5806487)         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 11



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 20/08/2020 09:53
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060626/2018-23.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE
CHAPADINHA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.060626/2018-23, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE
CHAPADINHA, na localidade de Chapadinha / MA, informo que, de  acordo com
o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,
nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes
ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 20 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 20/08/2020, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5806488 e o código CRC BB966C87.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MC nº 5806488
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Município/UF: Chapadinha/MA                  Revisão Final  

Processo nº: 01250.060626/2018-23                                                              CNPJ: 04.976.867/0001-38 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: fl. 64 - 02/10/2018 (3445319) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 21-23 (3445319) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/3 (4277113)  

4. Estatuto Social: fl. 17/23 (4277113) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 27-28 (3445319) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 13/15 (4277113) para o período de 21/08/2018 a 21/08/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 56/63 (3445319)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

D. Geral: Marcio Francisco 
Gomes Rocha – fl. 61-63 

(3445319) 

 036793951171 
18/06/80 

877.435.313-68  

D. Administrativo: Jucileide 
Lopes Reis de Oliveira – fl. 

59-60 (3445319) 

 035405331139 
30/10/77 

919.155.383-00  

D. de Operações: Roonaldi 
Bionni Fonteles Almeida – fl. 

56-59 (3445319) 

 049438071171 
31/10/83 

003.159.333-05  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-20 (3445319) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 54-55 (3445319) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (ok), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (ok): 

OBSERVAÇÕES:  
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21/11 - Requerimento de outorga atualizado, estatuto social e ata de eleição não foram registrados. 

22/03/19 – Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com atualizações das 
Port. 1909/2018 e 1976/2018, visto que as exigências solicitadas por meio da NT. 26586/18, 
encaminhada por meio do Of.47732/2018, recebida em 19/12/2018, não foi devidamente cumprida, 
uma vez que o requerimento de outorga encaminhado está desatualizado, bem como a ata de eleição 
não foi registrada.  

28/01/20 – Recurso acatado, fase de instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.8º, a 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: art.12º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.13º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.12º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.14º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.17º 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: art.15º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: art.9º 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): art.11º 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.11º §1º 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5078883) 
2.2 Certidão FGTS:  (5078886) 
2.3 Certidão PGFN : (5078888) 
2.4 Certidão CNDT:  (5078892) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5078941)  
3. Pesquisa Anatel (5078956) e Radar (5078960) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.2/7 (5626735)  
OBSERVAÇÕES: Solicitar o formulário – anexo 6. 
20/08/20 - Exigências solicitadas por meio do Of. 18007/2020, recebido em 09/06/2020, foi 
devidamente cumprida em 29/06/2020, portanto, dentro do prazo. Revisão Final. 
 
REVISÃO FINAL:  
1 CNPJ: (5806423)  
2 Certidão FGTS: (5806427)  
3 Certidão PGFN: (5806431)  
4 Certidão CNDT: (5806438)  
5 Vínculo: () SIM (x) NÃO 
6 Justiça Federal dos dirigentes: (5806440)  
7 Pesquisa Anatel (5806487) e Radar: (5806488)  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060626/2018-
23, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida
de Chapadinha, inscrita no CNPJ sob n° 04.976.867/0001-38, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chapadinha / MA,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 2787/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060626/2018-23, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Nossa Senhora
Aparecida de Chapadinha, CNPJ nº 04.976.867/0001-38, cuja sede se situa na  BR-
222, KM 82, s/n°, B. Baixão, na localidade de Chapadinha, Estado do Maranhão,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações

Brasília, 20 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 20/08/2020, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 20/08/2020, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5806583 e o código CRC 1D7C26CF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MC nº 5806583
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2787/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Nossa Senhora
Aparecida de Chapadinha para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Chapadinha / MA, em atendimento ao
Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 02/10/2018, às fl. fl. 21/23 (3445319), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Marcio Francisco Gomes Rocha

Diretor Administrativo: Jucileide Lopes Reis de Oliveira

Diretor de Operações: Roonaldi Bionni Fonteles Almeida

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: BR-222, KM 82, s/n°, B. Baixão Chapadinha/MA

Coordenadas geográficas: 03°45’07”S de latitude e 43°24’08”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: BR-222, KM 82, s/n°, B. Baixão Chapadinha/MA

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fl. 1/3 (4277113)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 17/23
(4277113)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 27/28
(3445319)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 13/15
(4277113)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl. 56/63
(3445319)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl. 1/20 (3445319)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de fl. 54/55
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7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. (3445319)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 2/7 (5626735)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(5806423)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(5806487)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(5806427)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

(5806431)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(5806438)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. (5806488)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Chapadinha / MA, e do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de
ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.
(5806440) 
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CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 20/08/2020, às 12:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 20/08/2020, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/08/2020, às 07:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5806528 e o código CRC 105FFA2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 5806528
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 01250.060626/2018-23
Assunto: Deferimento - Outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 2787/2020 ( 5806528) e Despacho
SECOM_TEMP (5806583) à Consultoria Jurídica, para conhecimento e providência
que julgar necessária.

Brasília, 14 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 15/09/2020, às 16:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5875069 e o código CRC 37900D39.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MCOM nº 5875069
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00027/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060626/2018-23
INTERESSADO:  Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice
legal. Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
01250.060626/2018-23, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Chapadinha/MA.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão -SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 196/2018/SEI-MCTIC, publicado no
Diário Oficial da União - DOU, de 03 de agosto de 2018, que trata da inscrição das entidades
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive em
Chapadinha/MA, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação
de documentação instrutória.

 
3. Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 26586/2018/SEI-MCTIC, a Associação Comunitária Nossa
Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA foi a única entidade a apresentar requerimento de
execução do serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 3635529 – SEI). 

 
4. A SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA acima citada, asseverou que era necessária a
apresentação do requerimento de outorga, com as declarações nele elencadas, ata de eleição dos
atuais dirigentes e estatuto social, conforme exige as normas de regência, in verbis:

 
1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA
SENHORA APARECIDA DE CANGAIA-MA, entidade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Chapadinha/MA.

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

Dispositivo Documentos Descrição

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),
com as
declarações
nele
elencadas

A Entidade deverá
encaminhar o novo
Requerimento de
Outorga, tendo em vista a
alteração ocorrida no
texto do item XIII,
(3635260) contendo todas as
declarações nele
elencadas, conforme
disposição do art. 22, inciso I
da Portaria nº 4334/201/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.
Ressalta-se que o
requerimento, para ter
validade, deve ser assinado
por todos os dirigentes.
XIII. todos os dirigentes da
entidade têm bons
antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de
21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC,
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

Art.
22

infração de natureza
penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990.
 
Observação: no final do
Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação
completa e assinatura
de todos os dirigentes.

Inciso
II

Estatuto
social
atualizado

No estatuto social
encaminhado não consta o
registro no Livro A do
Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.
 
Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40
da Portaria nº.
4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
 
Observação 2: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro
de 1973.

Inciso
IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

Na ata de eleição
encaminhada não consta o
registro no Cartório de
Registro de Pessoas
Jurídicas.
 
Observação 1: a ata de
eleição deverá estar
registrada no Cartório de
Registro de Pessoas
Jurídicas.
 
Observação 2: os cargos da
diretoria eleita deverão estar
de acordo com os cargos
previstos no estatuto social.

 
3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta)
dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
5. Em resposta, a Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha -
ARCONSA apresentou a documentação exigida (Proc. Administrativo nº 01250.006595/2019-46 - SEI).

 
6. Após analisar a documentação apresentada, a SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº
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4370/2019/SEI-MCTIC, asseverando o seguinte (Doc. nº 3994621 - SEI), in verbis:
 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA
SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA - ARCONSA, entidade interessada em executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Chapadinha / MA, em virtude da
publicação do Edital nº 196, no Diário oficial da União de  03/08/2018.

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que
acarretam na inabilitação, conforme descrição a seguir:   

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada do
DOU de
21/9/2015,
alterada pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e
1976/2018/SEI-
MCTIC,
publicadas no
DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso IV

Não
saneamento de
irregularidades,
após a
diligência
prevista
n o caput do
art. 24.

O Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações
e Comunicações, em
obediência ao art. 24 da
Portaria, solicitou documentos
à Entidade por meio da Nota
Técnica nº 26586/2018/SEI-
MCTIC (3635529).
 
Apesar de a Nota ter sido
recebida pela Interessada, em
19/12/2018, conforme Aviso de
Recebimento (3787818),
entretanto os documentos
enviados não supriram as
exigências:
a. Com relação ao
requerimento de outorga a
entidade não apresentou o
novo modelo contendo a
alteração ocorrida no texto do
item XIII, conforme solicitado
na nota técnica;
b. A entidade não encaminhou
a ata de eleição registrada no
Cartório de Registro de pessoa
jurídica, infringindo assim o
artigo 22, §2º.

 
3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
comunica a inabilitação  da Interessada. 

4.  O prazo para interposição de recurso administrativo contra esta decisão é de 30
(trinta) dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da
decisão recorrida.

 
7. Com a finalidade de atender a NOTA TÉCNICA acima citada, a Associação Comunitária
Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA apresentou documentos (Doc. nº 4277113 - Proc.
Administrativo nº 01250.028046/2019-22 - SEI).

 
8. Em seguida, a SERAD analisou a documentação acostada pela citada Associação e emitiu
a NOTA TÉCNICA Nº 10751/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº 4351076 - SEI), in litteris:

 
1. O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA
APARECIDA DE CANGAIA, na localidade de Chapadinha, estado do Maranhão, em razão
do Edital nº 196/2018, publicado no DOU em 03/08/2018.

ANÁLISE

2.   Por meio da Nota Técnica nº 4370/2019/SEI-MCTIC (3994621), a entidade
foi inabilitada em razão dos seguintes fatos e fundamentos:

" O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em obediência ao art. 24
da Portaria, solicitou documentos à Entidade por meio da Nota Técnica nº 26586/2018/SEI-
MCTIC (3635529).
 Apesar de a Nota ter sido recebida pela Interessada, em 19/12/2018, conforme Aviso de
Recebimento (3787818), entretanto os documentos enviados não supriram as exigências:
a. Com relação ao requerimento de outorga a entidade não apresentou o novo modelo
contendo a alteração ocorrida no texto do item XIII, conforme solicitado na nota técnica;
b . A entidade não encaminhou a ata de eleição registrada no Cartório de Registro de
pessoa jurídica, infringindo assim o artigo 22, §2º.”
3. Na sequência, a entidade foi notificada por meio do Ofício nº 9553/2019/SEI-MCTIC
(3994883), recebido em 14/05/2019, conforme aviso de recebimento AR (4257649),
tendo até o dia 13/06/2019 para recorrer.                

4.  Em resposta, a entidade apresentou, tempestivamente, conforme o documento
protocolado em 29/05/2019 (4350840) sob o nº 01250.028046/2019-22, o Requerimento
de Outorga, e a ata de eleição e estatuto social registrados no Livro A do Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas.

5.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (4351070), para o local pretendido, não
consta que exista outra entidade interessada na execução do serviço, para o mesmo Edital.
Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção contida no parágrafo 2º, inciso I do art. 47 da
Portaria nº 4334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e
1976/2018:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; 

6.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

7. Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da
razoabilidade, da proporcionalidade, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que inabilitou a entidade,
de forma que se retome a análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento
da outorga.

 

9. Por meio de Despacho s/nº, o Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, com base na NOTA TÉCNICA acima transcrita, inabilitou a Associação
Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA (Doc. nº 3994867 - SEI).

 
10. Em face da decisão administrativa acima mencionada, a citada Associação apresentou
pedido de reconsideração e acostou documentos (Doc. nº 4277113 - Proc. Administrativo nº
01250.028046/2019-22 - SEI).

 
11. Por sua vez, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 10751/2019/SEI-MCTIC, analisou o
pedido de reconsideração e exarou o que se segue (Doc. nº 4351076 - SEI), ipsis verbis:

 
1. O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA
APARECIDA DE CANGAIA, na localidade de Chapadinha, estado do Maranhão, em razão
do Edital nº 196/2018, publicado no DOU em 03/08/2018.

2.   Por meio da Nota Técnica nº 4370/2019/SEI-MCTIC (3994621), a entidade
foi inabilitada em razão dos seguintes fatos e fundamentos:

" O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em obediência ao art. 24
da Portaria, solicitou documentos à Entidade por meio da Nota Técnica nº 26586/2018/SEI-
MCTIC (3635529).
 Apesar de a Nota ter sido recebida pela Interessada, em 19/12/2018, conforme Aviso de
Recebimento (3787818), entretanto os documentos enviados não supriram as exigências:
a. Com relação ao requerimento de outorga a entidade não apresentou o novo modelo
contendo a alteração ocorrida no texto do item XIII, conforme solicitado na nota técnica;
b . A entidade não encaminhou a ata de eleição registrada no Cartório de Registro de
pessoa jurídica, infringindo assim o artigo 22, §2º.”
3. Na sequência, a entidade foi notificada por meio do Ofício nº 9553/2019/SEI-MCTIC
(3994883), recebido em 14/05/2019, conforme aviso de recebimento AR (4257649),
tendo até o dia 13/06/2019 para recorrer .                4.  Em resposta, a entidade
a p r e s e n t o u , tempest ivamente , conforme o documento protocolado
em 29/05/2019 (4350840) sob o nº 01250.028046/2019-22, o Requerimento de Outorga, e
a ata de eleição e estatuto social registrados no Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

5.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (4351070), para o local pretendido, não
consta que exista outra entidade interessada na execução do serviço, para o mesmo Edital.
Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção contida no parágrafo 2º, inciso I do art. 47 da
Portaria nº 4334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e
1976/2018:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; 

6.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

7. Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da
razoabilidade, da proporcionalidade, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que inabilitou a entidade,
de forma que se retome a análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento
da outorga.

 
12. O Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, com
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base na NOTA TÉCNICA acima transcrita, reconsiderou a decisão anterior e considerou
habilitada a Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA (Doc. nº
4351109 - SEI).

 
13. Posteriormente, a referida Associação carreou outros documentos (Doc. nº 5214563 - Proc.
Administrativo nº 01250.009434/2020-48; Doc. nº 5589201 - Proc. Administrativo nº
01250.025233/2020-98; Doc. nº 5626426 Proc. Administrativo nº 01250.000418/2020-48; Doc. nº
5626735 - Proc. Administrativo nº 53115.000431/2020-05 - SEI).

 
14. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica." , conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 2787/2020/SEI-
MC (Doc. nº. 5806528 - SEI).

 
15. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos
com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta
Pasta (Doc. nº. 5806583 - SEI).

 
16. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

17. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-
se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998,
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
18. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço
normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento
jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo,
dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão
ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.
64, §§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação
do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;
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III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar
o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,
no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou
sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 

 
19. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações
realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o
ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in
verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
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Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos
documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23,
estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na
forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como
os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de
59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com
as disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no
prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada,
sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo
com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)
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Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias,
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º
Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784,
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
20. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
21. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional,
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

22. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da
solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.
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23. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2787/2020/SEI-MC, manifestou-se nos seguintes termos
a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação
Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA, na localidade de
Chapadinha/MA (Doc. nº. 5806528 - SEI), in verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida
de Chapadinha para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Chapadinha/MA, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário
Oficial da União de 03/08/2018.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 02/10/2018, às fl. fl. 21/23 (3445319), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Marcio Francisco Gomes Rocha
Diretor Administrativo: Jucileide Lopes Reis de Oliveira
Diretor de Operações: Roonaldi Bionni Fonteles Almeida

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: BR-222, KM 82, s/n°, B. Baixão Chapadinha/MA
Coordenadas geográficas: 03°45’07”S de latitude e 43°24’08”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: BR-222, KM 82, s/n°, B. Baixão Chapadinha/MA
 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública
se encerrava em 04/10/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas. fl. 1/3 (4277113)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 17/23 (4277113)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. fl. 27/28 (3445319)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

fl. 13/15 (4277113)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes. fl. 56/63 (3445319)
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6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

fl. 1/20 (3445319)

7.
Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. fl. 54/55 (3445319)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

fl. 2/7 (5626735)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.

(5806423)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

(5806487)

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(5806427)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(5806431)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

(5806438)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

(5806488)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Chapadinha / MA, e do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. (5806440) 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
24. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 2787/2020/SEI-MC acima transcrita, que a
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na normas
aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação
Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA.

 
25. Como foi abordado alhures, a Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de
Chapadinha - ARCONSA foi a única entidade habilitada, não havendo outras entidades
interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária, motivo pelo qual a
decisão administrativa que reconsiderou a inabilitação da citada Associação em razão da juntada do
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novo modelo de requerimento de outorga e da ata de eleição registrada  (art. 22, incisos I e IV, da
Portaria nº 4.334, de 2015) por ocasião da interposição do pedido de reconsideração (art. 47, § 2º, inciso
I, da Portaria nº 4.334, de 2015), está em consonância com as normas de regência (vide itens 3 e 12
deste PARECER).

 
26. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de
regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 18 e 19 deste
PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é
tempestivo, porquanto foi apresentado em 06 de outubro de 2018, dentro do prazo previsto no Edital de
Seleção Pública nº 196/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 03 de agosto de
2018, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5806513 - SEI).

 
27. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de
outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 4277113 - Proc. Administrativo nº 01250.028046/2019-
22 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de
radiodifusão comunitária (Doc. nº 4277113 - Proc. Administrativo nº 01250.028046/2019-22 - SEI);
iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 3445319 - SEI); iv) Ata de eleição
correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 4277113 -
Proc. Administrativo nº 01250.028046/2019-22 - SEI); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos diretores dirigentes (Doc. nº 3445319 - SEI); vi)Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº
3445319 - SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3445319  - SEI);
viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 5626735 - Proc.
Administrativo nº 53115.000431/2020-05 - SEI); ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de
pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5806423 - SEI); x) certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5806427- SEI); xi) certidão de regularidade
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era  até o dia 18 de
setembro de 2020  (Doc. nº 5806427 - SEI); xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 16 de fevereiro de 2021 (Doc. n° 5806431 - SEI);
xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 15 de fevereiro de 2021 (Doc. nº
5806438 - SEI); xiv)  informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada
Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº 5806488 - SEI);
xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº 5806440- SEI).

 
28. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso
gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14 ), como
requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 4277113 - Proc.
Administrativo nº 01250.028046/2019-22 - SEI).

 
29. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5806513-SEI).

 
30. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº
4277113 - Proc. Administrativo nº 01250.028046/2019-22 - SEI).

 
31. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao
FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
32. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe
óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação
Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA, para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Chapadinha/MA, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação
acima apresentada (vide item 31 deste PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Nossa
Senhora Aparecida de Chapadinha - ARCONSA, na localidade de Chapadinha/MA, pelo prazo de 10 (dez)
anos; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem
assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada
Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso
Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante
o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
34. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD
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para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no
que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 28 de setembro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060626201823 e da chave de
acesso d073eaf5

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
503396972 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 28-09-2020 18:59. Número de Série: 17498657. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00073/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060626/2018-23
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA E
OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 
Brasília, 29 de setembro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060626201823 e da chave de
acesso d073eaf5

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 505779213 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 29-09-2020 09:37. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO n. 00088/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.060626/2018-23
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA E
OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER  pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 29 de setembro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060626201823 e da chave de acesso d073eaf5

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
505935948 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 29-09-2020 12:15. Número de Série: 1785584. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060626/2018-23

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 27/2020 (5927985), e adoção de providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 29/09/2020, às 12:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5928058 e o código CRC 0A96BBAF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MCOM nº 5928058
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060626/2018-23
 
Referência: Parecer nº  00027/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 5927985
 
Interessado: Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida  de Cangaia-MA
 
Assunto: Edital nº 196/2018. Outorga.Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC) para
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 29/09/2020, às 14:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5928095 e o código CRC 1E86D0CC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MCOM nº 5928095
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.976.867/0001-38
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/03/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCONSA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ROD BR 222 KM - 84 

NÚMERO 
01 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
65.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POVOADO BAIXAO 

MUNICÍPIO 
CHAPADINHA 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILASSOCIADOS@OUTLOOK.COM.BR 

TELEFONE 
(98) 8187-6543/ (98) 8211-8921 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/12/2020 às 14:43:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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15/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNIT.NOSSA SRA.APARECIDA DE CHAPADINHA

CNPJ: 04.976.867/0001-38

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:46:26 do dia 15/12/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/01/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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15/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 2/2

Imprimir   Voltar
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15/12/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA
CNPJ: 04.976.867/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:44:10 do dia 15/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2021.
Código de controle da certidão: 63F9.D40A.FCBE.FF74
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.976.867/0001-38

Certidão nº: 32970783/2020

Expedição: 15/12/2020, às 14:45:08

Validade: 12/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE

CHAPADINHA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.976.867/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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15/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 04.976.867/0001-38
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APA
Endereço: TR JOAO LOPES SN / N SRA APARECIDA / CHAPADINHA / MA / 65500-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/12/2020 a 10/01/2021 
 
Certificação Número: 2020121205044634291508

Informação obtida em 15/12/2020 14:45:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060626/2018-23.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA
DE CHAPADINHA.​

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 00027/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (5927985), no processo de interesse de  Associação Comunitária
Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha, entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Chapadinha/MA, foram
renovadas nesta data todas as certidões (6246912, bem como renovada a
pesquisa  no sistema de Fiscalização RADAR, confirmando o teor do Despacho
5806488, de acordo com o que constou no item "31" do Parecer: " 31. É
recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas
à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que
trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária."

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Brasília, 15 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 15/12/2020, às 19:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6246916 e o código CRC 675BE517.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MCOM nº 6246916
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060626/2018-23.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA
DE CHAPADINHA.​​

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

 

Em atenção ao Parecer nº 00027/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
evento 5927985, constante do processo nº 01250.060626/2018-23, que deferiu o
pedido de outorga da Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida
de Chapadinha para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Chapadinha/MA, cumpridas as recomendações conforme Despacho
COREC_MCOM 6246916, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 18/12/2020, às 11:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
substituto, em 05/01/2021, às 18:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6247151 e o código CRC B3805325.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.  Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060626/2018-
23, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de
Chapadinha, inscrita no CNPJ sob n° 04.976.867/0001-38, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chapadinha/MA,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 2787/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00027/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

 5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

 6.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060626/2018-23, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Nossa Senhora
Aparecida de Chapadinha, inscrita no CNPJ sob n° 04.976.867/0001-38, cuja sede
se situa na  Rodovia BR-222, km 84, nº 01, Povoado Baixão, na localidade de
Chapadinha, Estado do Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MCOM nº 6247151

Despacho COREC_MCOM 6247151         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 49



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1766/2021/SEI-MCOM

de 17 de fevereiro de 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060626/2018-23, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Nossa Senhora
Aparecida de Chapadinha, inscrita no CNPJ sob n° 04.976.867/0001-38, cuja sede
se situa na  Rodovia BR-222, km 84, nº 01, Povoado Baixão, na localidade de
Chapadinha, Estado do Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 08/04/2021, às 18:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6348333 e o código CRC C2BBAAC3.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 6348333
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 17 de fevereiro de 2021.

Senhor Presidente da República,

1.  Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060626/2018-
23, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de
Chapadinha, inscrita no CNPJ sob n° 04.976.867/0001-38, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chapadinha/MA,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 2787/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00027/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° 1766, de 17 de fevereiro de 2021,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 6.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 08/04/2021, às 18:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6348341 e o código CRC 5DF639E9.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI nº 6348341
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.060626/2018-23.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA
DE CHAPADINHA.​​

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

De acordo.

Encaminhe-se a Portaria nº 1766/2020/SEI-MCOM (6348333) e a
Exposição de Motivos (6348341), à apreciação e consideração do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 28/01/2021, às 13:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6359525 e o código CRC DAF7B7B9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MCOM nº 6359525
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060626/2018-23.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE
CHAPADINHA.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 1.766/SEI-MCOM, de 17 de
fevereiro de 2021, no Diário Oficial da União de 07/05/2021, que autoriza
a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chapadinha/MA,
e em atenção ao disposto no §3º do art. 223 da Constituição Federal,
encaminho o processo nº 01250.060626/2018-23, acompanhado do ato de
outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para providências
quanto ao encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 12 de maio de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 12/05/2021, às
18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7277910 e o código CRC 3D39F0A8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060626/2018-23 SEI-MCOM nº 7277910
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021050700006
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.445, DE 6 DE MAIO DE 2021

Dá publicidade aos projetos desportivos, relacionados
no anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias
realizadas em 09/12/2020, 10/03/2021 e 14/04/2021.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria Especial
do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de
dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro de 2019, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em 09/12/2020, 10/03/2021 e 14/04/2021.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal, nos
termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do Decreto
nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

DIEGO FERREIRA TONIETTI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1- Processo: 71000.017728/2021-51
Proponente: Associação Esportiva e Educacional Vale do Aço
Título: Futebol de Base - Ano I
Registro: 2100163
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 34.640.395/0001-09
Cidade: Ipatinga UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 630.400,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2877 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 40283-4
Período de Captação até: 14/04/2023
2- Processo: 71000.054879/2020-18
Proponente: Associação Imperadores Futebol Americano
Título: Flamengo Imperadores de volta ao topo
Registro: 2001178
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 31.792.669/0001-97
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 17.405,97
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3254 DV: 9 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 17576-5
Período de Captação até: 09/12/2023
3- Processo: 71000.007452/2021-01
Proponente: Projeto Social Esporte Cidadão Brasil - P.S.E.C.B
Título: Projeto Social Esporte Cidadão Brasil
Registro: 2100011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 31.136.129/0001-55
Cidade: Cariacica UF: ES
Valor autorizado para captação: R$ 481.430,52
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1241 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 76216-4
Período de Captação até: 10/03/2023

R E T I F I C AÇ ÃO

Processo Nº 71000.013476/2021-91
No Diário Oficial da União nº 73, de 20 de abril de 2021, na Seção 1, página 15

que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.441/2021, ANEXO I, onde se lê: Manifestação Desportiva:
Desporto Educacional, leia-se: Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento.

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL MCTI/ME Nº 4.558, DE 15 DE MARÇO DE 2021

Altera os Anexos II e III do Decreto nº 10.356, de 20 de maio
de 2020, que "dispõe sobre a política industrial para o setor
de tecnologias da informação e comunicação".

OS MINISTROS DE ESTADO DA ECONOMIA e DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Substituto, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 10.356, de 20 de
maio de 2020, bem como o disposto no inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de
2016, resolvem:

Art. 1º O Anexo II do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, passa a vigorar com a
seguinte redação:

...................................................................................

. 85.07 Acumuladores elétricos próprios para máquinas e equipamentos portáteis relacionados
neste Anexo e aqueles próprios para operar em sistemas de energia do código 8504.40.40

....................................................................................
Art. 2º O Anexo III do Decreto nº 10.356, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
...........................................................................

. 85.28 Monitores e projetores que não incorporem aparelho receptor de televisão, exceto os
dispostos nos código 8528.42 e 8528.52, aparelhos receptores de televisão, incluídos os que
incorporem aparelho receptor de radiodifusão ou aparelho de gravação ou de reprodução
de som ou de imagens

. 85.29 Partes reconhecíveis como, exclusiva ou principalmente, destinadas aos aparelhos das
posições 85.26 a 85.28, exceto os dispostos nos códigos 8528.42 e 8528.52, partes de
câmeras de televisão, de câmeras fotográficas digitais e de câmeras de vídeo

..................................................................................
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONIDAS DE ARAÚJO MEDEIROS JÚNIOR
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações Substituto

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER

PORTARIA CTI Nº 113, DE 6 DE MAIO DE 2021

Define o retorno ao trabalho em modo presencial dos
servidores do Centro de Tecnologia da Informação
Renato Archer - CTI.

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER - CTI,
Unidade de Pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, nomeado por
meio da Portaria da Casa Civil nº 1.312, de 10 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 11 de dezembro de 2018, seção 2, página 1 e em conformidade com as
competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU
de 30 de junho de 2006, tendo em vista o disposto na Portaria MCTI nº 4.709, de 03/05/2021
e demais normas atinentes à matéria, e considerando o disposto no § 2º do artigo 3º do
mesmo diploma legal, resolve:

Art. 1º Serão mantidas as atividades presenciais no CTI, retomadas no último dia
03/05/2021, exceto para os servidores que registraram autodeclarações junto à Divisão de
Gestão de Pessoas, em conformidade com o disposto no artigo 2º da Portaria MCTI nº 4.709,
de 03/05/2021.

Art. 2º A data prevista para a retomada integral das atividades presenciais no CTI é
02/08/2021, podendo ser revista por ato próprio do Diretor.

Art. 3º Aplicam-se ao CTI todas as disposições da Portaria MCTI nº 4.709/2021 que
não estejam afetas exclusivamente à Administração Central do Ministério.

Art. 4º As disposições ora em vigor poderão ser revistas a qualquer tempo, a
depender da evolução dos indicadores de enfrentamento da pandemia da COVID-19
devidamente registrados em atos próprios das autoridades municipais ou estaduais
competentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE VICENTE LOPES DA SILVA

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

DESPACHO DE 6 DE MAIO DE 2021

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 240a. Reunião Ordinária ocorrida em
08/04/2021, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico favorável à aprovação para o
seguinte relatórios de conclusão de liberações planejadas no meio ambiente: Processos:
01250.053003/2018-02; 01200.000781/2013-71.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Parecer 7322/2021, publicado no DOU 29 de 11/02/2021, Seção
1, pg 5, onde se lê: "Du Pont do Brasil S.A", leia-se: "Dow AgroSciences Industrial Ltda".

LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

PORTARIA Nº 137/SEI-LNCC, DE 6 DE MAIO DE 2021

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da Informação
e Comunicações do LNCC.

O DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria n.º. 407, de 29 de junho de 2006, do Ministro de Estado da Ciência
e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, resolve

Art. 1º - Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação do LNCC para o
ano de 2021, disponibilizado no endereço: https://www.lncc.br/ceti/docs / P DT I C - 2 0 2 1 . p d f

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO BORGES DE OLIVEIRA

MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS

PORTARIA Nº 80/SEI-MAST, DE 6 DE MAIO DE 2021

Define o retorno gradual e seguro às atividades
presenciais dos servidores, estagiários e empregados
públicos no âmbito do Museu de Astronomia e
Ciências Afins - MAST.

O Diretor Substituto do Museu de Astronomia e Ciências Afins no uso das
atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria MCTI nº 129, de 18 de fevereiro
de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 20 de fevereiro de 2021, e em
conformidade com o Artigo 3º, parágrafo 2º, da Portaria do MCTI nº 4.709, de 3 de maio
de 2021, que estabelece orientações quanto ao retorno gradual e seguro ao trabalho em
modo presencial dos servidores, estagiários e empregados públicos, resolve:

Art. 1º - Estabelecer à data de retorno às atividades presenciais de forma
gradual e segura a partir de 1º de outubro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS GRANATO

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.766/SEI-MCOM, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.060626/2018-23, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Nossa Senhora
Aparecida de Chapadinha, inscrita no CNPJ sob n° 04.976.867/0001-38, cuja sede se situa
na Rodovia BR-222, km 84, nº 01, Povoado Baixão, na localidade de Chapadinha, Estado do
Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação
a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 4074/2021/MCOM

Brasília, 13 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (6348341)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1766/2021/SEI-MCOM
(7268458), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6348341), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/05/2021, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7289589 e o código CRC 63F42490.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 4074/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.060626/2018-23 - Nº SEI: 7289589
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EM nº 00147/2021 MCOM 

  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060626/2018-23, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária Nossa Senhora Aparecida de Chapadinha, inscrita no CNPJ sob n° 04.976.867/0001-38, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

Chapadinha/MA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2787/2020/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 

Parecer n° 00027/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM n° 1766, de 17 de fevereiro de 2021, publicada no DOU de 7 de maio de 2021. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
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do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos  (8105022)         SEI 01250.060626/2018-23 / pg. 59



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19622/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.060626/2018-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8105024 e o código CRC B5303B63.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19622/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.060626/2018-23 - Nº SEI: 8105024
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